
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS N2  0712021 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  103/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL, PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA ESTRADA 

RURAL ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAUS, CONFORME 
PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL 

DATA: 25.08.21 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PA NA 
Protocolo Interno ri. ÁC 	1at. 

Em j r'&ZSTC de 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA TOMADA DE PREÇOS 

Considerando o contido no pedido da Divisão de Estudos e Projetos, Memorial, 

Planilhas e demais documentos em anexo e tendo em vista a justificada necessidade do 

objeto abaixo descrito, autorizo o início do procedimento para TOMADA DE PREÇOS e 

determino a abertura do processo correspondente. 

Do objeto: 
- 	 Constitui o objeto do presente termo a contratação de empresa em regime de 

empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA 

RURAL ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAUS, conforme planilhas, projetos e 

memorial em anexo. 

Da justificativa para as reformas: 
Justifica-se a necessidade desta contratação considerando que o trecho está 

parcialmente danificado, devido ao tráfego e chuvas intensas, com isso faz-se necessária a 

pavimentação, afim de melhorar o tráfego de veículos, evitar prejuízos materiais ocasionado 

em veículos, proporcionar melhores condições de acessos aos usuários, ao transporte 

escolar, possibilitar um melhor escoamento da produção agrícola ao interior às cerealistas 

localizadas na cidade e principalmente mais segurança e comodidade a todos os usuários 

que utilizarem da estrada. 

Do valor total máximo: 
O valor total máximo para a referida contratação, de acordo com as planilhas, é de 

R$ 701.066,51 (setecentos e um mil e sessenta e seis reais e cinquenta e um centavos). 

Do prazo de execução: 
O prazo definido para a execução dos serviços é de 24 (vinte e quatro) meses, 

executados de acordo com o cronograma físico-financeiro. 

Da dotação orçamentária: 
Conforme princípio do planejamento integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação para que adote as providências 

cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 17 de agosto de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Oficio n9 063/2021— DEP 
	

Coronel Vivida PR, 21 de Julho de 2021. 

Da: Divisão de Estudos e Projetos 

Para: ANDERSON BARRETO 

Prefeito Municipal 

Referente: PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO 
DE PAVIMETNAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE 
EMAUS. 

Vimos através deste solicitar a competente autorização para que possamos efetuar a 

contratação de empresas para execução de PAVIMETNAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL 
ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAUS, conforme projeto, planilhas e memorial em 

anexo, conforme segue: 

O valor máximo para esta licitação, de acordo com as planilhas é de R$ 701.066,51 

(setecentos e um mil e sessenta e seis reais e cinquenta e um centavos). 

O prazo estipulado para a execução destes itens é de 24 (vinte e quatro) meses, de 

acordo com o cronograma físico financeiro que integra este projeto. 

Tendo em vista que o trecho está parcialmente danificado, devido ao tráfego e chuvas 

intensas, com isso faz-se necessária a pavimentação, afim de melhorar o tráfego de veículos, 

evitar prejuízos materiais ocasionado em veículos, proporcionar melhores condições de 
acesso aos usuários, ao transporte escolar, possibilitar um melhor escoamento da produção 
agrícola do interior às cerealistas localizadas na cidade e principalmente mais segurança e 

comodidade a todos os usuários que utilizarem as estradas objeto do presente projeto.. 

Informamos que se trata de serviço de engenharia e que é necessário exigir registro 

em conselho de classe, e atestado de capacidade técnica. 

Certos de contarmos com sua atenção colocamo-nos a disposição para qualquer 
informação complementar que se faça necessário. 

Atenciosamente, 

ãí à ~C 	p 
Divisão de Estudos e Projetos 

Secretaria de Obras Viação e Urbanismo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE PARA TODOS 
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PAVIMETNAÇÃO POLIÉDRICA - BR-158 ATÉ COMUNIDADE DE EMAUS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 

OBJETO: PAVIMETNAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL ENTRE A BR-158 E A 

COMUNIDADE DE EMAUS. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

o 	01— EXECUÇÃO DA OBRA 

A execução da obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, a ser instaurada pela 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, mediante a devida anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

junto ao CREA/PR. 

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos normais de regularização da 

situação do responsável técnico pela empresa construtora junto à Prefeitura Municipal, com relação às 

licenças e alvarás. 

02—NORMAS GERAIS 

2.1 - Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e complementação dos 

Projetos Executivos da Construção e Orçamento de Custos, sendo parte integrante do contrato de obra; 

2.2 - Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõem o Projeto de construção deverão 

ser dirimidas antes do início da obra com a Divisão de Estudos e Projetos da Prefeitura Municipal de 

S Coronel Vivida; 

2.3 - Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela empreiteira, no caso único da 

impossibilidade da existência no mercado, deverão ser previamente apreciados pela Divisão de Estudos 

e Projetos da Prefeitura Municipal, com anuência expressa do autor dos projetos, que poderão exigir 

informações complementares, testes ou análises para embasar Parecer Técnico Final à sugestão 

alternativa; 

2.4 - Os materiais e/ou serviços não previstos nestas especificações constituem casos especiais, 

devendo ser apreciados pela Divisão de Estudos e Projetos da Prefeitura Municipal, com 

1 de 7 



TõT 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

acompanhamento do engenheiro autor dos projetos. Neste caso deverão ser apresentados Memorial 

Descritivo do Material/Serviço, Memorial Justificativo para sua utilização e a composição orçamentária 

completa que permita comparação com materiais e/ou serviços semelhantes, além de catálogos e 

informações complementares. 

2.5 - Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da Prefeitura Municipal, 

devendo ser rubricadas pelo profissional Responsável técnico da empresa proponente. 

2.6 - São Obrigações do Empreiteiro e do Responsável Técnico: 

a) Obedecer às normas e Leis de higiene e segurança de Trabalho; 

b) Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra, objeto 

do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados a Prefeitura Municipal e/ou 

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão; 

c) Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem executados, em número 

compatível com a natureza e cronograma da obra; 

d) Manter atualizados no canteiro de obras: alvarás, certidões, licenças, evitando interrupções por 

embargos; 

e) Manter serviço ininterrupto de vigilância de obra, até sua entrega definitiva, responsabilizando-

se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma; 

f) Providenciar a colocação de placas exigidas pelo Governo Federal, Prefeitura Municipal, CREA e 

outros; 

g) Apresentar no final da obra a documentação exigida no contrato de empreitada global; 

h) Para a execução da obra, objeto destas especificações técnicas, fica sob a responsabilidade da 

contratada o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e o que 

se fizer necessário para o bom andamento dos serviços. 

. 	 03 - FISCALIZAÇÃO 

3.1 - A fiscalização dos serviços será feita pela Divisão de Estudos e Projetos da Prefeitura Municipal, 

através de seu responsável técnico, em qualquer ocasião, devendo a empreiteira submeter-se ao que 

lhe for determinado; 

3.2 - A empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um profissional 

devidamente habilitado residente, que as representará integralmente em todos os atos, de modo que as 

comunicações feitas ao preposto serão consideradas como feitas ao empreiteiro. Por outro lado, toda 

medida tomada pelo preposto será considerada como tomada pelo empreiteiro. O profissional 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
T 6 T 	ESTADO DO PARANÁ 

devidamente habilitado, preposto da empresa, deverá estar registrado no CREA - PR como responsável 

técnico da obra; 

3.3 - Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou mesmo do 

preposto, que esteja sob suas ordens ou em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela fiscalização, sem 

haver necessidade de declaração quanto aos motivos. A substituição será precedida dentro de vinte e 

quatro horas. 

3.4 - Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar refazê-los, quando os 

mesmos não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com boa técnica 

construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da empreiteira. 

3.5 - A presença da fiscalização na obra não diminui a responsabilidade da empreiteira perante a 

legislação pertinente; 

3.6 - Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado dos projetos, 

S especificações, orçamentos, cronograma e demais elementos que interessem aos serviços, bem como 

um livro diário de obras; 

04— MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

4.1 - As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os padrões da 

ABNT referentes aos materiais já normalizados, mão de obra e execução de serviços especificados, serão 

rigorosamente exigidos; 

4.2 - Em caso de dúvida sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização exigir análise em instituto 

oficial, correndo as despesas por conta da empreiteira; 

4.3 - A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das obras de 

propriedade da prefeitura municipal, assim como das já construídas e ainda não recebidas 

definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira; 

o 	
05—SERVIÇOS INICIAIS - 	INSTALAÇÃO DA OBRA 

5.1 - Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providencias e despesas correspondente às 

instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão de obra, maquinaria e 

ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios, e a colocação da placa de obra com as 

indicações do projeto, conforme modelo fornecido pela Prefeitura Municipal de Coronel Vivida; 

Todos os custos de maquinário, material, mão de obra ou outras despesas serão de 

responsabilidade do contratado; 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

'LTI1V_~~ 
ESTADO DO PARANÁ 

O serviço só será aceito após vistoria da fiscalização indicada pela Prefeitura Municipal. A 

fiscalização determinara se o serviço atende as normas definidas e se poderá ser aceito ou não. 

6.0 - MOVIMENTO DE TERRA 

6.1 - Estão previstos serviços de escarificação, regularização e compactação do sub leito, em largura e 

comprimento total onde serão realizados os demais serviços, visto que deverão ser realizados com 

equipamentos adequados para os fins que se destinam, sendo que oi greide da pista deve obedecendo 

as declividades informadas em projeto (Corte esquemático das vias); 

6.2 - Também estão previstos aberturas de valetas rasas, em ambos os lados da pista em toda a 

extensão da pavimentação, para escoamento das águas das chuvas, visto que deverão ser realizados 

com equipamentos adequados para os fins que se destinam; 

6.3 - Antes do início dos serviços de preparação de cancha, devera ser solicitado o comparecimento do 

S Engenheiro Fiscal da Obra ao local de execução, para que possa autorizar por escrito a continuação dos 

serviços; 

Todos os custos de maquinário, material, mão de obra ou outras despesas serão de 

responsabilidade do contratado; 

O serviço só será aceito após vistoria da fiscalização indicada pela Prefeitura Municipal. A 

fiscalização determinara se o serviço atende as normas definidas e se poderá ser aceito ou não. 

7.0 - MEIO FIO - CORDÃO DE PEDRA 

A principal característica do meio-fio de pedra para pavimentação poliédrica é a de contenção 

da pavimentação delimitando o final da mesma com a área de contenção lateral; 

7.1 - Na estrada objeto do projeto serão colocados meio fio em basalto em dimensões mínimas são de 

45 x 35 x 12 cm, conforme especificação do DER. 

7.2 - O meio fio em basalto devera ser retiradas de pedreiras legalizadas, com certificado de liberação 

de funcionamento fornecido pelo departamento competente; 

Todos os custos de maquinário, material, mão de obra ou outras despesas serão de 

responsabilidade do contratado; 

O serviço só será aceito após vistoria da fiscalização indicada pela Prefeitura Municipal. A 

fiscalização determinara se o serviço atende as normas definidas e se poderá ser aceito ou não. 

4 de 7 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA  
ESTADO DO PARANA 	 ,V1 

8.0 - PREPARAÇÃO DE CANCHA 

8.1 - Devera ser prevista camada em argila vermelha com espessura de no mínimo 18cm, sem a 

presença de pedras, pedriscos ou material que possa prejudicar a execução da pavimentação; 

8.2 - A mesma devera ser colocada e espalhada manualmente sobre a base já preparada, levando em 

conta os declives constantes no "Corte esquemático das Vias", do projeto apresentado; 

Todos os custos de maquinário, material, mão de obra ou outras despesas serão de 

responsabilidade do contratado; 

O serviço só será aceito após vistoria da fiscalização indicada pela Prefeitura Municipal. A 

fiscalização determinara se o serviço atende as normas definidas e se poderá ser aceito ou não. 

9.0 - PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

9.1 - Após a preparação da cancha, para inicio dos serviços devera ser feita o piqueteamento das 

canchas sendo que não poderão ser superiores a 1,00 metro de largura no sentido transversal e de 5,00 

a 10,00 metros no sentido longitudinal de modo a confirmar o perfil projetado, assim as linhas mestras 

formam um reticulado, facilitando o trabalho do assentador e evitando desvios em relação aos 

elementos de projeto. 

9.2 - Após segue-se o assentamento das pedras com faces de rolamento cuidadosamente escolhidas, 

entrelaçadas e bem unidas de modo que não coincidam as juntas vizinhas, ficando as de forma 

alongadas em sentido transversal ao eixo da pista tomando cuidado para que o espaçamento entre as 

pedras não fique superior que 0,01m; 

9.3 - As dimensões da pedra deverão ser: 

• Seção de topo circunscrito variando de 0,05m á 0,10m; 

• Altura de 0,13m á 0,17m; 

• Consumo médio por metro quadrado de 45 á 55 pedras; 

9.4 - O poliedro devera ser retiradas de pedreiras legalizadas, com certificado de liberação de 

funcionamento fornecido pelo departamento competente; 

Todos os custos de maquinário, material, mão de obra ou outras despesas serão de 

responsabilidade do contratado; 

O serviço só será aceito após vistoria da fiscalização indicada pela Prefeitura Municipal. A 

fiscalização determinara se o serviço atende as normas definidas e se poderá ser aceito ou não. 
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10.0 - REi UNTE 

10.1 - Após o assentamento do poliedro e do meio fio será realizada o rejuntamento com camada 

suficiente de argila pura em torno de 0,03m 3/m2, para que se possa fazer o travamento das pedras nos 

vazios que ficaram entre as mesmas; 

Todos os custos de maquinário, material, mão de obra ou outras despesas serão de 

responsabilidade do contratado; 

O serviço só será aceito após vistoria da fiscalização indicada pela Prefeitura Municipal. A 

fiscalização determinara se o serviço atende as normas definidas e se poderá ser aceito ou não. 

11.0 - CONTENÇÃO LATERAL 

11.1 - Conforme o andamento da obra e colocação do meio fio já devera ser executada a contenção 

lateral do pavimento com argila, em largura de 50cm em ambos os lados da estrada, para que não 

S ocorram problemas de desagregação do pavimento; 

11.2 - Sobre a contenção lateral, e após a compactação do pavimento, devera ser plantada grama tipo 

esmeralda em leiva, cortadas em tiras de 20cm em ambos os lados da estrada, para evitar erosão das 

laterais, sendo que se caso a muda de grama não vingar o plantio devera ser refeitos no local; 

Todos os custos de maquinário, material, mão de obra ou outras despesas serão de 

responsabilidade do contratado; 

O serviço só será aceito após vistoria da fiscalização indicada pela Prefeitura Municipal. A 

fiscalização determinara se o serviço atende as normas definidas e se poderá ser aceito ou não. 

12.0 - COMPACTAÇÃO 

12.1 - Conforme o andamento da obra o pavimento já rejuntado e contenção lateral já executada 

devera ser realizado a compactação das mesmas, com rolo vibro compressor liso, de três rodas ou do 

. tipo com peso médio de 10 ton. A rolagem devera prosseguir dos bordos para o eixo nos trechos em 

tangente e do bordo interno para o externo nos trechos de curva, em quantidade suficiente para a 

ótima compactação do trecho; 

O serviço devera ser solicitado e agendado com antecedência diretamente na Secretária de 

Obras Viação e Urbanismo pertencente a contratante. 

Todos os custos de maquinário, material, mão de obra ou outras despesas serão de 

responsabilidade da contratada; 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	 1 
ESTADO DO PARANA 

A contratante não se responsabilizara por problemas apresentados na compactação referentes à 

má execução dos serviços que antecedem esta etapa e caberá a contratada a realização dos consertos 

que possam a surgir. 

13— CONSIDERAÇÃOES FINAIS 

Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço será dirimida pelo 

Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal, prevalecendo o que estiver determinada nos Projetos 

específica, neste Memorial e na falta de orientações de algum tipo de material ou serviço, a fiscalização 

municipal terá supremacia e autoridade para identificar os mesmos, dentro dos custos constantes do 

orçamento anexo. 

Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as especificações constantes 

nas normas da Associação Brasileira de Norma Técnica e as especificações dos fabricantes dos produtos 

a serem aplicados. 

Os projetos de engenharia, este memorial e as especificações da ABNT, para os tipos de 

serviços previstos, complementam-se entre si, sendo suas adaptações e contradições resolvidas pelo 

engenheiro autor dos projetos e pela fiscalização do Município. 

Toda e qualquer modificação do tipo material e serviço constantes dos documentos que 

integram o Projeto Executivo, somente poderão ser executados com autorização expressa do 

Engenheiro Fiscal do Município. A utilização dos materiais para a construção da presente obra fica 

sujeita a fiscalização e aprovação prévia do município, através de seu engenheiro, bem como toda a 

fiscalização e medições dos serviços ficarão sob sua responsabilidade. 

o 	Coronel Vivida, 10 de Maio de 2021. 

- EUCLID  

Assinado digitalmente por ELJCLIDES 
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Divisão de Estudos e Projetos 
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ORÇAMENTO ARTIRRT N: .1720201299929 	 Isol COM Desoneração: 26,5% 

Tomador: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	 DATA BASE: janeiro-2021 	 Encrgo ~ i r 

Programa: PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA DE ESTRADAS RURAIS 	 No do contrato: 2021/2021-O! 2021 	 88,52% (hora) 

Empreendimento: PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NO ACESSO A COMUNIDADE DE EMAUS 	 50,76% (mês) 

ITEM 	 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 	 UNID. 	QUANT 
R$ UNITÃRIO 	

701.066,51 	 SIPl c

TOTAL 
Fonte D~ençAo 

1 	 SERVIÇOS INICIAIS 	 - 	 2336,20 	[ 
1.1 	PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA4,00x2,00 	 - 	 M2 	8,00 	 354,60 	 2.836,80 	

^J 
1.1 	4813 

2 	TERRAPLENAGEM 	 58.184,80 
M2 

22 	Escavação de vala lateral rasa com motoniveladora 	 M 	5.080,00 	 0,35 	 1.778,00 	401140 

31 	Colchão de argila p/pavirnent. Poliédrica 	 M2 	16.002,00 	 3,48 	 55.686,96 	T532600 

3.2 	Extração, carga,transp.preparo eassent. Poliédrico  	 M2 	15.240,00 	 28,27 	 430.834,80 	1521450 

4 	 cORDÃo E GUIA 	 . 	 125379,20 
4.1 	Extração, carga,transp.e assent. Cordão coi,t. lateral 	 M 	5.080,00 	 12,03 	 61.112,40 	535200 

4.2 	Contenção Lat. Com  solo local 	 Na 	5,080,00 	 1,65 	 8.5,40 	575100 

À. 	Enleivamentodacontençãolaterat 	M2 	5.080,00 	 11,03, 	 56.032,40 	800000 

L 5 	- REJUNTAMENTO 	 1 	20.482,56 

1 	Enchimento com argila 	 - 	 - 	M2 	16000 	 128 	 2048256 	52650 

COMPACTAÇÃO 	 ...
-----------------L- •-...........8.641,08± 

6.1 	Ccrnpactaçêodo Pavimento Poliédnco 	 ..' 	 M2 	1.002,00 	- 	0,54 	 8.641,08 	532700 

7 	 SINALIZAÇÃO 	 720,31l 

7.1 	Suportede Madeira 3x3p/plaoadesinalização 	 00 	2,00 	 162,51 	 325,02 	821000 

7.2 	Placa de sinalização o/película refletiv(1 x3m) M2 	0,601 	 658,81 	 395,29 	820000 

iIIIIiII1IIIIIIIiIZTIII12 	_.. 	.. 	:iizii:..: 'I.ii.Iiiiui.i 

Responsável Técnico de(o)(s) MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

— 	Carimbo e Assinatura 

7dv 	- 
913 1JJ 

1 	ToTAt.j R$ 	 701.066,51 

quarta-feira. 19 de maio de 2021 

DATA 

1028-1100 	 1 de 1 
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CRONOGRAMA GLOBAL 	 N° do contrato I2O2lI2O2l..0 	1 	2021 

Agente Promotor! Proponente 	 [UNICPIO DE CORONEL VIVIDA 	 j Empreendimento jPAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NO ACESSO A COMUNIDADE DE EMAUS 

Item 
Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04 Mês 05 Mês 06 Mês 07 Mês 08 Mês 09 Mês 10 Mês 11 Mês 12 

,o me Acum. N o I Acum. No mês Acum. No mêsi Acum. No mês Acum. fiis Acum. No mês Acum. tio m8s Acum. Acum. No mês iI No mesi  Acum. 
1 
2 
3 
4 	- 

5 
6 

1 

ioo,00fl 
i] 

41]"T415 
415 

415 

415 
4T545 

436 

" T5 

415 

TbS0 

4"58"30 

830 

'"8''30 

831 

415 
4"T 
'4i5 

415 

1111 

415i2"45 

145 	415 
145 - 	 5 
125 	415 

4"i5 
'1246 	4'I5 

1111 TI 11 

16601 
1660p 
1660] 
166O 

'1662 1  

1111 

415] 
415T 
4151 
415 
415 

:ii:t::'JIlIJ: 

20751 

2O75 
2075 
2077 

20751"415 
4T51 
4'15f' 

4l5f  

415'2490 
2490 
2490 
2'490 
2492 

ITi1ITi 

415 
'4'l5 
45 

'15 
4'152905 

2905 

2905J 
2905 

WO8 

415 
4'15 

415 

1TII±. 

' 	 15b 

'T53Y23 

33201 
3320 

3320 

415 
415 

- 	 4'15fl' 
415] 

"4Tj"3739 

37351  

37 35 
3735 

1.11 HL 
IIuiIEITI* 

37 354'T5 
415 
4 15 
415 

111 

41'T'54 

I'50 
4150 

'41 50 
"4íso 

415 
"415 

"415 
'415455 

45165 
565 

'45'69 

4'T5, 

4151  

45 

1111 

4144950 

415b 

49'"60 
"80 

4985 

-44-, 1 5f 

45 

T1r 11:1I1I 

ITT 1111 1I'.If 1111I1I. Til 1111 

TT Ti___I 1 TliJ1 

TOT. (%) 4,641 4,64 4,131 8,77 4,131 12,89 4,131  17,02 TS •T 4,131 25,28 4,113J '  4,13 33,54 4,13 37,6 '9 Õ '3 36 
REPASSE 0,00 0,00 0,00 0,00 - 0,00 0,00 0,00 0,00 - 't, - 

C.P. R$ 32.504i0 28.946,99 28.946,99 28.946.99 28.946,99 28.945,99 28.946,99 28.946,9v 28.946.99 28,946,99 28.946,99 28.946,99 
C.P. Fisica  
Out. Font 
TOT. (R$) 32.504,10 - 	 28.946,99 2&946,99 28.946,99 ' 28.946,99 28,946,99 28.946,99 28.946,99 28.946,99 25.946,99 28.946,99 28.946,99 

.,. 

Carimbo e Assinatura Resp.Téc.do Municiio 	 y 
pelos itens: 

1 9-mai-21 
Data 

V.100901-1100 	 1 de  



19-ma-21 
Data 

. 
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CRONOGRAMA GLOBAL 
	

N do contrato 1202112021-0 	/ 	2021 

Agente Promotor! Proponente JMUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 1 	Empreendimento 	JPAVIMENTAÇÂO POLIÈDRJCA NO ACESSO A COMUNIDADE DE EMAUS 1 
Item 

Mês 13 Mês 14 Mês 15 Mês 16 	Mês 17 Mês 18 Mês 19 Mês 20 Mês 21 Mês 22 Mês 23 Mês 24 

L No mês! Acunt NomêsjAcum. No mês Acum. No mêsi  Acum. No mês Acum. No mêsl Acum. No mês!  Acum. No mês Ac urn. No mês Acum. No mês!  Acum. r4o mési Acum. No mês Acum. 

2 	 4i 	5395 
- 	 4i6T 	5395 

'415 	5395 

6 	' 	 415 	5400 

It±1 

415 
415 
4'i5 
-4', 1  
41558T6 

5810 
6810 
58'T10 
581b 

415 
4 

'TTb 
415 

156225 
''6225 

6225 
525 

231 

415 	6'T4c1 
4'T5 	6 
415 	6640p415  

4T5 	6o 
415 	546i 

415 
45 

4i1, 
'415 

70 
7Õ56 
70 , 5-5 
7055 

"7062 W  
5 	 415 	5395  

TTS 
415 
415 
415 

415747O 
747Ó 
747U 

"747 
7477 

TT6 
415 

415 

415'785 
78'T8S 
78'85 
78 
7893 

415 8300 415 
415 
415 
415 
'4TT5 

8715 
8715 
8715 
87T5 
8723 

4 , 15  
415t 
415 
416 
fl155-9-1-,3-9—,  

9 -1 -  
9Ç30  

30 
9f30 

9545 
9545 

415119545  
13E9554 

4 , 55 1 

446 

4551110000 

4 JOOOÜ 

f00~0d 

'fOOCO 

10000 

4151 
415 
415J 

TT5 
415 
415 
415 

8Óo 
53COj 
83 

'83C 

TOT. (/) 4,13j 	54,18 4,13k 58,31 4,131 	66,57 4,13k 70,70 4,131  74,83  4,13!  7 1 96 4,131 83,09 413 ' 87, 22 4,131  91,35  4,131  95,47 4,53! 100,00 
REPASSE 0,00 0,00 - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - 0,00 0,00 0,00 

C.P. R$ 28.946,99 28.946,90 28.946,99 28.946,99 28.946,99 28.946,95 28.946,90 28,946,99 28.946.99 28.946.99 28.946,95 31,728.73 C.P. Fásic 
Out. Font. 
TOT. (RS) .,, 	 28.946,99 28.946,99 zu.946,el 28.946,99 28.946,99 28.946,99 28.946,99f 28.946,99 28.946,99 28.946,99 28.946,99 31.728,73 

4'\ 

v.1009011100 	 2 de 
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TõT 	MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

EJ  

COMPOSIÇÃO DO BDI 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 

OBJETO: PAVIMETNAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL ENTRE A BR-158 E A 

COMUNIDADE DE EMAUS. 

BDI ATUAL - DER! PAVIMENTAÇÃO 

IMPOSTOS 

iSS=I 3,00 

FINSOCIAL = 
CPMF = 

TOTAL = 	5,65 
ADMINISTRAÇÃO 8,20 
EVENTUAIS 4,20 
LUCRO 6,20 
BDI 26,50 

BDI= 1,0565 x 1,082 x 1,042 x 1,062 
BDI arredondado [ 	26,5% 

Valor TotalcomBDI 	 701.066,51 
Valor TotalsemBDI 	 554.202,77 

BDI médio do Projeto 	 26,5% 

Coronel Vivida, 10 de Maio de 2021. 

- Asutoado A91aloeste por ELIDES LUIZ 
IAEISS 23261536934 
Dr: U-BR. O-ICE-BrasiL OU-Preraodal, 
OU 40312993000151. OU=Secretarrada 

UDES LUIZWEISZ Ra26Ita Federal do BradI - RFB. OU=RFB 
a.  o.CPFA2OO-lembra500d 

CN69UCUDES LLIIZ WSISS 23261536934 
Razão: Eu soou autor deste doojme,rtu 

Euclides Luiz Weiss 
EngertheiroCivi( —Crea: 18913D/Pr 

RNP-170296224-5 
Divisão de Estudos e Projetos 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 51 o  
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICíPIO DE CORON EL VIV I DA 
ESTADO DO PARANÁ 

CO/ÜN

ids  ~ A 

,na  i) ~  --- 
L ̂  	f /,'1 , 

PROPRIÉtÁRO:MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 

OBJETO: PAVIMETNAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL ENTRE A BR-158 E A 

COMUNIDADE DE EMAUS. 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
1 SERVIÇOS INICIAIS  

1.1 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
4,00x2,00 =8,00m 2  

M2 8,00 

2 TERRAPLENAGEM  

2.1 Escarificação,regularização e compactação subleito 2.540,00 x 6,30 M2 16.002,00 

2.2 Escavação de vala lateral rasa com motoniveladora 2.540,00 x 2,00 M 5.080,00 

3 PAVIMENTAÇÃO  

3.1 Colchão de argila p/paviment. Poliédrica 2.540,00 x 6,30 M2 16002,00 

3.2 Extração, carga,transp.preparo e assent. Poliédrico 2.540,00 x 6,00 M2 15.240,00 

4 CORDÃO/GUIA  

4.1 Extração, carga,transp.e assent. Cordão cont. lateral 2.540,00 x 2,00 M 5.080,00 
4.2 Contenção Lat. Com  solo local 2540,00 x 2 x 1 M2 5.080,00 
4.3 Enleivamento da contenção lateral (área da contenção lateral) M2 5.080,00 

5 REJUNTAMENTO  

5.1 Enchimento com argila 2.540,00 x 6,30 M2 16.002,00 

6 COM PACTAÇÃO  

6.1 Compactação do Pavimento Poliédrico 2.540,00 x 6,30 M2 16.002,00 

7 SINALIZAÇÃO  

7.1 Suporte de Madeira 3x3 p/placa de sinalização 1 	2 placas UD 2 
7.2 Placa de sinalização c/película refletiva(1x3m) 2 X 0,30m 2  M2 0,6 

Coronel Vivida, 10 de Maio de 2021 
ds.,b d9..w*. pa EUCL!DES LIJIZWEISS: 
226IEu4 

O.ICP.BrnE 04JP,.anoS, 
LUL WEÍST 	 W*4O3193OoO151 04iS.ad.n* do R.,tIa 

F. 	doB.W - M. OURFB -CPF M OJ'ffi,, 
'oo), cOEUCUOES LUu'&S$ 2253u9M 

- 	 Pano Eu o.uto,d..t.doo,nsto 

Euclides Luiz Weiss 
Engenheiro Civil - Crea: 18913D/Pr 

RNP-170296224-5 

Divisão de Estudos e Projetos 

Praça Ângelo Mezzomo, sln - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - e-mail: administracao©coronelvivida.pr.gov.br  
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ART de Obra ou Serviço 
172020129 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
, Lei n°6.496,de7de dezembro del977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

1. Responsável Técnico 

EUCL!DES LUIZ WEÍSS 
Titulo profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

PRAÇA ANGELO MEZZOMO, SIN 

CENTRO - CORONEL VIVIDA/PR 85550-000 

RNP; 1702962245 

Carteira: PR-1 8913/O 

CNPJ; 76.995.45510001-56 

Contrato: (Sem número) 	 Celebrado em: 2210512017 

Tipo de contratante; Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional: órgão Público (Servidor/Empregado) 

3. Dados da Obra/Serviço 

ACESSO A COMUNIDADE DE EMAUS, S/N 

ZONA RURAL - CORONEL VIVIDA/PR 85550-000 

Data de Início: 17/0312020 	 Previsão de término: 17(0812021 

Finalidade: Outro 

Proprietário; MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
4. Atividade Técnica 

Coordenadas Geográficas: -26015979 x -52,572311 

CNPJ; 76.995.45510001-56 

	

Quantidade 	Unidade 

[Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto arquitetônico] de escar/f/cação - terraplenagem 	 15.748,00 	 M2 
[Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto arquitetônicol PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS PARA VIAS 	15.240,00 	 M2 
RURAIS 

[Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto arquitetônico] de sinalização viária 	 2,00 	UN?D 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

7. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de' 	 de  
Local 	/ 	 da-ta 

/ 	EUCUDES WlZ WEISS - CP8: 232615.369-34 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - CNP: 76.995.4551(1001-56  

S. Informações 

- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site wwwcrea-prorg.br. 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

Acesso nosso site www.crea-prorg.br  M§CREA-PR  
Central de atendimento: 0800 0410067 

Valor da ART: R$ 88,78 	Registrada em)$ -/O3/2020 	 Valor Pago: R$ 88,78 
	

Nosso número: 2410101720201299929 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.orgbr/pubõco/art  
Impresso em; 1910312020 14:18:13 

wwwcrea-pr.org.br 	 M 	EL-00.` 



GOVERNOJ 
DO ESTADO DO P4 PANA 

SECRETARIA DA AGRCULRWA 
- DO ABASTECMENi O 

/ 
197 

Me. 91 

Memo n. °  266/NUCONV 
	

Curitiba, 13 de julho de 2021. 

A Chefe do Grupo Orçamentário Financeiro Setorial 

Sra. Chefe, 

Encaminhamos o Termo de Convênio 10812021, com base nos documentos 
constantes do protocolo n° 17.309.930-4, para as seguintes providências: 

1. EMPENHAR O VALOR DE: 

• R$ 701.066,51 (setecentos e um mil, sessenta e seis reais e cinquenta e 
um centavos) a título de despesas de investimento, pré-empenho de n° 
21000038 em 1610612021. 

2. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO DA ia  PARCELA NO VALOR DE: 

• R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) a título de despesas de 
investimento. 

CREDOR: 119842 - Prefeitura de Coronel Vivida 

BANCO: 104 - Caixa Econômica Federal 

AGÊNCIA: 4593 	 CONTA CORRENTE: 71.053-4 

eN 

Atenciosamente, 

Thayná M. Oliveira 
Assistente do NUCONV 

De acordo, 

Elaine S. L. S. Mizerkowski 
Chefe do Núcleo de Convênios. 

Assinatura Simples realizada por: Elaine Mizerkowaki em 13/07/2021 11:15. nsec'o cc protocc!o 17.309.930-4 por: Tnayna Marcon de Oliveira em: 13/07/2021 10:11. 

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual 0 7304/2021. A aute:ticdade deste documento pode ser validada no endereço: 

https://www.eprotocoIo.pr.gov.br/spiweb/vaidarAssitatura  com o cóoic: 5436fc26491cet673674b3e3d42619, 
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - S 	
89 

CONVÊNIO N 5  108/2021 - Protocolo N2  17.309.930-4 
PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	 . 

CONVÊNIO N2  108/2021 QUE FIRMAM O 
ESTADO DO PARANÁ, POR SUA 
SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, E 
O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ/MF sob n 8  76.416.957/0001-85, sediada na Rua dos Funcionários, 
1559, em Curitiba, PR, CEP: 80.035-050, doravante denominada CONCEDENTE, 
neste ato representada pelo Secretário da Agricultura e do Abastecimento, 
NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, nomeado pelo Decreto n. 2  1441/2019, portador 
do RG n 9  1.185.513-0 SSP/PR e CPF/MF n 9  231.562.879-20, residente e domiciliado 
em Curitiba-Paraná, e o MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA, inscrito no CNPJ n 8  
76.995.45510001-56, com sede na Praça Angelo Mezzomo, S1n 9 , CEP 85.550-000, 
doravante denominado CONVENENTE neste ato representado pelo Chefe do Poder 
Executivo, ANDERSON MANIQUE BARRETO, portador da Cédula de Identidade n 9  
5.228.761-8, expedida pela SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob n 9  967.311.099-91, 
residente e domiciliado na Rua Dr. Francisco Beltrão, n 9  46, CEP 85.550-000, 
município de Coronel Vivida - Paraná, em consonância com o contido no protocolado 
sob n° 17.309.930-4, com autorização governamental conferida pelo art. 2° do Decreto 
n° 651512012, de 21 de novembro de 2012, resolvem celebrar o presente CONVENIO 
que será regido pelas disposições da Lei Estadual n 8  15.608/2007 e da Lei Federal n 9  
8.666/93 e demais normas aplicadas à espécie, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 Constitui objeto deste Convênio a conjugação de esforços na implementação de 
ações para execução do Programa Estradas Rurais Integradas aos Princípios 
Conservacionistas - Estradas da Integração, destinada a melhorar a trafegabilidade 
na zona rural do CONVENENTE, mediante pavimentação poliédrica com pedras 
irregulares, conforme quadro abaixo e detalhamento constante do Plano de Trabalho, 
parte integrante e indissociável deste Instrumento. 

1.1. Quadro resumo (totalização dos trechos indicados nos RTV's): 
Coordenadas Geogralicas Largura Largura Ares Área a ser 

Trecho Extensão (m) calçamento Cordão calçamento pavimentada Início . ermino (m) (m) (m9 (m') 

Ligação a 342676.26 E 340799.89 E 0,30 15.240,00 16.002,00 
Comunidade de 22J 22J -1540,00 6,00 
Eniaus 7121605.46S 7121500.04S 

Totalização 1 	2.540.00 6.00 0,30 15.240,00 16.002.00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 
2. Integram este Convênio, independente de transcrição, o Plano de Trabalho aprovado 
pelas autoridades competentes, bem como os documentos constantes do Protocolado 
n 9  17.309.930-4. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
3. Este Convênio terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado, nos 
termos da lei, mediante Termo Aditivo. 

1/13 

Inserido ao protocolo 17.309.930-4 por: Emanuel de Lima Cavalar em: 0810712021 16:15. As assinaturas deste documento constam às fls. 195a. A autenticidade deste 
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb,vafldarAssinatura  com o código: d17a1d42393259975ef078782453ef1. 



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SE 
CONVÊNIO N 2  10812021 - Protocolo N 9  17.309.930-4 

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 

4.1 - COMPETE À CONCEDENTE: 

4.1.1. Realizar o acompanhamento, a fiscalização, o controle, a supervisão e a 
avaliação do cumprimento do objeto deste convênio, por meio de análise de 
relatórios e cronograma físico-financeiro acerca do seu processamento, 
diligências e visitas in loco, comunicando ao CONVENENTE quaisquer 
irregularidades, fixando prazo para saneamento ou apresentação de 
informações e esclarecimentos; 

4.1.2. Repassar à conta do CONVENENTE os recursos financeiros, em estrita 
observância ao Cronograma de Desembolso, com as etapas ou fases de 
execução do objeto, constantes no Plano de Trabalho deste Convênio, desde 
que haja comprovação de compatibilidade entre os recursos repassados e o 
percentual de obras executadas; 

4.1.3. Notificar o CONVENENTE, quando constatada mora na execução do objeto, 
e adotar as medidas administrativas e judiciais necessárias à regularização da 
situação; 

4.1.4. Emitir Termo de Cumprimento dos Objetivos atestando o término do Convênio, 
o qual está condicionado ao atingimento das metas estabelecidas no Plano de 
Trabalho; 

4.1.5. Alimentar e atualizar as informações no Sistema Integrado de Transferências - 
SIT do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR; 

4.1.6. Analisar e aprovar os Relatórios de Atividades e a prestação de contas parciais 
e final, dos recursos financeiros aplicados na consecução do objeto deste 
Convênio; 

4.1.7. Publicar, no Diário Oficial do Estado, o extrato do presente instrumento até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura e dos eventuais aditivos, 
se houver; 

4.1.8. Instaurar, em prazo não excedente a 30 (trinta) dias, Tomada de Contas 
Especial, nas hipóteses previstas nos arts. 233 e 234, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

4.1.9. Manter atualizadas no Sistema Integrado de Transferências (SIT) do TCE/PR, a 
partir da publicação do extrato deste instrumento, o Cadastro, o Plano de 
Trabalho e o registro do Servidor encarregado pela fiscalização do ajuste; 

4.1.10. Notificar o CONVENENTE para que proceda à apresentação da prestação de 
contas dos recursos aplicados quando não houver sido apresentada no prazo 
legal ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos objeto da 
transferência voluntária; 

4.1.11. Comunicar expressamente ao CONVENENTE sobre quaisquer irregularidades 
decorrentes do uso dos recursos relativos a este Convênio ou outras 
pendências de ordem técnica, concedendo ao CONVENENTE prazo para o 
saneamento ou apresentação de esclarecimentos, que não poderá ser superior 
a 20 (vinte) dias, prorrogável por igual período; 

4.1.12. Na hipótese de não obtida a satisfação das pendências de que trata a 
subcláusula precedente, apurar eventuais danos e comunicar o fato ao 
CONVENENTE, para que promova o ressarcimento do valor apurado, 
instaurando, se for o caso, a Tomada de Contas Especial; 

4.1.13. Analisar e, se for o caso, aprovar a proposta de reformulação do Plano de 
Trabalho, acompanhada de justificativa, desde que não implique em alteração 
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do objeto e encaminhada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
contados da data fixada para o término da vigência do ajuste; 

4.1.14. Intervir, pelo seu órgão de controle interno, no exercício dos deveres de 
acompanhamento e fiscalização do objeto deste convênio, a qualquer tempo, 
junto aos órgãos da própria CONCEDENTE, como também do CONVENENTE, 
por intermédio da Unidade Gestora de Transferências - UGT; 

4.1.15. Emitir, por iniciativa de seu órgão de controle interno, relatório ao final da 
execução do convênio, com observância às demais atribuições impostas pelo 
art. 22, da Resolução n 2  028/2011 do TCE/PR, com as alterações dispostas 
pela Resolução do TCE/PR; 

4.1.16. Exigir do CONVENENTE a apresentação de toda a documentação necessária, 
com prazo de validade vigente, para a liberação das parcelas dos recursos. 

4.2 - COMPETE AO CONVENENTE: 

4.2.1. Executar as ações fixadas no Plano de Trabalho, objeto deste Convênio, de 
acordo com o que rege a Lei Estadual n 2  15.608/2007 e a Lei n 	8.666/93, 
observando rigorosamente as metas, etapas, cronogramas e estratégias de 
ação constantes do Plano de Trabalho; 

4.2.2. Utilizar os recursos alocados para a plena execução do objeto descrito na 
Cláusula Primeira, em conformidade com os prazos consignados neste ajuste, 
no Plano de Trabalho e com os procedimentos legais; 

4.2.3. Manter os recursos financeiros de que trata este convênio em caderneta de 
poupança específica, aberta na instituição financeira contratada pela SEAB, 
conforme 	o 	Decreto 	Estadual 	n 2 	4505/2016 	e 	a 	Resolução 	SEFA 	n 
1.212/2016, 	inclusive 	os 	resultantes 	de 	eventual 	aplicação 	no 	mercado 
financeiro, aplicando-os com observância ao disposto no Plano de Trabalho e, 
exclusivamente, no cumprimento de seu objeto; 

4.2.4. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos 
financeiros estabelecidos na Cláusula Quinta deste Convênio; 

4.2.5. Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos referentes 
à execução deste Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e 
avaliação dos resultados obtidos; 

4.2.6. Instituir uma Unidade Gestora de Transferências (UGT) para controlar a 
aplicação dos recursos deste convênio, controlar a movimentação financeira 
dos recursos transferidos e aferir as despesas pertinentes à execução do ato 
de transferência; 

4.2.7. Previamente ao repasse da (s) parcela (s) prevista (s) no Plano de Trabalho, 
apresentar à CONCEDENTE prova de regularidade coma Fazenda Nacional, 
incluindo prova de regularidade relativa à Seguridade Social, com a Fazenda 
Estadual, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, bem como Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Liberatória junto ao Tribunal de 
Contas do Estado e consulta ao CADIN, conforme estabelecido na Cláusula 
Nona deste Convênio; 

4.2.8. Apresentar o Relatório Técnico de Vistoria - RTV, Projeto Básico da Obra - 
PBO, planilhas de orçamento, as ART's do projeto, da execução e da 
fiscalização (a última se a obra for realizada por terceiro); 

4.2.9. Executar, diretamente ou por meio de empresa por ele contratada, projeto 
básico de engenharia relativo à obra objeto deste Convênio, bem como indicar 
servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra, 
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devidamente 	habilitado, 	com 	apresentação 	de 	Anotação 
Responsabilidade 	Técnica - ART, 	o 	qual 	deverá, 	verificada qualquer 
ocorrência que comprometa a regularidade da execução, encaminhar ao 
Departamento de 	Desenvolvimento 	Rural Sustentável da CONCEDENTE 
relatório circunstanciado dos fatos; 

4.2.10. Se necessário, executar, os serviços prévios de engenharia, para soluções 
técnicas de adequação e drenagem do leito estradal, melhorias ambientais, 
bem 	como 	providenciar 	o 	Licenciamento 	Ambiental 	de 	forma 	prévia 	à 
celebração deste ajuste; 

4.2.11. Entregar ao fiscal do Convênio, no Núcleo Regional da CONCEDENTE, 
responsável pela supervisão e fiscalização da obra, até o quinto dia útil do mês 
subsequente, uma cópia da medição devidamente assinada pelo engenheiro 
fiscal indicado pelo CONVENENTE; 

4.2.12. Executar a sinalização do 	(s) 	trecho 	(s) 	objeto do 	Convênio, 	conforme 
determinação legal; 

4.2.13. Receber a obra mediante Termo de Recebimento Provisório e o Definitivo, na 
forma 	da 	lei, 	devidamente 	circunstanciados 	e 	assinados 	pelas 	partes 
(Município e empresa contratada), os quais deverão ser encaminhados à 
CONCEDENTE; 

4.2.14. Efetuar as prestações de contas parciais e final à CONCEDENTE, na forma 
estabelecida neste Convênio; 

4.2.15. Efetuar as prestações de contas parciais e final ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, diretamente no Sistema Integrado de Transferências - SIT, 
conforme 	Resolução 	n 9  28/2011, 	alterada pela 	Resolução 	n 8  46/2016 e 
Instrução Normativa n 0  61/2011, todas da referida Corte de Contas; 

4.2.16. Informar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema Integrado 
de Transferências - SIT, conforme exigências da Resolução ng 028/2011 e 
Instrução Normativa nç 61/2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - TCE/PR; 

4.2.17. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução e gestão financeira deste convênio, comunicando 
tal fato à CONCE DENTE; 

4.2.18. Restituir à CONCEDENTE, o valor transferido, atualizado monetariamente 
desde a data do recebimento, acrescido de juros na forma da legislação 
aplicável aos débitos junto à Fazenda Estadual: 
a) Quando não for executado o objeto deste instrumento; 
b) Quando não forem apresentadas as prestações de contas nos prazos 

estabelecidos; 
c) Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida. 

4.2.19. Restituir à CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar 
da conclusão do objeto, denúncia, rescisão ou extinção deste convênio, os 
saldos 	financeiros 	remanescentes, 	inclusive 	os 	provenientes 	de 	receitas 
obtidas das aplicações financeiras realizadas, devidamente atualizada, sob 
pena de imediata instauração de tomada de contas especial, providenciada 
pela autoridade competente da CONCEDENTE; 

4.2.20. Prestar à CONCEDENTE, quando solicitado, quaisquer esclarecimentos sobre 
a aplicação dos recursos financeiros recebidos por força deste convênio; 

4.2.21. Responsabilizar-se 	exclusivamente 	pelo 	gerenciamento 	administrativo 	e 
financeiro dos recursos recebidos; 
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4.2.22. Responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelo pagamento dos encos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execuç(do. 
objeto deste convênio, não implicando responsabilidade solidária ou subs 'ria 
da CONCEDENTE a inadimplência do CONVENENTE em relação 
referidos pagamentos; 

4.2.23. Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente convênio em 
local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à disposição do 
TCE/PR pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
apresentação da prestação de contas; 

4.2.24. Manter, durante a execução do objeto deste convênio, todos os requisitos 
exigidos para sua celebração; 

4.2.25. Franquear aos agentes da Administração Pública, do controle interno e do 
Tribunal de Contas, livre acesso aos processos, aos documentos e às 
informações relacionadas a este convênio, bem como aos locais de execução 
do respectivo objeto; 

4.2.26. Dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade e, havendo fundada suspeita de crime ou de 
improbidade administrativa, cientificar o Ministério Público do Estado do 
Paraná; 

4.2.27. Destacar a participação do Estado do Paraná - SEAB em todas as ações 
relacionadas à execução desse convênio, quando de caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, observadas as vedações legais; 

4.2.28. Indicar expressamente o servidor responsável pela gestão das ações referentes 
ao convênio; 

4.2.29. Não autorizar o pagamento antecipado ou adiantamento pelo fornecimento de 
bens ainda não entregues, com recursos deste Convênio; 

4.2.30. Não repassar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto do presente 
convênio; 

4.2.31. Solicitar a prorrogação da vigência do convênio, mediante Termo Aditivo, com 
observância ao contido na Cláusula Terceira e com a apresentação das razões 
que justifiquem a inexecução do objeto no prazo ajustado; 

4.2.32. Solicitar liberação de parcelas estabelecidas no cronograma de desembolso do 
plano de trabalho, mediante a comprovação de compatibilidade de execução 
física e financeira; Ia 	4.2.33. Providenciar o credenciamento junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores do 
Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços da Secretaria de Estado da 
Previdência, a teor do art. 4 2  incs. 1 e II do Decreto n 2  9762/2013; 

4.2.34. Assegurar a observância da vedação imposta pelo art. 7 9  do Decreto Estadual 
n 2  2485, de 21 de agosto de 2019, no respeitante à execução do objeto deste 
Convênio. 

4.2.35. Exibir as marcas do Governo do Estado do Paraná, da SEAB e do Município de 
acordo com os padrões de identidade visual, fornecidos pela SEAB, após a 
assinatura do Convênio. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONVÊNIO 
5. Para a execução do objeto deste Convênio os recursos somam o valor total de R$ 
701.066,51 (setecentos e um mil, sessenta e seis reais e cinquenta e um 
centavos), que a CONCEDENTE alocará de acordo com o Cronocirama de 
Desembolso constante no Plano de Trabalho. 
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5.1. O montante financeiro repassado não poderá ser aumentado, salvo quando hou 	/14 fr 

ampliação do objeto capaz de justificá-lo, formalizada mediante aditivo e condiciona 
à apresentação e prévia aprovação de detalhado Plano de Trabalho adicional à 
comprovação da execução das etapas anteriores. 

5.2. Na hipótese de o objeto deste Convênio vir a ser alcançado com a utilização 
parcial dos recursos financeiros postos à disposição pelos partícipes (CONCEDENTE e 
CONVENENTE), conceder-se-á, para todos os efeitos, a mesma proporcionalidade de 
participação, tendo como parâmetro os valores estabelecidos no caput desta Cláusula. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
6.CONCEDENTE 
O valor repassado pela CONCEDENTE correrá à conta da Dotação Orçamentária 
06560.6560.20.608.04.5562, Natureza de Despesa 44404201, Fonte 257 - Receitas 
de Outras Fontes Recolhidas da Administração Indireta por Determinação Legal, 
pré-empenhado sob n 9  21000038, em data de 16/06/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LIBERAÇÃO, MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS 
7.Os recursos da CONCEDENTE, destinados à execução do objeto deste instrumento, 
serão transferidos para a Conta Corrente n2  71.053-4, Agência n2  4593, do Caixa 
Econômica Federal, de titularidade do CONVENENTE e vinculada a este convênio, a 
qual deverá ser na instituição financeira contratada pelo Estado do Paraná. 

7.1. Os repasses dos recursos pela CONCEDENTE, deverão ser feitos em parcelas 
variáveis, conforme medição, em até 30 (trinta) dias corridos da data da respectiva 
medição, observado o Cronograma Físico-Financeiro. 

7.2. A liberação da primeira parcela dos recursos financeiros e os procedimentos para 
a realização das despesas somente poderão ter início após a aprovação do Plano de 
Trabalho, a assinatura deste Convênio e a publicação de seu extrato no Diário Oficial 
do Estado. 

7.3. Os recursos transferidos em decorrência deste convênio, bem como os 
rendimentos de aplicações financeiras, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 

. aplicados pelo CONVENENTE em conta poupança, se a previsão de seu uso for igual 
ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação 
de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização desses 
recursos se verificar em prazos menores que um mês. 

7.4. Os rendimentos das aplicações financeiras serão aplicados no objeto do presente 
convênio, desde que obtida a expressa autorização da CONCEDENTE, sujeitando-se 
às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 

7.5. Toda a movimentação de recursos, no âmbito do convênio, será realizada 
mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em conta bancária de sua titularidade, inclusive àquelas 
decorrentes de pagamentos, pelo CONVENENTE, a credores de despesas com 
previsão exclusiva no Plano de Trabalho. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA GLOSA DAS DESPESAS 
	 'l. 

8.É vedada a utilização de recursos repassados ao CONVENENTE em finalidade 
diversa da estabelecida no Plano de Trabalho a que se refere este Convênio, como 
também no pagamento de despesas efetuadas anterior ou posteriormente ao período 
de vigência estabelecido, ainda que em caráter de emergência ou em desalinho às 
determinações da Lei Estadual n 2  15.608/2007. 

CLÁUSULA NONA - DA OBRIGATORIEDADE DE REGULARIDADE FISCAL 
9.1. Na forma do disposto no parágrafo único do art. l,  da Lei Estadual n 2  
19.206/2017, cumprirá ao CONVENENTE apresentar as seguintes certidões válidas: 

i. Certidão de Regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União e 
Contribuição Previdenciária (art.136, inc. IV, da Lei Estadual n 2  15.608/2007); 

ii. Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais (art.136, inc. IV, da Lei Estadual 
n 9  15.608/2007); 

iii. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS (art.136, inc. IV, da Lei 
Estadual n 2  15.608/2007); 

iv. Certidão Negativa para Transferências Voluntárias (art.25, § 1 9 , IV, "a", da Lei 
Complementar 101/2000); 

v. Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (art.289, do 
Regimento Interno do TCE/PR e art.3, inc. IV, da Instrução Normativa n 2  61/2011 
do TCE/PR); 

vi. Certidão Negativa de Débito Trabalhista (art.3, inc. X, da Instrução Normativa 
61/2011 do TCE/PR); 

9.2. À vista das determinações da Lei Estadual 18.466/2015 e do Decreto n° 
1933/2015, o CONVENENTE não poderá apresentar restrição cadastral junto ao 
Cadastro de Informativo Estadual - CADIN por ocasião da celebração do Convênio e 
de aditamento de valor; 

9.3. A preceder a celebração do Convênio, o CONVENENTE deverá cadastrar-se junto 
ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e 
Serviços— GMS, a teor do artigo 4 9 , incisos 1 e II do Decreto Estadual n 2  9762/2013. 

CLAUSULA DECIMA - DA EXECUÇAO DAS DESPESAS 
10. O objeto deste convênio será executado fielmente pela CONCEDENTE e pelo 
CONVENENTE, de acordo com as cláusulas convencionadas e as normas de regência, 
respondendo cada um dos partícipes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

10.1. É expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de 
nulidade do ato e de responsabilidade do agente, para: 

10.1.1. Pagamento de taxa de administração ou outras formas de remuneração ao 
CONVENENTE; 

10.1.2. Transpasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do 
convênio; 

10.1.3. Pagamento, a qualquer título, de servidor ou empregado público, salvo nas 
hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 
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10.1.4. Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento; 
10.1.5. Pagamento de despesas realizadas em data anterior ou posterior à sua 

vigência; 
10.1.6. Pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 

inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimento fora dos prazos; 
10.1.7. Pagamento de despesas de publicidade; 
10.1.8. 	Pagamento de contribuições, auxílios ou subvenções às instituições 

privadas; 
10.1.9. Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do 

convênio; 
10.1 .10. Transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer 

entidades de benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços 
a um círculo restrito de associados ou sócios; 

10.1.11. Transferir recursos a quaisquer órgãos ou entidades que não figurem como 
partícipes deste instrumento ou a conta que não esteja vinculada ao 
convênio. 

10.2. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios 
de despesas deverão ser emitidos em nome do CONVENENTE, devidamente 
identificados com o número deste convênio. 

10.3. Constatadas impropriedades e/ou irregularidades decorrentes do uso dos 
recursos ou outras pendências de ordem técnica, obriga-se a CONCEDENTE a 
notificar, de imediato, o CONVENENTE e a suspender a liberação de eventuais 
recursos pendentes, fixando prazo para saneamento ou apresentação de informações 
e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES 
11.1. O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros vinculada 

à execução do objeto deste convênio, as disposições contidas nas Leis n 
8.666/1993 e ng 10.520/2002, na Lei Estadual n 2  15.608/2007 e demais normas 
pertinentes às licitações e contratos administrativos. 

11.2. O CONVENENTE deverá apresentar relatório ao gestor do convênio contendo, no 
mínimo: 

ON 	a) Cópia do edital de licitação; 
b) As atas decorrentes da licitação; 
c) As propostas decorrentes da licitação; 
d) Os contratos e eventuais termos aditivos decorrentes da licitação; 
e) Declaração expressa, firmada por representante legal, de que foram atendidas 

as disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório. 

11.3. A celebração de contrato entre o CONVENENTE e terceiros não acarretará 
solidariedade direta ou subsidiária da CONCEDENTE, vínculo funcional ou 
empregatício com este e, tampouco, a transferência de responsabilidade pelo 
pagamento de encargos civis, trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, 
comerciais, assistenciais e de outra natureza. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB 
CONVÊNIO Nt 108!2021 - Protocoo N 2  17.309.930-4 

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

12.A fiscalização e a supervisão do ajuste serão instrumentalizadas mediante os 
seguintes documentos: 

a) Relatório de Vistoria Inicial; 
b) Plano de Trabalho vinculado ao Convênio; 
c) Termo de Acompanhamento e Fiscalização, emitido na ocasião da 

averiguação in loco da autoridade competente, consistente de relatório 
pormenorizado no qual serão anotados as ocorrências e os resultados de 
qualquer verificação sobre as atividades desenvolvidas, como também as 
condições em que se encontra a execução do objeto. O referido Termo será 
expedido no mínimo uma vez a cada dois meses ou sempre que houver 
intervenção do servidor fiscal competente, consoante avaliação técnica ou 
determinação de autoridade superior; 

d) Certificado de Compatibilidade Físico-Financeira emitido na hipótese de não 
ter sido concluído o objeto, especificando a proporção de execução e de 
inexecução do objeto; 

e) Certificado de Cumprimento dos Objetivos pelo qual a CONCEDENTE 
certificará motivadamente o cumprimento do objeto da parceria nos termos 
ajustados, caso constatada a efetivação, de modo estável, rotineiro, com 
identificados resultados percebidos e verificáveis do atingimento do interesse 
público. 

f) Relatório Circunstanciado sobre a execução do objeto da transferência, 
contendo, no mínimo, o seguinte: 
f.1) histórico de acompanhamento da execução do termo de transferência, 

apontando eventuais suspensões de repasse, a motivação das suspensões 
e as medidas saneadoras adotadas; 

f.2) manifestação conclusiva do órgão concedente sobre a regularidade da 
aplicação dos recursos, considerando o cumprimento dos objetivos e das 
metas, a observância às normas legais e regulamentares penitentes e às 
cláusulas pactuadas; 

f.3) a qualidade do serviço prestado ou da obra executada; 
f.4) a avaliação das metas e dos resultados estabelecidos pelo termo de 

transferência, contendo um comparativo analítico entre a situação anterior e 
a posterior à celebração do termo. 

12.1. Fica designado, pela CONCEDENTE, como fiscal deste Convênio o servidor, 
Valdemir Alves Almeida, portador do RG n 2  3.100.286-9 e do CPF/MF sob o n 2  
473.332.199-68, com prerrogativa técnica funcional, designado por ato publicado no 
Diário Oficial do Estado. 

12.1.1. São funções do servidor fiscal do Convênio, dentre outras pertinentes: 
a) Receber do Gestor do Contrato (servidor do Município) e encaminhar ao gestor do 

Convênio a documentação relativa a este Instrumento, para que o Gestor do 
Convênio verifique a conformidade com a legislação aplicada; 

b) Verificar in loco se o Plano de Trabalho referente ao Convênio está sendo 
corretamente desenvolvido, relatando as ocorrências ao Gestor do Convênio; 

c) Atuar como interlocutor entre o Gestor do Contrato (servidor do Município) e o 
gestor do Convênio; 

d) Emitir os Termo de Constatação da (s) obra (s) e encaminhar ao Departamento 
de Desenvolvimento Rural Sustentável da CONCEDENTE. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB 	
((U5192 

CONVÊNIO N 2  108/2021 - Protocolo N 2  17.309.930-4 
PARTICIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

12.2. Fica designado, pela CONCEDENTE, como gestor do convênio o CHEFE DO 
NÚCLEO REGIONAL DE PATO BRANCO, designado por ato publicado no Diário 
Oficial do Estado, a quem competirá as seguintes atribuições: 

a) Cuidar para que a documentação do convênio esteja em conformidade com a 
legislação aplicada, desde a sua proposta, até a aprovação da prestação de 
contas; 

b) Diligenciar para que a execução do convênio ocorra conforme previsto no Plano 
de Trabalho; 

c) Acompanhar a execução do Convênio responsabilizando-se pela avaliação de 
sua eficácia; 

d) Atuar com interlocutor da CONCEDENTE; 
e) Controlar os saldos dos empenhos do Convênio; 
f) Prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução do Convênio; 
g) Zelar pelo cumprimento integral do convênio; 
h) Emitir Certificado de Cumprimento de Objetivos, certificando o término do 

Convênio e o cumprimento do objeto 
i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à consecução do 

objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas 
observadas; 

j) Controlar os prazos de prestação de contas do Convênio; 
k) Manter, com o apoio do Servidor Fiscal, o Sistema Integrado de Transferências - 

SIT/TCE-PR atualizado com o lançamento do Convênio; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
13.1. Este instrumento, em decorrência de ajustes convencionados entre os partícipes 
na sua vigência, poderá ser alterado ou aditado por proposta da CONCEDENTE ou do 
CONVENENTE devidamente justificada, comprovando o fiel cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste instrumento e na legislação indicada em seu 
preâmbulo, mediante solicitação por escrito do CONVEN ENTE em prazo não inferior a 
60 (sessenta) dias antes de seu término. 

13.2. Qualquer alteração será precedida de parecer técnico elaborado por servidor que 
possua habilitação para se manifestar sobre a questão. 

13.3. O valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do 
objeto capaz de justifica-lo, dependendo de apresentação e aprovação prévia pela 
CONCEDENTE de projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das 
etapas anteriores e com a devida prestação de contas, sendo sempre formalizado por 
termo aditivo. 

13.4. Os aditamentos serão sequencialmente numerados, admitindo-se Termos de 
Apostilamento na hipótese de simples alteração na indicação dos recursos 
orçamentários e de substituição de servidor fiscal e/ou gestor do convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
14.1. As prestações de contas parciais do CONVENENTE à CONCEDENTE deverão 
ser apresentadas em consonância com os repasses das parcelas pela SEAB e a sua 
total aplicação, por intermédio do Sistema Integrado de Transferências-SIT-TCE/PR, 
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PARTÍCIPES: SEAB E O MUNCÍPÇO DE CORONEL VIVIDA 

compondo-se, além dos documentos apresentados para liberação dos recursos, dos 
seguintes: 

a) Relatório de execução do objeto; 
b) Notas e comprovantes fiscais, contendo o que segue: data dos documentos, 

compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de 
dados do Município e número do Convênio; 

c) Comprovação de que prestou contas parciais ao Tribunal de Contas do Estado, 
diretamente no Sistema Integrado de Transferências, conforme Resolução n 9  
28/2011, alterada pela Resolução n 9  46/2014, e Instrução Normativa n] 61/2011, 
todas desse órgão de controle; 

d) Relação das obras realizadas, em conformidade com as etapas ou fases de 
execução previstas no Plano de Trabalho. 

14.2. Quando não houver a prestação de contas parcial, que comprove a boa e regular 
aplicação da parcela anteriormente recebida, serão retidas as parcelas seguintes até o 
saneamento da impropriedade. 

14.3. A prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos 
rendimentos das aplicações deverá ser apresentada no prazo máximo de 30(trinta) 
dias, contados do término do bimestre de sua vigência, compondo-se, além dos 
documentos apresentados para liberação dos recursos: 

a) Relatório de cumprimento do objeto; 
b) Notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data de documentos, 

compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de 
dados do CONVENENTE e número do convênio; 

c) Comprovação de que prestou contas parciais e final ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, diretamente no Sistema Integrado de Transferências, 
conforme Resolução n 9  28/2011, alterada pela Resolução n 9  46/2014 e Instrução 
Normativa n 9 , 61/2011, todas do referido órgão de controle; 

d) Relatório de conclusão das obras, em conformidade com o Plano de Trabalho; 
e) Comprovante da devolução do saldo de recursos, quando houver. 

14.4. Quando as prestações de contas não forem encaminhadas nos prazos 
estabelecidos neste convênio, o CONVENENTE terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias 
para a devolução dos recursos, incluídos os rendimentos de aplicação, atualizados 
monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma de lei. 

14.5. Se, ao término dos prazos estabelecidos, o CONVENENTE não prestar contas ao 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou à CONCEDENTE, bem como não devolver 
os recursos remanescentes, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial e 
adotadas todas as medidas necessárias para reparação do dano ao erário, sob pena 
de responsabilização solidária. 

14.6. O Gestor deste Convênio emitirá parecer técnico de análise das prestações de 
contas apresentadas à CONCEDENTE. 

14.7. No âmbito da Administração Pública, a autoridade competente para aprovar ou 
desaprovar as contas do MUNICÍPIO será a autoridade competente para assinar este 
instrumento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL D 
CONTAS 
15.A prestação de contas à CONCEDENTE, tratada na Cláusula precedente, não 
prejudica o dever do CONVENENTE de prestar contas aos órgãos de controle externo, 
em especial ao Tribunal de Contas do Estado, conforme Resolução n 28/2011, 
alterada pela Resolução n 46/2014, e Instrução Normativa n 2  61/2011, todas do 
referido órgão de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DEVER DE GUARDA DA DOCUMENTAÇÃO 
16.1. Os comprovantes originais das despesas serão mantidos em arquivo, em boa 
ordem, com observância do consignado no parágrafo único do art. 20, da Instrução 
Normativa n° 61/2011 do TCE/PR, no próprio local em que forem contabilizados, à 
disposição dos órgãos de Controle Externo e Interno, pelo prazo de 10 (dez) anos, 
contados do dia útil subsequente ao da apresentação de contas. 

16.2. O dever de guarda e conservação de que trata o caput não exime o 
CONVENENTE do dever de inserir regularmente no Sistema Integrado de 
Transferências—SIT do TCE/PR, as informações e documentos relacionados ao 
presente Convênio, como também aqueles exigidos pela Resolução n° 28/2011 - 
TCE/PR. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA DENUNCIA E RESCISAO 
17. Este ajuste poderá ser: 

17.1. Denunciado, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, ficando os 
partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente do convênio; 

17.2. Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

a) Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) Inadimplemento de quaisquer das cláusulas convencionadas; 
c) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em 

qualquer documento apresentado; 
d) Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de 

Tomada de Contas Especial. 

17.3. A rescisão do convênio dá ensejo a instauração de Tomada de Contas Especial, 
para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano e, 
inclusive, a devolução dos recursos incluídos os rendimentos de aplicação, atualizados 
monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICIDADE 
18. A eficácia deste Convênio ou de seus aditamentos fica condicionada à publicação 
do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada pela 
CONCEDENTE, na forma do art. 110 da Lei Estadual n 2  15.608/2007. 

18.1. A CONCEDENTE notificará, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da 
publicação, a celebração deste Convênio ao Presidente da Câmara Municipal do 
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PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

CONVENENTE, competindo a este notificar aos demais membros da Casa Legislativ
facultada a comunicação por meio eletrônico. 	 - 

18.2. A CONCEDENTE e o CONVENENTE deverão disponibilizar, por meio da internet 
ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato deste 
Convênio, contendo, ao menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de 
liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações 
realizadas para a execução do objeto pactuado, ou inserir "link" em sua página 
eletrônica oficial que possibilite acesso direito ao portal de convênios. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
19. Os partícipes elegem o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 
Curitiba para dirimir as controvérsias decorrentes da execução deste convênio, com 
renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejam, sendo obrigatória a 
prévia tentativa de solução administrativa. 

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas. 

Curitiba, 08 de julho de 2021. 

ASSINADO DIGITALMENE 
	

ASSINADO DIOITALMENTE 

Norberto Anacleto Ortigara 
	

Anderson Manique Barreto 
Secretário de Estado 
	

Prefeito de Coronel Vivida 

Testemunhas: 

. 	 Leunira Vigano Tesser 
500.732.579-15 

 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro 
051.519.429-80 

IeIc 
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Secretarias e Orgãos 	 Secreaira da Agricultura e do 
Abastecimento 

Receita Estadual do Paraná 	
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO -  SEAB 

FIa, 196 

Mor. 90,, 

. 

. 

SECRETARIA Dl' ESTADO DA FAZt/vD / 

RECEITA ESTADUAL DO PARANSi. 

INSPETORIA GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

REGIME ESPECIAL N' 6.965/2021 

PROTOCOLO: 17.408.225-1 

BENEFICIÁRIA: J. MACÊDO S.A. 

CAD/ICMS: 908.64888-90 	CNPJ: 14.998.371/0064-00 

ENDEREÇO: Rua Leonel Sonsin, 167, saia til Parque Industrial Augusto Tezelli 

Filho, CEP 87306-680, Campo MurAoíPR. 

EMENTA: Difennienlo do pagamento do ICMS no desembaraço aduaneiro, de 

modo que o valor a ser recolhido corresponda à aplicação do percentual de 1% 

sobre o valor da base de cálculo, Art. 407 do R1C MS/PR (Regulamento do ICMS, 

aprovado pelo Decreto n" 7.8 7  1, de 29 de setembro de 2017). 

O Secretário de Estado da Fazenda, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 

467 do RICMS.PRetendo em salta o contido tio protocolado cm epígrafe concede 

o seguinte Regime Especial: 

1. PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

t Nas importações de mercadorias do exterior, fica pareialmenie diferido o 

Pagamento do ICMS incidente, de modo que is valor a ser recolhido por ocasião do 

desembaraço aduaneiro neste Estado corresponda à aplicação do percentual de 4/. 

(quatro por cento) nobre o valor da base de cálculo destas operações. 

2 A Benetictátia deve manter e apresentar ao Fisco. sempre que solicitado, is 

documentos e registros relativos às operações de que trata o item anterior. 

A Beneficiaria deve observar as demais nc'rniau que não confinarem com as 

deste Regime Especial. 

1.4. Em todos os documentos emitidos comi base neste Regime Especial deve cxetr 

expressa, no mínimo. a seguinte observação: "Procedimento autorizado pelo Regime 

Especial n" 6.965/2021". 

2. DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1. A inobservância de qualquer dos itens relativos aos procedimentos especiais 

aqui proporcionados que resulte infração à legislação tributada determinara a 

cessação imediata dos efeitos deste regime especial ca obrigatoriedade de retorno 

à disciplina normal aplicável à matéria, sem pmeiuizo da exigência dos acréscimo, 

legais e penalidades previstas tia legislação. 

2.2. Sem peeuízo das demais implicações legais, acarretará a cassação do regime 

especial: 

ai a mnadimplôncia do pagamento na forma e nos prazos devidos: 

b) o uso irregular de regime especial; 

e) a omissão lia entrega da I/FD e a inexistência de EFD "Regular' para o mês 

de referência: 

2.3. Do ato que determinar a cassação do regime especial, caberá pedido de 

reconsideração. sem efeito suspensivo, no prazo de 30 (truta) dias contados da 

ciência do despacho. 

2.4. Considerando-se que se trata de termo de acordo, este Regime Especial é 

revogável a qualquer tempo. 

2,5 5  Beneficiaria poderá renunciar ao regime especial, mediante ontunicadc 

fromaial à autoridade fiscal cuacedente 

16. Este Regime Especial entoará cima vigor na data de sint publicação no Diário 

Oficia! do Estado, produzindo efeitos até 30106/2022. 

2.7, O pedido de prorrogação do regime especial deverá ser protocolizado pelo 

interessado até 90 i noventa'i dias antes do termo final de sua vigéncios. Considerar-

se-á prorrogado o regime especial no cano em que o interessado ohse,'var o 

disposto neste (triO e a autoridade competente não decidir o pedidos até o termo 

fitial de vigência. 

18. O estabelecimento da Betoeficiaria indicado no preàmbuio não poderá utilizar 

o Regime de Apuração Centralizada do Imposto. 

2.9. / Beneficiária deverá lavrar termo no RO-r. menciosundo, nc. niininic', o 

número do Tentio de Acordo, vigência e a descrição sucinta do regime concedido. 

O Secretário de Estado da Fazenda, o Diretor da Receita Estadual do Paraná e a 

Beneficiária firmam este instrumento 

Curitiba. 24 dejunho de 2021. 

EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO 
OBJETO: Pavimentação Poltedrica com Pedras Irregulares 
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Estadual n 651512012 e Lei Estadual 
n 15.60812007. 
ASSINATURAS: Norberto Anacleto Orltgara - Secretário de Estado e 
Prefeitos. 	 - 
INSTRUMENTO DE TRANSFERENCIA: Termo de Convênio 10712021 
CONCEDENTE: Município de Flortõrio Serpa 
PROTOCOLO: 17.348.168-3 
DATA DE ASSINATURA: 08/0712021 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 meses 
DO VALOR: CONCEDENTE: R$ 1.399.691,23 
RECURSOS SEAB: Pré-Errtpunho n 5  21000045 em 1810612021 
FISCAL PELA SEAB: Valdemir Alvos Almeida 
GESTOR PELA SEAB: Chefe do Núcleo Regional de Pato Branco 

OBJETO: Pavimentação Poliédrica com Pedras irregulares 
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Estadual « 651512012 o Lei Estadual 
n 15.608/2007. 
ASSINATURAS: Norberto Anacleto Ortigara - Secretário do Estado e 
Prefeitos. 	 - 
INSTRUMENTO DE TRANSFERENCIA: Termo de Convênio 10812021 
CONCEDENTE: Município do Coronel Vivida 
PROTOCOLO: 17309.930-4 
DATA DE ASSINATURA: 08107/2021 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 meses 
DO VALOR: CONCEDENTE: RS 701 066,51 
RECURSOS SEAB: Prtà-Empenho o 21000038 em 16106/2021 
FISCAL PELA SEAB: Valdemir Alves Almeida 
GESTOR PELA SEAB: Chefe do Núcleo Regional de Pato Branco 

OBJETO: Pavimentação Poliédrica com Pedras Irregulares 
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Estadual o" 651512012 e Lei Estadual 
W' 15.608,2037. 
ASSINATURAS: Norborto Anacleto Ortigara - Secretario de Estado e 
Prefeitos.  
INSTRUMENTO DE TRANSFERENCIA: Termo de Convênio 109/2021 
CONCEDENTE: Município do Nova Esperança do Sudoeste 
PROTOCOLO: 17.304.854-8 
DATA DE ASSINATURA: 0910712021 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 meses 
DO VALOR: CONCEDENTE: R$ 860.529,09; CONVENIENTE: 45.291,01 
RECURSOS SEAB: Pré-Empenho n" 21000017 em 1010612021 
FISCAL PELA SEAB: ValdemirAlves Almeida 
GESTOR PELA SEAB: Chefe do Núcleo Regional de Dois Vizinhos 

OBJETO: Pavimentação Poltédric.a com Pedras Irregulares 
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Estadual o" 651512012 e Lei Estadual 
n5  15.60812007. 
ASSINATURAS: Norberto Anacleto Orttgara - Secretário de Estado e 
Prefeitos. 	 - 
INSTRUMENTO DE TRANSFERENCIA: Termo de Convênio 11012021 
CONCEDENTE: Município de Nova Laranjeiras 
PROTOCOLO: 17.591.182-0 
DATA DE ASSINATURA: 09/07/2021 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 meses 
DO VALOR: CONCEDENTE: R$ 1.465.739,68 
RECURSOS SEAB: Pré-Empenho nc 21000062 em 0710712021 
FISCAL PELA SEAB: Jorge Schipanski 
GESTOR PELA SEAB: Chefe do Núcleo Regional de Laranjeiras do Sul 

OBJETO: Pavimentação Poltédrica com Pedras Irregulares 

FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Estadual n" 651512012 e Lei Estadual 
o" 15.608/2007. 
ASSINATURAS: Norberto Anacleto Ortigara - Secretário de Enfado e 
Prefeitos. 
INSTRUMENTO DE TRANSFERENCIA: Termo de Convênio 11112021 
CONCEDENTE: Município de Goioorê 
PROTOCOLO: 17.303.891-7 
DATA DE ASSINATURA: 09107/2021 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 meses 
DO VALOR: CONCEDENTE: R$ 1.289.508,73:  CONVENENTE: 
R$ 267.868,97 
RECURSOS SEAB: Pré-Empenho o" 21000060 em 06/07/2021 
FISCAL PELA SEAB: Pauto Alessandro Agostint 
GESTOR PELA SEAB: Chefe do Núcleo Regional de Carimpo Mourão 

Eduardo Moreira lima Rodrigues De Castro 

Secretário de Estado da Fazenda cm exercício OBJETO: Pavimentação Poliedrica com Pedras Irregulares 

Roberto Zaujonlli Conelo 'limou FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Estadual n" 651512012 o t.oi Estadual 
o" 15.608/2007. 

Diretor da Receita Estadual ASSINATURAS: Norberto Anacleto Ortigara - Secretário de Estado e 
£ MACÊDO S.A. Prefeitos. 

Beneíiciam'ia INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Termo de Convênio 11 2J2021 

110424/2021 CONCEDENTE: Município de Jussara 

Inserido ao protocolo 17.309.930-4 por: Thayna Marcon de Oliveira em: 131071202110:07. 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de pavimentação poliédrica na 
estrada rural entre a BR 158 e a Comunidade de Emaús, conforme projetos, planilhas e 
memoriais em anexo. 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 
UG OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 07/01 949 1.041 Estruturação da Agropecuária 4431 4432 4.4.90.51.02.02 

08.001.20.606.0024.1.041 

Obs.: Recursos oriundos do Convênio 108/2021, firmado entre o Município de Coronel 
Vivida e a Secretaria de Estado da Agricultura -SEAB. 

Coronel Vivida, 17 de agosto de 2021 

• 
.DEMIR ANTONIO AZILIERO 

—iiRC 025365-0/PR 

o 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL TOMADA DE PREÇOS N °  XX/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2021 

I1[ 1 fWitiJ 'Jil 1Tt.t 1 J It.I(•iJiI(e] 11 

Tipo de Licitação 

Entidade Promotora 

Instaurada pelo Prefeito 

Comissão de Licitação 

Presidente: 

MENOR PREÇO GLOBAL— POR LOTE 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

PORTARIA N 9  1112021, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 

DINARA MAllUCATFO 

Membro Efetivo: 	 FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

lANA ROBERTA SCHMID 

LEILA MARCOLINA 

Membros Suplentes: 	ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 

DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 

ELIZANGELA VEIS SPONHOLZ 

FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

1 - Preâmbulo 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 

n 2  8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 

nominada, realizará Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo "Menor Preço" 

por LOTE, para a contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para 

a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL ENTRE A BR-158 E A 

COMUNIDADE DE EMAUS, conforme planilhas, projetos e memorial em anexo. O 

recebimento dos Envelopes n 2  01 contendo a documentação de Habilitação e Envelope 

02 contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até as xx:xx horas do dia xx de 

xxxx de 2021, no Setor de Protocolo do Município de Coronel Vivida, localizado no seu 

prédio sede, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n. A abertura dos envelopes n 2  01, contendo a 

documentação de Habilitação dar-se-á na sala de abertura de licitação do Município de 

Coronel Vivida no mesmo endereço indicado acima, às xx:xx horas do dia xx de xxxx de 

2021. Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes, 
formalmente expressa pela Declaração de Renuncia, conforme modelo constante no Anexo 
II, ou ainda através de inserção e assinatura em ata, renunciando a interposição de recurso 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data a abertura dos envelopes n 9  02, 

contendo a Proposta de Preço, dos proponentes habilitados. 

1.2 - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
1.2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h30min do 59 

(quinto) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da tomada de 

preços, por qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá 

ser aduzida até às 17h30min do 2 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a 

realização da sessão pública. 
1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 

endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do 

Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 

08h00min às 17h30min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

1.2.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo a 

respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br , adotando-se, se 

necessário, as providências fixadas na Lei n 9  8666/93. 

1.2.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 

respectivos prazos legais. 

1.3 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 

por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das OShOOmin às 17h30min, ou encaminhada através 

de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  dentro do prazo de 

até 02 (dois) dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da 
licitação. 

1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 

interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 2 a 6 2  feiras, no horário compreendido 

das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas. 
1.3.4 - Servidor responsável pelo esclarecimento: Douglas Cristian Strapazzon (46) 3232-

8349 e Euclides Luiz Weiss (46) 3232-8324. 

2 - Do Objeto 

2.1 - Constitui objeto desta TOMADA DE PREÇOS a seleção de proposta visando a contratação 
de empresa para execução do objeto descrito a seguir: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

- VALOR TOTAL 
LOTE DESCRIÇÃO MÁXIMO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E 	MÃO DE OBRA PARA A 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL 
01 701 066 51 

ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAUS, CONFORME 

PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL EM ANEXO.  

2.1.1 - Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO EXECUTIVO, 

composto pelo: Projeto (pranchas), Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de Composição do BDI, Memória de Cálculo e 

demais elementos e planilhas, os quais fazem parte integrante deste Edital. 

2.1.2 - Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e comparar 

entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que eventualmente 

constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

2.2 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 

do Edital, os seguintes documentos: 

2.2.1 —Anexo 1— Modelo de carta de credenciamento; 

2.2.2 —Anexo II - Modelo de declaração de renúncia; 

2.2.3 —Anexo III - Modelo de declaração de conhecimento do local da obra; 
2.2.4 - Anexo IV - Atestado de visita; 

2.2.5 - Anexo V - Modelo de declarações (técnico, equipamentos, locais...); 

2.2.6 - Anexo VI - Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da 

Constituição Federal, condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade 

ambiental e sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios); 
2.2.7 - Anexo VII - Modelo de proposta comercial; 
2.2.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

2.2.9 - Anexo IX— Orçamento básico em planilha orçamentária; 

2.2.10 - Anexo X— Modelo de cronograma físico financeiro; 

2.2.11 - Anexo Xl - Modelo de planilha de detalhamento do BDI; 
2.2.12 - Anexo XII - Projeto (pranchas); 

2.2.13 - Anexo XIII - Memorial descritivo; 

2.2.14 - Anexo XIV - Memória de cálculo. 

Q/j Os anexos IX, X, Xl, XII, XIII e XIV se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao 
edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no síte www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser 
retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, 
telefones (46) 3232-8304 / (46) 3232-8361). 

3 - Retirada do Edital  

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 
por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Praça Angelo Mezzomo, /ii 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 - 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 

17:30 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov ,br 

4 - Informações Técnicas Complementares 

4.1 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

4.2 - Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de responsabilidade da 

contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 

aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 

aplicação. 

5 - Condições de Participação na Licitação 

5.1 - Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente CADASTRADOS 

no ramo pertinente ao objeto desta licitação, inscritos no Cadastro de Licitantes do 

Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, com certificado fornecido pela Comissão de 

Cadastro, válido na data da abertura da presente licitação (o qual deverá ser apresentado no 

Envelope n 2  01 - Habilitação, juntamente com os demais documentos habilitatórios, em 

conformidade com o disposto no subitem 7.4 do presente edital). 

5.2 - Também poderão participar da presente licitação os interessados NÃO CADASTRADOS, 

que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento, apresentando documentos 

pertinentes até o 32  (terceiro) dia anterior da data marcada para a abertura da licitação, 
junto ao setor de licitações, localizado à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro. A relação dos 

documentos para cadastramento poderá ser encontrada no site do Município: 

www.coronelvivida.pr.gov ,br. 

5.3 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 

sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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5.4 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 

a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

5.5 - Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 

empresas enunciados nos incisos 1, II e III do art. 92  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

5.6 - Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 

Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. 

5.7 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

5.8 - A presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao 

sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio da 

Controladoria Geral da União - https:llcertidoes-apf.apps.tcu.gov.brl, verificando se a 

mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a 

mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 

havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 

declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

6 - Forma de apresentação dos Envelopes n 2  01 e n2  02 e da Carta de Credenciamento 

6.1 - Os envelopes n 9  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 

proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 

sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 32, Art. 32,  da Lei Federal n 2  8.666/93 

• (sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 

na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 

constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N2  01 - Documentação para Habilitação 

TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL ENTRE A BR-158 E 

A COMUNIDADE DE EMAUS, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL EM ANEXO. 

Empresa: 

CN PJ: 

Cidade: 

Estado: 
CEP: 
Telefone: 

E-mail: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Data da Abertura: 	xx de xxxx de 2021 

Horário de Abertura: 	xx:xx (xxxx) horas 

ENVELOPE N2  02 - Proposta Comercial 

TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL ENTRE A BR-158 E 
A COMUNIDADE DE EMAUS, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL EM ANEXO. 
Empresa: 
CNPJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 

• 	 Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 	xx de xxxx de 2021 
Horário de Abertura: 	xx:xx (xxxx) horas 

6.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se 

como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

6.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Tomada de Preços, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 

comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 

90 dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 

constante no Anexo 1, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público 

ou outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 

representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com 

poderes para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição 

de recursos, assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao 

processo de licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, 

requerer e transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais 

ocorrências em relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser 
entregue à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes n2 01; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 

identificação que contenha fotografia; 
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d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 

apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 

documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 

ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 

proprietário e/ou sócio da empresa. 

7 - Documentação referente à Habilitação 

7.1 - O envelope n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

7.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Licitantes do Município de Coronel Vivida, mediante 

apresentação do Certificado de Inscrição em Registro Cadastral em plena validade; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país. 

7.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

7.1.3 - Regularidade Trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 9  5.452, de 1 9  de maio de 1943, com validade igual 

ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação (www.tst. jus. br/certidao).  

7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 

Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 

profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos 

Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta 

licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU 
ou OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do 

quadro atual da licitante; 
c.1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de 
responsável(eis) técnico(s). 
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c.2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "b" e "c", do item 7.1.4, acima, devem 

manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a 
empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou 

sendo a empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 
Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional  deve ser do profissional 

integrante do quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa 
estiver registrada. 

* Considerando o Acórdão nQ 135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 
julgamento exarado no Acórdão ng 212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a 
exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 
1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela 

Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 

da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 

do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

e) Declaração formal de conhecimento do local da obra, conforme modelo Anexo III, 

assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem 

pleno conhecimento do local onde será executada a obra, das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

avenças técnicas ou financeiras com o contratante. 
* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 

conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

Q, Atestado de Visita Técnica*  expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 
Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 
responsável (eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo 
as condições ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta 
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licitação, conforme modelo Anexo IV; 

/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 

Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8352, no horário das 

08:00hs às 12:00hs e das 13:30hs às 17:30hs, ou ainda, pelo e-mail 

engenharíacoronelvívida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o 

recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 

* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 

Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 

decorrência da falta de conhecimento. 

f) Declaração conforme Anexo V, composta por: 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na obra 

um Responsável Técnico, com as devidas atribuições, corresponsável na gerência dos 
serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao Conselho Pertinente, relativa 
aos serviços objeto da presente licitação; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá em seu quadro técnico os 

profissionais habilitados para desenvolver as atividades previstas em planilha; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 
adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários, 
indispensáveis à execução da obra; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 

obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 

7.1.5 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, 

sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados e 

aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis que atendam 
as seguintes exigências: 

a.1) Quando se tratar de empresas 5/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 

grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício - 

DRE (Lei n 2  6404176 e demais normas aplicáveis). 
a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e Demonstração 

do Resultado do Exercício - DRE acompanhados das cópias dos Termos de abertura e 
encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 52, § 22 do Decreto Lei n 2  486169), 

devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e/ou em 
outro órgão equivalente. 

a.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD 
(Decreto n2 6.02212007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 10 de 49 



F1 	in) 

VINI 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, e 
Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED. 
a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e demonstrações 

contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída (ENTENDE-SE COMO RECÉM-
CONSTITUÍDA: AS EMPRESAS CONSTITUÍDAS DENTRO DO ANO VIGENTE), faz-se 
necessária a apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na 
Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com 
o Termo de Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante. 

b) Apresentação em folha separada e assinada pelo representante legal da empresa na 

qualidade de sócio, diretor ou procurador (quando o cálculo for retirado do próprio Livro 

Diário poderá ser carimbado e assinado), a comprovação da boa situação financeira da 
empresa será baseada na obtenção dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 

(LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, devidamente 

comprovados mediante o balanço patrimonial do último exercício social apresentado, 

devendo o resultado para os Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral 

cujo resultado deverá ser igual ou superior a 1 (um), apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 	 Onde LG = Liquidez Geral 

Passivo Circulante 	 LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b.1) A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá comprovar patrimônio 
líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
b.2) A empresa recém-constituída (constituída dentro do ano vigente) que não possua 
os índices exigidos, pois não possuem o balanço patrimonial, deverá apresentar, 
declaração do contador responsável com número do CRC e assinatura, atestando a boa 
situação financeira da empresa licitante. 

c) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, 

condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade ambiental e 

sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo VI. 

7.1.6 -  Regras específicas sobre a documentação de comprovação de regularidade jurídica, 
fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas - ME ou 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com a Lei Complementar n.2 
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123106, de 1411212006: 

a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 

licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme 

modelo constante no Anexo VI, diretamente a Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n 2  01. Poderá também ser 

enviada dentro do envelope n 2  01 (de Habilitação), ou ainda em um terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação já 

isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação da 

regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 
decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem 

prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 

facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no máximo, 

90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de prazo 

diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

7.3 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se 

C o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal 
fato ser registrado em ata. 

7.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 

da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, deverão 
estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

7.5 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o presente 

certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem realizadas via 

Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

7.6 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 
feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 

documentação (Envelope n 2  01), e apresente o original até o momento da análise de seus 
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documentos. 

7.7 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 

n 2  01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 

inabilitação do licitante. 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

7.9 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 

dentro do Envelope n 2  01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra fase 

do certame. 

8 - Proposta de Preço 

8.1 - A proposta de preços - Envelope n 2  02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 

representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada 

considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

a) Proposta Comercial, conforme anexo VII, a qual deverá conter: 

- preço global para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL 
ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAUS, conforme planilhas, projetos e memorial 
em anexo; considerando o preço máximo de R$ 701.066,51 (setecentos e um mil e 
sessenta e seis reais e cinquenta e um centavos), devendo o preço incluir todas as 

despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como 

despesas com materiais novos e de primeira qualidade, mão-de-obra, transportes, 

. ferramentas, equipamentos, taxas de administração, lucros e quaisquer outras 

despesas incidentes sobre o objeto do presente certame, exceto o que for de 

responsabilidade do CONTRATANTE, conforme especificado neste edital; 

ai) O prazo de validade da proposta fica estabelecido como sendo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data do protocolo constante no envelope n 2  02. 

a.2) O Anexo VII acima, deverá ser apresentado obrigatoriamente, devendo constar, no 

mínimo, as informações constantes desta alínea (a) e outras julgadas necessárias. 

b) Orçamento discriminado, seus preços unitários, bem como seus totais e somatório, 

objeto desta licitação, de acordo com a planilha orçamentária, constante no Anexo IX e no 

projeto executivo. 

b.1) Na abertura da licitação, será conferida a planilha orçamentária. Se for constatado 

que a empresa errou nos respectivos cálculos, e desde que não seja possível o ajuste, a 
mesma será DESCLASSIFICADA, convocando-se assim a proponente classificada em 

segundo lugar. Será analisada a proposta de preços e a planilha orçamentária da 
empresa. Tal procedimento será efetuado até que se encontre uma proposta de preços 
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e planilha orçamentária correta. 

b.2) Será desclassificada ainda, a Proposta de Preços que apresentar em qualquer item 

da planilha orçamentária, valor acima do estabelecido no orçamento. 

b.3) A empresa não poderá alterar os quantitativos, unidades de medidas, bem como, as 

descrições dos itens da planilha orçamentária, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

c) Cronograma físico e financeiro, objeto desta licitação, contendo as etapas de execução, 

de acordo com o modelo constante no Anexo X e no projeto executivo, levando-se em 

consideração o prazo máximo de execução dos serviços será de 24 (vinte e quatro) meses, 

da ordem de execução. 

d) Planilha contendo o detalhamento do índice do BDI para a planilha de preço 

apresentada na licitação, conforme modelo constante do Anexo XI. 
* As planilhas solicitadas no item 8, sub/tem 8.1, alínea ''b (planilha orçamentária)", alínea 

"c (cronograma físico e financeiro) e alínea "d (pianílha do BOI)", apoiando-se nos 
julgamentos exarados nos Acórdãos 254612015, 1.81112014 e 18712014, TCU - Plenário, 

caso ocorra falha no preenchimento, poderão ser ajustadas, desde que, não ocorra a 
majoração do preço ofertado. 

DOS ACÓRDÃOS: 
* Acórdão 254612015-TCU-Plenário-ReL Mm, André de Carvalho: A existência de erros 

materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes não enseja a 
desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 

contratante realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde 
que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar o ônus decorrente 

cio seu erro, no caso de a Administração considerar exequível a proposta apresentada. 
* Acórdão 181112014-Plenário-Rei. Mm. Augusto Sherman: Não restando configurada a lesão 

à obtenção da melhor proposta, não se configura a nulidade do ato. Erro no preenchimento da 
planilha deformação de preço do licitante não constitui motivo suficiente para a 

. 	 desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado. 

* Acórdão 18712014-Plenário-Rei, Mm. Valmir Com pelo: É possível o aproveitamento de 
propostas com erros materiais sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que 

isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da 
razoabilidade. 

8.2 - A ausência de assinatura na proposta, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro ou BDI poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

9 - Procedimento 

9.1 - Serão abertos os envelopes n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 
proponentes e procedida a sua apreciação. 

9.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 
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exigidos no item 7 deste Edital, com exceção apenas de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, obedecidas as prerrogativas constantes do subitem 7.1.6, alínea "c", deste 

edital. 

9.3 - Os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

9.4 - Serão abertos os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 8 

deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

9.6 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 deste 
edital. 

10 - Critério de Julgamento 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE", e será julgada 
dentro desse critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão 
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se 
vencedor o proponente que apresentar o Menor Preço Global para o lote desta 
licitação, respeitado o critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 11.1 deste edital. 

10.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 

a) ultrapassar o valor fixado no item 11.1 e 11.2 deste edital; 
. 	 b) deixar de cotar qualquer dos itens da obra; 

c) alterar quantidade constante na planilha orçamentária; 
d) cotar valor global manifestamente inexeqüível; 

e) não atender as exigências contidas no presente edital. 

10.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 

crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 

atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

10.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada primeiramente a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 
previsto na Lei Complementar n 2  123/2006, de 14/12/2006. Caso não ocorram as condições 

informadas na lei mencionada, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o 
qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o 
disposto no inciso li do § 2 2  do art. 39  da Lei Federal n 9  8.666/93. 
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10.4.1 - A identificação do proponente como Microempresa - ME, ou Empresa de 
Pequeno Porte -EPP, deverá ser feita na forma do subitem 7.1.6 deste edital. 

10.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

10.6 - Para efeito do disposto no item 10.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá após a 

comunicação formal do Presidente da Comissão Permanente de Licitação e dentro do 

prazo máximo de 03 (três dias úteis), sob pena de preclusão do direito, protocolar nova 

proposta de preços inferior à primeira classificada, situação esta em que passará à 

condição de primeira classificada do certame. O envelope contendo a nova proposta de 
preços deverá estar devidamente fechado e rubricado no fecho externo, e deverá ser 

protocolado no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida Estado do 

Paraná - Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013 - CEP 85550-000 - 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, em nome da Comissão Permanente de Licitação. 
b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 

alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

na hipótese do item 10.4 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.4 deste edital, 

será realizado sorteio entre estas, para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar a melhor oferta. 

10.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.4 deste edital, voltará 

à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 
originalmente apresentada. 

10.8 - O disposto nos itens 10.4, 10.5 e 10.6 deste edital, somente se aplicará quando a 
melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

11 - Critério de Aceitabilidade de Preços - VALOR MÁXIMO 

11.1 - Serão desclassificadas as propostas por ser considerado excessivo o preço global 
superior a R$ 701.066,51 (setecentos e um mil e sessenta e seis reais e cinquenta e um 

centavos), para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL ENTRE A 

BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAUS, conforme planilhas, projetos e memorial em anexo. 

11.2 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam 
inferiores a 70% (setenta) por cento do menor dos seguintes valores: 
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a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% 

(cinquenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 

b) Preço global orçado pelo licitador. 

11.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 

técnica e econômica do preço global proposta para a obra. A composição de preço deverá 

ser entregue por escrito, a presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela 

mesma, após o recebimento da licitação. A não apresentação da composição detalhada dos 

preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço. 

11.4 - Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 

cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 11.4, será exigida, para 

a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual a diferença entre o valor 

resultante do item 11.4 e o preço global analisado. 

11.5 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 

poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

12 - Recursos Administrativos 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 
artigo 109 da Lei n 2  8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 
da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 
b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 

. 	 d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento. 
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei n 2  8.883, de 1994). 
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 1 9  A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os 
relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 

direta aos interessados e lavrada em ata. 
§ 22 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, podendo a 
autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 
ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 
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§ 32 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 

no prazo de 05(cinco) dias úteis. 
§ 42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão 

ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 

sob pena de responsabilidade. 
§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

12.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 

nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min. o 
12.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido a Presidente da Comissão de 

Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-

símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 

endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhada 
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

13 - Adjudicação, Homologação, Contratação e Prazos 

13.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

13.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4 - A autoridade competente: 

13.4.1 - Deverá anular a presente Tomada de Preços, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; 

ou 
13.4.2 - Poderá revogar a presente Tomada de Preços, a seu juízo, se for considerada 
inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 
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13.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

13.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o termo de 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

13.5.1 - O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 

para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 

13.5.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

13.5.3 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 

13.5.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que seja 

colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

13.6 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 115, convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o 

presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 
da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.7 - O prazo de que trata o item 13.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 1 9  e 2, da Lei Federal n 9  8.666/93. 

. 	13.8 - A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato: 
a) Declaração informando o CNAE que representa a atividade de maior receita da 
empresa. 

T 

b) Oficio informando sobre a opçao  da garantia de execuçao,  juntamente com os 
documentos no caso da caução não ser em dinheiro. 
c) Licença de Operação emitida pelo IAT - Instituto Água e Terra, em plena validade, para 

extração de basalto para a produção de pedras irregulares para calçamentos. Esta licença 

poderá ser em nome da empresa vencedora da licitação ou de terceiros. Caso a licença seja 

em nome de terceiros deverá ser apresentado, juntamente com a mesma, contrato 
firmado entre as partes, onde estejam previstas as condições para a retirada dos materiais 
necessários para a pavimentação. 

13.9 - Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, 
inscrita no CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO de origem, deverá apresentar, para assinatura 
do contrato, visto junto ao CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO do Estado licitante. 
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13.10 - Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue a Divisão de Estudos e Projetos 

com antecedência, sob pena de indeferimento. 

13.11 - Poderá ser solicitada a contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 

dos custos dos serviços contratados. 

13.12 - Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação e 

para a formulação do contrato. 

13.13 - O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não mencionados. 

13.14 - A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 

contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 2  8.666/93. 

13.15 - O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da presente 

licitação é de 24 (vinte e quatro) meses e será contado a partir da expedição da Ordem de 
Execução de Serviços. 

13.15.1 - O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 05 

(cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 

13.16 - O Contrato terá a vigência de 36 (trinta e seis) meses da data de assinatura. 

13.17 - Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 
Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

13.18 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

13.18.1 - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo 

aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% 
(dez) por cento do valor do contrato. 
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13.19 - A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

13.20 - A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto e/ou serviço 
que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

13.21 - O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 9  8.666/93. 

14 - Da Anticorrupção: 

14.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

15 - Reajuste de Preços e Reequilíbrio Econômico Financeiro 

15.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

40 15.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 
no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

15.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

15.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo do Município. 

15.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

15.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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16 - Medições e Condições de Pagamento 

16.1 - O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a partir da 
expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos serviços e o 

cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da 
medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitindo o 

boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 
liquidação dos respectivos empenhos. 

16.1.1 - Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além 

dos dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

16.2 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e financeiro 

executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o adimplemento de cada 
parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da obra. 

16.2.1 - Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

16.2.2 - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 
regularizada junto a uma instituição bancária. 

16.3— Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a seguinte 
documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 
b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 
execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato; 
d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 
e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

16.3.1 - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na 

obra com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 
previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 
CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 
16.3.2 - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 
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substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 
16.3.3 - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 

entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, 

e desde que aceita pela Administração. 

16.4 - Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida da 

contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS e 

c) Habite-se expedido pelo Município de Coronel Vivida. 

16.5 - A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados a partir do 

recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

16.6 - DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

16.6.1 - As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição 

correspondente, sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSON, 
conforme determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 
16.6.1.1 - "Lei Complementar n 2  028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 
Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo lii desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 

- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 
5% 

- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - 
ALÍQUOTA: 5% 

16.6.1.2 - Considerando a Lei Complementar ng 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à 
Lei Complementar n-° 02812009: 

Art. 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
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lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 

11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

16.6.1.3 - Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a 
Lei Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - 
NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediados no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 

16.7 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão 

efetuados à conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Estruturação da 
00 07/01 949 1.041 Agropecuária 4431 4432 4.4.90.51.02.02 

08.001.20.606.0024.1.041  

16.8 - É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos do 
inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

16.9 - Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente 
licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da Certidão 
Negativa de Tributos Federais e FGTS. 

16.10 - Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura ou 

verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, 

notificará a Contratada do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão 
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unilateral do contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, conforme previsto 

na legislação vigente. 

16.11 - Ultrapassado o prazo previsto no subitem acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 

apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 

efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, liberando-

se o saldo remanescente, se houver. 

17 - Subcontratação 

17.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

17.2 - Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

17.3 - Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

18 - Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das 

seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária. 

1 	18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 

pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 

será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

18.3 - Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em dinheiro, 
a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do contrato, ao 

Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato 

devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

18.4 - Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco por 
cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela proponente 
vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no subitem 18.2. Caso haja escolha de uma das modalidades do subitem 181, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 
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comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

18.5 - A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a 

boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

18.6 - A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, quando 

encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições 

previdenciá rias. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

18.7 - Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá ser 
prorrogado automaticamente. 

19 - Gestor e fiscal do contrato 

19.1 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

19.2 - A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7.523 de 08 de 
fevereiro de 2021. 

19.3 - A administração indica como Fiscal do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. Euclides Luiz 

Weiss, CREA 18.913 D/PR. 

I 	19.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

20 - Sanções 

20.1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 
20.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 

as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 
20.1.1.1 - Advertência. 

20.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste 
caso, as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 
natureza da falta. 
II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública, 
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20.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
20.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará 

sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

20.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 20.2.1 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
20.2.3 - Das Particularidades da Multa: 

20.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 

diferente no contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

20.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

20.2.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

20.2.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-
mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 
vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
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20.2.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

21 - Rescisão Contratual 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93, 

22 - Recebimento do Objeto 

22.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso 1, 

alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 

execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

22.3 - Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da obra e suas adjacências em 
perfeito estado e em condições de utilização imediata. 

23 - Do Prazo e Condições de Garantia do Produto ou Serviço 

23.1 - Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto 
são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), 
em vigor. 

24 - Disposições Gerais 

24.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-mail e/ou Internet. 

24.2 - As empresas participantes poderão efetuar, por sua conta, visita ao local dos serviços, 
obtendo todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do disposto neste edital, 

não podendo alegar, durante a execução da obra, desconhecimentos ou falhas na planilha 

de serviços. Para efetuar a visita, as empresas deverão contatar a Divisão de Estudos e 

Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 
08:00hs 	às 	12:00hs 	e 	das 	13:30hs 	às 	17:00hs, 	ou 	ainda, 	pelo 	e-mail 
engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o recebimento 
do e-mail, caso o pedido se faça por este meio), o qual acompanhará os visitantes e prestará 
todos os esclarecimentos necessários. 
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24.3 - Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 9  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de competência 

do Município, se, a empresa optar pela conferencia através do agente administrativo, caberá 

a este: 
- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

o Coronel Vivida, xx de xxxx de 2021. 

DINARA MAZZUCATTO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 1 

TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2021 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de 
Identidade sob n 2  e CPF sob n 2  , a participar do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n 2  XX/2021, instaurado pelo Município de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 / outorga-se ao(à) acima 
credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem como 
para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao direito de 
interposição de Recurso. 

de 	de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	 (•\ 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO II 

TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de 
Preços n2 XX/2021, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 
impostas pela Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 

habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 
proponentes habilitados. 

de 
	

de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO III 

TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento do disposto no 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2021, sob as penalidades da lei, que tem pleno 

conhecimento do local onde será executada a PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA — ESTRADA 

RURAL ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAUS, conforme planilhas, projetos e 

memorial em anexo, das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 

assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para 
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 

contratante, responsabilizando-se por sua execução e pela fiel observância da execução do 

objeto de acordo com os projetos, memoriais e especificações técnicas, quantitativos, 

detalhes, encargos e planilha orçamentária. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, 
tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 
execução. 

1 
	

me- 
	

de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 
CREA/CAU/CONSELHO XXX n 2  

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS N2  XX/2021 

ATESTADO DE VISITA 
(OU, declaração formal de conhecimento do local da obra) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa  
CNPJ 	n 2 	 , 	endereço 	completo 

através de seu responsável legal ao fim 
assinado, visitou o local onde será executada a PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA 
RURAL ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAUS, conforme planilhas, projetos e 
memorial em anexo. Declara também conhecer todas as informações relativas à execução 
dos serviços e todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 

(local). ............. de ..........................de 2021. 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELA DIVISÃO DE ESTUDOS E 
PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n 2  XX/2021, instaurado pelo Município de 
Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerência de serviços, como 

Responsável Técnico o Sr................................., inscrito junto ao Conselho Regional de 
.................................... , sob n 2 ............ 

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE 
EMAUS, conforme planilhas, projetos e memorial em anexo. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAUS, conforme 
planilhas, projetos e memorial em anexo. 

d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

______ de 	de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s Ing - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 
QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTE NTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 , com endereço 

	

na Rua _________, nQ_, CEP: 	na cidade de 	Estado do 	 , telefone () _____ 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) _______, portador do CPF n 9  

e RG n 2  _______, DECLARA para fins de licitação que: 

- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 
II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescido pela Lei n 2  9.854/99. 
III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 
IV - Para os fins requeridos no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 

em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 

pessoa física ou jurídica. 

(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 

técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsávelpela licitação. 

V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial com 

o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socloambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 

Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 
contratuais constantes dos autos da Tomada de Preços n 2  xx/2021, às condições físicas ora 

estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 

complementares. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 

	

______ de 	de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS N2  XX/2021 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CN Pi: 

Endereço: 
E-mail: 	 Telefone: 

Agência: 	 Conta Bancária n 2 : 	 Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 

modalidade Tomada de Preços, n 2  XX/2021, que tem por objeto a contratação de 
empresa em regime de empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE 
EMAUS, conforme planilhas, projetos e memorial em anexo; nas seguintes condições: 

'VALOR TOTAL 
LOTE DESCRIÇÃO 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL 

01 
ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAUS, CONFORME  
PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL EM ANEXO.  

a) Preço Global para a execução das obras é de R$ ................(por extenso). 

b) Prazo de execução dos serviços: 24 (vinte e quatro) meses, conforme descrito no Anexo X, 

. 	 contados da data da emissão da Ordem de Serviço. 

c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

a partir da data do protocolo constante rio envelope n 2  02. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade Tomada de 

Preços n 2  XX/2021. 

de 
	

de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO N2  XX/2021 	 TOMADA DE PREÇOS 1\1 2  XX/2021 

Contrato de Execução de Obra (obra), que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 

Empresa................................................... 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n 9  

76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 

Barreto, portador do CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado 

CONTRATANTE, e a empresa..................................., pessoa jurídica de direito privado, 

situada 	na 	Rua/Av............., 	n.Q ......... , 	na 	cidade 	de.............., Estado.........., 	inscrita 	no 

CNPJ 	sob 	n 9 ....................................., 	representada 	neste 	ato 	pelo(a) 

Sr(a)..................................................., 	portador 	(a) 	do 	CPF 	n 2 	...........................e 	RG 	n 2  

, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 

presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Tomada de 
Preços n 2  XX/2021, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - 

ESTRADA RURAL ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAUS, CONFORME PLANILHAS, 

PROJETOS E MEMORIAL EM ANEXO. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

. 	 direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 

Tomada de Preços n 2  XX/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$..............., conforme constante na proposta. 

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um dos 

itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 
Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 

abatidos das faturas aqueles não realizados. 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 

EXECUTIVO, composto pelo: Projeto (pranchas), Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de Composição do BDI, Memória de Cálculo e demais 

elementos e planilhas, os quais fazem parte integrante deste Edital e Contrato. 

Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em 

um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 

a) Em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) Todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

. 	 escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) Em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

Parágrafo Terceiro: Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de 

responsabilidade da contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às 

especificações dos serviços e aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, 

antes de sua aquisição ou aplicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 24 (vinte e 

quatro) meses e será contado a partirda expedição da Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 

05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

Parágrafo Segundo: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 73, 

inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quarto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 

artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

o Parágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo aditivo 

de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por 

cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá a vigência de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da assinatura 

deste, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que 

couber as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a 

partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 

. serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 

período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 

emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 
profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 
liquidação dos respectivos empenhos. 

a) Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além dos 
dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 
inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 

financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 
adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 
obra. 

1) Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 
corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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II) Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida 
a seguinte documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 
execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município. 

- Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 

com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido Governo do Estado e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 
em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 
ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 
devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 

que aceita pela Administração. 

Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida 

da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 
Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

c) Habite-se expedido pelo Município de Coronel Vivida. 

Parágrafo Sexto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados 

a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 

sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, conforme 
determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 
ai) "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o Sistema 
Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo lii tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - 1SSQN e ai/quotas correspondentes: 
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- Item 7, subítem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 
5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma  de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - 
ALÍQUOTA: 5% 

a.2) Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 
Complementar n 2  02812009: 

Art. 2, 5 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 

5 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

a.3) Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 
Complementar n 2  02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-
e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

- Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 

. 	 apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
III - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 
a que pertençam. 

Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, 

nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 
presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia 

da Certidão Negativa de Débitos - CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 

Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura 
ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o CONTRATANTE no 
primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em 
ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 

05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de 
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rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, 
conforme previsto na legislação pertinente. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 

05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 

pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 

decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à 

conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 - Ruas, Logradouros eEstradas Rurais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Estruturação da 
00 07/01 949 1.041 Agropecuária 4431 4432 4.4.90.51.02.02 

08.001.20.606.0024.1.041  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 

b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas no presente contrato; 

c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do art. 

79 da Lei n° 8.666/93; 

e) fiscalizar a execução do presente contrato; 
f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 

prazo estabelecidos. 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 
executados, realizadas mensalmente; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
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Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 
b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 
c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 

mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 
todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 

d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 

Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 
f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 

financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 

referentes ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 

especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta de 

serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 

h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 
i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse 
do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 

justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo em 

perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros dispositivos 

necessários à vistoria da obra /serviço; 
k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 

das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 

1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se choques, 

pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que aqueles 

sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados em 
• 	 ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 

pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 

pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 

dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 

contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 

jardins danifica sua forma e condições originais; 
n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 

como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 
outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 

o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 

depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 

de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 
ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 
utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 

providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 

com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 
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p) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 
documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 
natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 

apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 

neste contrato; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 

presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 

presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 
condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 

Estadual n 9  6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 

produtos utilizados; 
b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 

ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 

d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 

procedendo-se à diluição no local de utilização; 

e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 

do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de substâncias 

40 Nacional 
destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA - Conselho 

Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os produtos e 

equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e equipamentos 

de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de equipamentos e sistemas 

de refrigeração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

Parágrafo Primeiro: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 
ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 
mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 
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Parágrafo Segundo: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 

assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Terceiro: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 

5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 
proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação da 

garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quarto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 

contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Parágrafo Quinto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 

INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 
Parágrafo Sexto: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 

deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 
a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
. 	comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 
solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário Municipal 

de Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7.523 de 08 de 
fevereiro de 2021. 

Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. 

Euclides Luiz Weiss, CREA 18.913 D/PR. 

Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 
deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 
SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 
penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 
as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 
- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

. 	 a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
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II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2  8.666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 

contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  8.429/1992), a 

Lei Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 2  

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA ~  DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 
Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em vigor. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Coronel Vivida, .... de ......................de 2021. 

Anderson Manique Barretop 
Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

E 
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ANEXO IX 
Tomada de Preços n 2  XX/2021 

ORÇAMENTO BÁSICO EM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(documento obrigatório) 

ANEXO X 

Tomada de Preços n 2  XX/2021 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

(documento obrigatório) 

ANEXO XI 

Tomada de Preços n 2  XX/2021 

MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI 

(documento obrigatório) 

ANEXO XII 

Tomada de Preços n 2  XX/2021 

PROJETO (PRANCHAS) 

ANEXO XIII 

Tomada de Preços n 2  XX/2021 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO XIV 

Tomada de Preços n 2  XX/2021 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Obs Os anexos IX,X, Xl, XII, XIII e XIV se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao 

edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser 

retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, 

telefones (46) 3232-8304 / (46) 3232-8361). 
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JUSTIFICATIVA ÍNDICES FINANCEIROS 

Justificativa dos Índices Financeiros - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS n 2  XX/2021 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal n 2  
8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 

nominada, realizará Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS,tipo "Menor Preço" por 
LOTE, para a contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para a 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL ENTRE A BR-158 E A 
COMUNIDADE DE EMAUS, conforme planilhas, projetos e memorial em anexo, sendo 
previsto o valor máximo de R$ 701.066,51 (setecentos e um mil e sessenta e seis reais e 

cinquenta e um centavos) para a execução da referida obra. 

Para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, serão considerados os índices 
de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, cujo resultado deverá ser igual ou 

superior a 1 (um), apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Onde: LG = Liquidez Geral 

LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

. 	A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá comprovar patrimônio líquido não inferior 

a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

Os índices acima não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos 

em valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos 

licitantes. 

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, 

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas 

também de curto e de longo prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não 

possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode 

comprometer a continuidade das atividades da empresa. 

O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, 
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de 

curto prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 

Praça Angelo Mezzomo, S/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade 
das atividades da empresa. 

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 

(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também 

os permanentes. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 

financeiros suficientes garantindo o pagamento das suas dívidas, o que pode comprometer a 
continuidade das atividades da empresa. 

Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 52, da Lei 8.666/93, pois permitem 

a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos 

observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das 
• 

	

	empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 
estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. 

Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 

EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 

situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

Coronel Vivida, 19 de agosto de 2021. 

e 	c. 
DINARA MAZZ CATTO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
- 	ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea gb" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 0 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, composto pelos sequintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente  032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4IPR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9IPR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9,782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764,81PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601 .832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 1320  da República e 66 0  do Município. 

L 
ANDERSON MANIQUE'gARRETO 

Prefeito 	íiÇífai 

Registre-se e Publique-se 	7) 

de Sq?fza Centenaro 
o Mtlnicipal de 
acão e Fazenda 
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B6 	 DIÁRIO DO SUDOESTE 
Edição n°7830 	 PUBLICAÇÕES LEGAIS 	 19 de fevereiro de 2021 

O Prefeito do Munlolpis de Pala Brinco, Estado do PenSAI, no uso d.s atnbul500, que lhe rio 
oontandes polo eh, 47, XXV, na toRna do EM. 62, ti, e°, entoo da Lar Or$nioa do Muniolpio, 
oom tundanropto no disposto no ,rl, 2°, lo/lo no alt, 5', ambos da Lei Comementar Munldpal 
0160. da 17 de luiflo de 2010, RESOLVE Rir. 01 Autoriza, e oo.ntnata100 de poaeoal aprovado em 
Processo Seletivo Sdnpefoado . POS. Iorrnalzado através do Edital n°006,2020, pera pronrranto 
te cegas em onnego pNbAoo IanrÇ,orirlo de Ent,rrnaoo, voctonne osproFoado no quadro 
abaivo 

Emprego 	 Morno 	 Cl000lfivaçOo no 

Tendapo aorta Gatetero 	 ar/ego 
ComIa,. Paliteiro 005Sanlo. 	 3011ua,r 

1 	
Adesiva Fernoira 	 ar lugar 
Eden 

"—"C  h.— 
	 330 legal 

Bn,naZanoo 	 34- 1 
511v19 Laboa Ouea,oz 800,10 	 3p100. 

001. r Fica aolabal.o,do o onero deR (*00) dias úWs par. no. o. reonddelos eopeoriordoa no 
de. 015010mametae000ise vaga. 10. 3' Este Psrb.la elo, em voo te data de sus 
pubooaçdo. Qebpiele do Pretolto do Muirlclpol de Pelo Bosroo, Estado do P. 6, em IR de 
000roto de 2021. Robaoa, Ganiu. Prateiro 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO — EDITA). DE CONVOCAÇÃO 007 
A Direto,, do Depetrermanto de Recaurso, Romenos da Pnataitura Munlopel da Pelo Branco. 
Estado do P,erâr,. CONVOCA conotadas no ProcesSo SeI,Auo SrnpIEo,do 07 006/2020, 
0000dO ao preondrant,nlo de vaga, para o emprego ptd,Iipo tamporiro de Entorrrralro. pata que 
no prezo de 05 ~)dias dito., contados de pubbcaçao doa. cOral, cconpeneçwrm à Rue 
Canelnunun7 271, para Eoaunmlrent .005e que Ide direito: 
ENFERMEIRO 
NOME DO CANDIDATO 	 1 CLASS. 
Tendam. Xada 0050erslto 	 30' SORI 
Carolina Plmdmn,o Doe Sambe 	 31 1r 
Géssice Ferrei,, 	 32°  Sogar 
Ele,, I/au,n, Chaga, 	 33' Ojoan 
Prima Zanon 	 30' k,.ar 
SitIo Leiloa Queimo 600000 	 35.  kusot 
Pobos,enco, 1edor000relnuda2021. 
00maIo Lucia 00000.0110000* D.M. de Roodium 
Ponche 22012021 

MUNICIPIO DE PATO ~CO — PORTARIA 10081 
o PrefeIto do Municiplo de Pelo Bre000, Estado do Panará, no uso doa e/llbulçOrs que I/ca 000 
contarIa, pelo alI, 47, XXV na teneo do K. 62, II, e arAme da Lei OlOanica do MunicipO, 
core lundamenlo flo 11.001000 alI. r. 1 , 11 , no 00.5' ~. da L, Cotnplatnon/a, Mianiopal 

n'60,donn de julho de 2014, RESOLVE. Au, V Autorr e cootnataçeO de pessoal am040do aro 
Processo 501,000 Simpsfoado . POS, tonalidade aOaoae ao Edital n°006/2020, para provimento 
da vales em emprega público lamponéria de Téortoo da Raio 0, oontorrrta esp,dtcado no 
quadio abaloo' 

Emprega 	 Nome 	 assoloaclo no PSS 
Téonico de BaR O Joslabse SouSer ItItosItean o,' kuaal 

001.2° TI coeetebel,o,do 001000 das (onde) dias úteis para nua o, candida/o. eapeoEoodve nu 
eI. 01 assumam e rre000llos oasO. 001, 3' Esta Portal1, elo, em vigor na dato do eu, 
publicaçao. CanoA, do moldo do Mr000lp,o de Pato Branco. Eslado do Paraná, em 16 de 
•ORbmnO o. 2021. 555500 CanA.. Preneilo 

I.ãUNICIPIO DE PATO BRANCO — EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003 
A Oir.iore do D.pe.Iameeto de Reaviso, Oumeno, da Prsrtoour, Mutsvipel de Pelo Branco. 
Estado do Parará, CONVOCA ,procad, no Provaeso DeteSto Surrpsoo,do 07005/2020. Veando 

pteerohénnarnlo da uagae pare o ——9,público —p-a, de Tiorico *6.00, pana que 
no prado de OS (51100) diea u1111conted11 da publicaçio dada EdItal, oomperoça à Rue 
Contar—n=1. pare aasunvv a osga nua Ide aleito 
TÉCNICO RAIO 
NOME DO CANDIDATO 	 i01.455. 

1 Jodeico 50050r tblleahaart 	 000 
PetoOlar DE. t6 delau,rrir0002o2r. 
SOrnar, Local Baeao . Oleado do Seplo d 5.5.640 
Portaria 225/2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO — PORTARIA N° 202 
O Prerelto do launelplo de Pelo Brerco. Ee/adO do Peta.rá, no cao doa 00000çda, 000  Iria sáo 
contenda. polo ao. 47, 0.6V, na roer,. do Cd. 62. II, W. ,rtrbos da Lei 0130,10,10 AunlolpE, 
000stdore000 o rasusedo RnaI do ConcIso P051100 MunidEal pOosvt,recnedo no Edital 01 
O14201e, homologado ,Itavós da Potro/a 10  36412010, RESOLVE. alt i' NomeeI cactidota 
epnou,de em Concurso PubIvO AtunlApal  para ocupar corpo da prourmenlo elatIvo ao Quadro 
Geral de Serradores do Munolpo da Pato Branco, a aab,r 

Cargo 	 Norma 	 aaee.doaçlonoCortourno 
Médico flanlop,ta Pura Cnelna Ribairo Bandeira 	 4r°Ivoa.r 

AO.? Nos t.nnoe do que prece o li t°do 50.10 dei., r*nlop,I n °  1.245, da 17 do ae/,mfro de 
1003, a certoldala honrada têm o prazo doe (Olnco( dia, per, tomar possa, no re,paotivo oatgo. 
Alt 3' Esta Portaria —,rm rigor na da, de au. p06400300. Galanata do Prata//o do Monco/pio 
de Paio 5/ando, Esl000 ao Paraná, aiIm re da Ie000ro de 2021. 505501, Canto — Prometo 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO — EDITAL DE CONVOCAÇÃO OSB 
A 0/raiola do Oepartarnanto da R,oursus Humanos de 000iclplo de Pelo Branco, Estado do 
Paraná. convoca appooeda co Concurso Púbico Murcipal peca que coropanaço A Rua C,rae,suru 
W. 271, pare tonel poasa 0200190. oorttorrrre ir100uçõas do eVA)o 2 °  do elo da PRoeTtairtO ler 
OataIeteleSvo. elecuedo pale Portele ri' 262/2021. 
MEDICO PLANTONISTA 
14° . INDC. NOME 	 CLASD. 
0.4702 	Ao, Crismar, RISIO ReSsoe 

Peco Branco, aiIm rode 1,0.100 da 2021. 
Oetm,r, LocA 00.10. Dlr0010 do Depto da Rao.Hum. 

aos001nooa.000uoaae000suoues 

00 : aa,/000a 

020,10. OVa,, — parara 

Te  

=v 	
;; 

a4 :a aa/  

et 	ital,  5110 	

astuou 

arco 00 	— 

.1. altas- 
• PcelriIura Mo,nio,pal cio 	 CruPr/ Ou.0041sêOi000r.00 

wi  S U L.f fl à 
Ou. Tuolit,nOM. 60' Forra: 1401 32444009 .C.nEu. CEP aeSOB.000. 6/abalo' P010114 

AVISO DE JULGAMENTO 06 PEDIDO PREGÃO PBO5ENCIAL N. 3412020, DE 18  DE FEVEREIRO 
022021. 
luto. asol,rlraçac drrrcoa da mero, da Orou Impemrad, oral. ampna.a SErtU & fITOS IrDo, 

AVISO Dl REMARCAÇSO DA seSsão PÜBUCA DE LICITAÇÃO PREGÃO á' 04/2021,0510 DE 
FEVEREIRO DE 2021. 
DecI,r, o processo aplgl,lado deoaOoarerr,nOa a acesso par,odia 01103/2000eO,5Opars. 

DECRETO Na 02112021 DE 10/00/2022 
corsctu:aUnid.da 4. Cotorola Intarno do Mvnlplpb da W-  

PORTARIA N°041/2021 DE 1110212021 
Coroado Amplie010 de Cego Oorárae Pronessora, p55 

PORTARIA 5' 042/2031 DE 0110212021 
Corc,d, Iurçeo gr,rlfoada e aanoldo,ee que a,paolltoa. 
PORTARIA N°043/202106 001e212e21 
oe,la004ao do Sor010t Veldmr P,V0000 pare 00.1/a de Vlg,Iáeoa Sanrâda, norroal, edlor,dade 
Senirvnedo Munlolpio eaunon,1a pagarnenro de gramlnooçacr,00elubnd,de, 

O PoAlca130 o, .ntaar, do, oro, ,oimr, ,000rlla,n.r, d.,zor,ral, no 111* .00.0,00 aloIrO/oco, 
more:tdo.mna.AsVcnrvrule.uoonsriatrrp, calçar ao a,. io do nrulrrl,v a, uvuo, 

1 1 0u Pacto dv Corttalo 01 lOidOat. Contra/ar/a Uur.c,poo de vflvo:c,,rlo. Conbead,õiC. 
1 Oe. o Cl, LtOa. CNPJ, as.oSB.OmNmoor-en. 00110; ~-A. de amplaso para ,qlaoclo a, 

aoulfl000eovta , r,r 00,2511011. Vetor RI 0.006.06 (v_ 	e 


racial. 0/0.0: Dao,er,e do 
1 L ,oI,vOo n'honOr. Fundanlaniu Leal coNgo 230, Lei B.5 t6100. ElmO/o Os Os,pasa: (tOsSI FolIa, 
1 004, 00/a da 050.ratuna 15102/2021. Oaeinam -  Edaop Luil Calda, 0.00 BIvniciplo a Paulo Casar darei, 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
ERRATA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°01/2021 
PROCESSO N' 0412021 

UASG N 400996 
O Município de Pato Bronco, IJASG 450996, slm'ovég do Pregoeiro /2zninz 
Aparecida Mp.evind, tomo público ao, interessados, no Processo de 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico te' 1)112(121. que teor por abjeto 
Caeuatação de empresa especializada cerro instalações elétricas, poes 

aquisição de materiais o pmosloção de serviços de instalação do Si/decora de 
Ilumiocgçã.o no Campo de Futebol do Estádio Os Pioneiros, incluindo o 
•sot.loçdo de refletores LED 6105 tOeTES existentes, instalação de 
Superpostos, caboamento elétrico e tanto esIa,alsoro necessário paro o 
adotado funcionamento do oiSte005o de iluminação atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras e Esporte e 
Lazer,que, diante da necessidade de adequação do descritivo do item 
1.1.39. da plomilho orçamentária (ponte integrante dos anexos do Edital), o 
9001 teto-se: "Srupec)nvvsle por concreto coei escada marinheiro e 
p/oalaJoreca Ivaleonal. cate, 24m de vão livre. iarc/aoice base paro fcoação — 

foreecirne'nlo e ireslalaçdo 0  liça alterada a dali de abertura da Sessão 
Público, Diante doo alterações, o Sessão Público de Pregão Eletrônico fica 
transferida paro o dia 04 DE MARCO DE 2021. èa 09 1/ORAS, ooeeoacsdo 

exclusivamente por meio eletrônico - 

o'rep.rmmoe,zaaeamervceoreoetejo,a,oae.br, horário oficial de Brasilia - DP. Ao 
dRmais coodiçáes estabelecidos oo edital permanecem iooloerodoo. Polo 
Branco, 18 de fevereiro de 2021. .Deoaioe Apéa'eoridoe Maoairai — Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PB, 

DEPARTAMENTO De LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL .0 1112021 
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Ic.ml 11010 Vwlrim ,ra 0*sr010ts, 00 Soro cita dv' COa,ía 55. RIdo qomrmur 530 
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CONSÓRCIO INTEMUNICIPAI. DE SAÚDE — CONIUS 
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 00112021 

Altera, e data do EdOal de C00000açao 00112021 pubbvado na dama 051300 Inooralmo 
de 2021 — Edição no  iaao — Pagina 03. de 24 de Osvereleo de 2021 por, RI de morno 
0D2O21,os ~Mili tara parrrmanocem iraoelados. 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 0002021 

O Eomo. Senhor Paulo Horn. PrR.mdenma do Consorcio Iptermunio:pal da SaCola, no uNO 
de 	suas amnlul0000 	 logra, 	convoca ou 	ERmos. 	Senhores 	Praleilo, 	pala 	 a 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA N. 06212021 a 02.1003.50 no dia 0506 ecorço de 
202f,ée OUhODmln... 
A Ieta90001000l,a.ee 110001,/dE doa 006hUnloa endomeçoa cbelrdnlcoa: 
lInpJ'o$sw.vc'c.Vle.pnmtVehm0/fr'sçN.,o.4/om;,v.14/I/pipd: .:lr. d'atrIto 

RUSPAR   

EDITAL. DE CONVOCAÇ 
Reunião Ordinária 

atribuições legais. especialmente as c~Et`ticitIta na Li 	
11.107" 

de abril de 2005, no Decreto Federal ri- 6.017, de 1 	o 
Pro!ccolo de Intenções e Estatuto. convoca o. mo 

no dia 26 de %v*mira, da 2021, tilioduí fatins à. 09h30, na seda da AMSOP enn 
Francisco B.ItrâoIPR, para tratar da seguinte pauta: 

1. APItudIaç§o d. Prestação da Canta. 2020; 
2. Demonstrativo do panorama atual do cortilôrcio; 
3. Encaminhamentos para a Assernibleita Gemi; 
4. Assuntos Gemi5. 

Atenciosamente 

Pato Branco, 18 de fevereiro de 2021 
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n°. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art, 1 0 . Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe "A" (Grau: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 0912019 de 0210512019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019—Edição 7378, obedecida á classificação 
final. - Parágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 20 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 3°. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
no . 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 41 , As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

rt. 51 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
fi contrário, - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 

7 (dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132 1  da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

DECRETO N°. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 1110212019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o' do Inciso Ido art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.99112020 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 02/0512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1 1 . Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, EUZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau 1: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
0912019 de 0210512019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019—Edição 
7378, obedecida à classificação final. 

arágrafo Unico. Para exerceras atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
li 	 nicipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação, a 

disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min ás 12h00min de 2° a 6 8  feira. 
Art. 20 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 30 . A posse e e entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do ,  Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/0412020 (dispões sobre o Regime Jurídico única dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 41 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 51 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 1  da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Gentenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1 1 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF 6°. IDENTIDADE 90 

D,noro Mozzoetto Pro,dooio 032.434.999-04 6.61 3.696-1/PR 
Fernando do Quadros Abati, Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 
Iene Roberto Suhrn,d Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675.9/PR 
Leda Marcohrra Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644.91P6 

Aloiro Mor, doo Santos Corrova Membro Suplente 051900.389-16 9.782.955-1/PR 
Dougloo Croiron Strnpazzon Morrnbro Suplente 041.032.71 9-06 8907764 8/PR 
Eiearrgoio Vei 	Sporrhoio Morrrbro Supiorrio 029.222.969-03 6.601 .532.6/PR 
Fioviono Gubort S iqueira Membro Supiorirto 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 20 . DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 31 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo, 
Art. 40 . Esta podaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66 0  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N°098/2021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n °  11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n°6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 7°, 
inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.66611993 de 21 de 

junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1 °  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Intermunicípal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°  IDENTIDADE N° 
lana Roberta Schmid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 
Eliane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6,566,505-0/PR 
Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 
Fernando de Quadros Abalti Secretário 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

Art. 20  DELEGAR poderes para, lana Roberla Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermurticipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 

L E)(F 	k, 	p 0,940 O8uoi Aaeinodo Eiotronioon,entn coo, 1..1..d. Padr90 
Brasil IcP-Brasil. O Município do coronel Vivida - Paroná - 0NPJ/ 
.'-,,....,, MF no 76.999.45510001-56 do 9orontro do autenticidade dedo 

d000rnento, desde que oieooiioodo atreves do siDiário Oficial Digital 

ON 	 corecoando Oficio! do Tompo do observatório 
Noc/ocoi ' Mioiotd,'io cio ClénciO O T0000iOg!o  

Para conscoltaroaoteoticjdadedo 	FÍUNIC  carimbo do tatmI informe o 
código ao lado no sitia. 	 3928599681 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  121/2021 

PROTOCOLO N 9  106/2021 

DE: 	Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Jurídico 

[iJ'fwLx,I:wDi1 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria a minuta do Edital de Licitação, 

minuta de Contrato e demais anexos referentes a contratação de empresa em regime de 

empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA 

RURAL ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAUS, conforme planilhas, projetos e 

memorial em anexo; de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  

8.666/93. 

Cordialmente, 

dD,nara Mazzucatto 

Presidente da Comissão de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/0 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Tomada de 
Preços. Análise Jurídica. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Tomada de Preços visando a 
contratação de empresa, em regime de empreitada por preço global, para execução de pavimentação 
poliédrica na Estrada Rural entre a BR-158 e a Comunidade do EMAUS neste Município de Coronel 
Vivida-PR. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Os documentos constantes nos autos são os seguintes: 

a) Termo de Abertura de processo administrativo; 
b) Ofício n. 063/2021 da Divisão de Estudos e Projetos da Secretaria de Viação e 

Urbanismo; 
c) Memorial técnico descritivo da obra e orçamentos; 
d) Dotação orçamentária; 
e) Justificativa de índices financeiros; 
f) Minuta do edital; 
g) Portaria designando a comissão de licitação; 
h) Ofício 121/2021 encaminhando os autos para parecer jurídico; 

O processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia dos aspectos 
jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n 8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da 
legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE IURÍDICA. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA. 

A tomada de preços para a presente licitação é a forma adequada para a contratação 
objetivada (art. 22, II e 23, II, b, da Lei 8666/93), a qual será realizada entre interessados previamente 
registrados, observada a necessária habilitação, convocados por aviso publicado na imprensa oficial e 
em jornal local. 

Observe-se que nas minutas de Edital de Licitação e de Contrato as obras e serviços 
deverão ser executados de forma indireta, pelo regime de empreitada global, na forma prevista no art. 
10, inciso II, alínea "a", do Estatuto das Licitações. 

Assim, corretos estão a minuta de Edital e de Contrato que elegeu o regime de empreitada 
por preço global, a fim de que possam guardar consentaneidade com a vigente legislação de regência. 

No caso vertente, pressupõe-se adequada a contratação pretendida com o presente 
certame, o que viabiliza a adoção da tomada de preços como modalidade licitatória e o exame dos 
demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 

Além disso, o valor máximo da licitação (R$ 701.066,51) está em consonância com o art. 
23, inciso 1, "b", da Lei 8.666/93 c/c Decreto 9.412/2018. 

LI. DA IUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de regência, 
tratar-se de ato atribuído à autoridade competente a quem cabe indicar os elementos técnicoF 
fundamentais que o apoiam, o que restou devidamente cumprido. 

Praça Angelo Mezzomo, S1fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
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É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 

Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, 
precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da municipalidade, ou, 
ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

1.11. DO VALOR MÁXIMO DO CERTAME E DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS 

Verifica-se que a planilha orçamentária deve ser baseada em tabela oficial, o que é lícito 
em se tratando de obra, atendendo o disposto no art. 7, §2, II, da Lei Federal n 2  8.666/93 e Decreto 
Municipal n 2  6.529/2019 (artigo 2 2  VII), ressalvada a indisponibilidade dos itens nos bancos de dados, 
o que deve ser devidamente justificada no certame, explicitando-se as fontes de pesquisa, sendo de 
integral a responsabilidade do profissional que confeccionou a mesma. 

Nota-se que os projetos e orçamentos foram subscritos pelo Engenheiro Civil Euclides 
Luiz Weiss (CREA 18.913D/PR), servidor da Divisão de Estudos e Projetos da Secretaria de Obras, 
Viação e Urbanismo do Município. 

A Lei n 2  8.666/93 estabelece que a realização de licitação depende da previsão de 
recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da 
contratação dos serviços. 

A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica 
específica e suficiente, cumpre com o presente requisito (fl. 35). 

1.111. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do objeto 
e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a oportunidade e 
a conveniência de se realizar a contratação após atendidos os apontamentos constantes neste parecer. 

1.1V. DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar Comissão de 
ON Licitação, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e 

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do 
objeto do certame ao licitante vencedor. 

Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer 
a atribuição, requisitos que também foram observados. 

I.V. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os 
quais a minuta do contrato, o que foi atendido. 

II. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do processo 
administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas 
observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do parágrafo único do 
art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 	 _Çr 
Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
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Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos 
pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. . É o parecer. 

Jag . o Bernardo 13 riski d Imeid 
AB/PR 67.0711 

Procurador Municipal 
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  103/2021 

L!I* IfeI 1 1ViI J 	 [Ï 

Tipo de Licitação: 	 MENOR PREÇO GLOBAL— POR LOTE 

Entidade Promotora: 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Instaurada pelo Prefeito: 	ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Comissão de Licitação: 	PORTARIA N 2  1112021, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 

. 
Presidente: 	 DINARA MAZZUCATTO 

Membro Efetivo: 	 FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
lANA ROBERTA SCHMID 
LEILA MARCOLINA 

Membros Suplentes: 	ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 
ELIZANGELA VEIS SPONHOLZ 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

1 - Preâmbulo 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 

r n 2  8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 

nominada, realizará Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo "Menor Preço" 
por LOTE, para a contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para 
a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL ENTRE A BR-158 E A 
COMUNIDADE DE EMAUS, conforme planilhas, projetos e memorial em anexo. O 
recebimento dos Envelopes n 2  01 contendo a documentação de Habilitação e Envelope n 9  

02 contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até as 09:00 horas do dia 14 de 

setembro de 2021, no Setor de Protocolo do Município de Coronel Vivida, localizado no seu 

prédio sede, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n. A abertura dos envelopes n 01, contendo a 

documentação de Habilitação dar-se-á na sala de abertura de licitação do Município de 

Coronel Vivida no mesmo endereço indicado acima, às 09:00 horas do dia 14 de 

setembro de 2021. Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos os 

proponentes, formalmente expressa pela Declaração de Renuncia, conforme modelo 

constante no Anexo II, ou ainda através de inserção e assinatura em ata, renunciando a 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: icitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data a abertura 
dos envelopes n 2  02, contendo a Proposta de Preço, dos proponentes habilitados. 

1.2 - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

1.2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h30min do 5 

(quinto) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da tomada de 
preços, por qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá 
ser aduzida até às 17h30min do 2 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a 
realização da sessão pública. 

1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 

endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do 

Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 

08h00min às 17h30min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

1.2.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo a 
respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br , adotando-se, se 
necessário, as providências fixadas na Lei n 2  8666/93. 

1.2.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 

respectivos prazos legais. 

1.3 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 

por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhada através 

de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , dentro do prazo de 

até 02 (dois) dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da 
licitação. 

1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 

interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 2 2  a 6 2  feiras, no horário compreendido 

das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas. 

1.3.4 - Servidor responsável pelo esclarecimento: Douglas Cristian Strapazzon (46) 3232-

8349 e Euclides Luiz Weiss (46) 3232-8324. 

2 - Do Objeto 

2.1 - Constitui objeto desta TOMADA DE PREÇOS a seleção de proposta visando a contratação 

de empresa para execução do objeto descrito a seguir: 

Praça Angelo Mezzomo, S/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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LOTE DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 
MÁXIMO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL 
01 

ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAUS, CONFORME 
701.066,51 

PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL EM ANEXO.  

2.1.1 - Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO EXECUTIVO, 

composto pelo: Projeto (pranchas), Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de Composição do BDI, Memória de Cálculo e 

demais elementos e planilhas, os quais fazem parte integrante deste Edital. 

2.1.2 - Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e comparar 

entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que eventualmente 

constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

2.2 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 

do Edital, os seguintes documentos: 

2.2.1 - Anexo 1 - Modelo de carta de credenciamento; 

2.2.2 —Anexo II - Modelo de declaração de renúncia; 

2.2.3 - Anexo III - Modelo de declaração de conhecimento do local da obra; 

2.2.4 - Anexo IV - Atestado de visita; 
2.2.5 - Anexo V - Modelo de declarações (técnico, equipamentos, locais...); 
2.2.6 - Anexo VI - Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da 

Constituição Federal, condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade 

ambiental e sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios); 

2.2.7 - Anexo VII - Modelo de proposta comercial; 

2.2.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

2.2.9 - Anexo IX— Orçamento básico em planilha orçamentária; 

2.2.10 - Anexo X— Modelo de cronograma físico financeiro; 

2.2.11 —Anexo XI - Modelo de planilha de detalhamento do BDI; 

2.2.12 - Anexo XII - Projeto (pranchas); 

2.2.13 - Anexo XIII - Memorial descritivo; 

2.2.14 - Anexo XIV - Memória de cálculo. 

Obs. Os anexos IX, X, XI, XII, XIII e XIV se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao 
edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser 
retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, 
telefones (46) 3232-8304 / (46) 3232-8361). 

3 - Retirada do Edital 

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 
por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 - 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 

17:30 horas ou através do site www.coronelvivida.or.gov.br  

4 - Informações Técnicas Complementares 

4.1 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 
b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 
outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

4.2 - Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de responsabilidade da 

contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 

aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 

aplicação. 

5 - Condições de Participação na Licitação 

5.1 - Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente CADASTRADOS 

no ramo pertinente ao objeto desta licitação, inscritos no Cadastro de Licitantes do 

Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, com certificado fornecido pela Comissão de 

Cadastro, válido na data da abertura da presente licitação (o qual deverá ser apresentado no 

Envelope n 9  01 - Habilitação, juntamente com os demais documentos habilitatórios, em 

conformidade com o disposto no subitem 7.4 do presente edital). 

5.2 - Também poderão participar da presente licitação os interessados NÃO CADASTRADOS, 

que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento, apresentando documentos 

pertinentes até o 39  (terceiro) dia anterior da data marcada para a abertura da licitação, 
junto ao setor de licitações, localizado à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro. A relação dos 

documentos para cadastramento poderá ser encontrada no site do Município: 

www.coronelvivida.pr.gov.br . 

5.3 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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5.4 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 

a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

5.5 - Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 

empresas enunciados nos incisos 1, II e III do art. 92  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

5.6 - Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 

Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. 

5.7 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

o 5.8 - A presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao 
sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio da 
Controladoria Geral da União - https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.brL  verificando se a 
mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a 
mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

6 - Forma de apresentação dos Envelopes n 2  01 e n 2  02 e da Carta de Credenciamento 

6.1 - Os envelopes n 2  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 

proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 

sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 32 ,  Art. 32,  da Lei Federal n 2  8.666/93 

• (sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 

na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 

constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N 2  01 - Documentação para Habilitação 
TOMADA DE PREÇOS N 2  0712021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL ENTRE A BR-158 E 

A COMUNIDADE DE EMAUS, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL EM ANEXO. 
Empresa: 
CN PJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 

Praça Angelo Mezzomo, s/2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao©coronelvivida.pr.gov.br  
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Data da Abertura: 	14 de setembro de 2021 
Horário de Abertura: 	09:00 (nove) horas 

ENVELOPE N 2  02 - Pr000sta Comercial 
TOMADA DE PREÇOS N 2  07/2021 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL ENTRE A BR-158 E 
A COMUNIDADE DE EMAUS, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL EM ANEXO. 
Empresa: 
CN PJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 	14 de setembro de 2021 
Horário de Abertura: 	09:00 (nove) horas 

6.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 
máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se 

como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

6.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Tomada de Preços, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
90 dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 
licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 

constante no Anexo 1, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público 

ou outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 

representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com 

poderes para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição 
de recursos, assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao 

processo de licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, 

requerer e transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais 

ocorrências em relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser 
entregue à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes n 2  01; 
c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia; 
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d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 

apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 

documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 

ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 

proprietário e/ou sócio da empresa. 

7 - Documentação referente à Habilitação 

7.1 - O envelope n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

7.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Licitantes do Município de Coronel Vivida, mediante 
apresentação do Certificado de Inscrição em Registro Cadastral em plena validade; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país. 

7.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas 
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas "a' a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 

sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

7.1.3 - Regularidade Trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 1 2  de maio de 1943, com validade igual 

ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação (www.tstjus.br/certidao).  

7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 
demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 

S registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 
Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 

profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos 

Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta 

licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU 
ou OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do 

quadro atual da licitante; 
c.1) O(s) profissional (ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de 

responsável(eis) técnico(s). 
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c.2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a", 'b" e "c", do item 7.1.4, acima, devem 

manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a 
empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou 

sendo a empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 
Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional 

integrante do quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa 
estiver registrada. 

* Considerando o Acórdão ng 135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 
julgamento exarado no Acórdão n 2  212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a 
exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 
1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade.' concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela 

Lei de Licitações (Lei 8,666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 
• 	 da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 

do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

e) Declaração formal de conhecimento do local da obra, conforme modelo Anexo III, 
assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem 

pleno conhecimento do local onde será executada a obra, das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

avenças técnicas ou financeiras com o contratante. 
* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 

conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

, Atestado de Visita Técnica*  expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 
Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 
responsável (eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo 
as condições ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta 
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licitação, conforme modelo Anexo IV; 

/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 

Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8352, no horário das 

08:00hs às 12:00hs e das 13:30hs às 17:30hs, ou ainda, pelo e-mail 

engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o 

recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 

* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 

Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

f) Declaração conforme Anexo V, composta por: 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na obra 

um Responsável Técnico, com as devidas atribuições, corresponsável na gerência dos 

serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao Conselho Pertinente, relativa 

aos serviços objeto da presente licitação; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá em seu quadro técnico os 

profissionais habilitados para desenvolver as atividades previstas em planilha; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários, 

indispensáveis à execução da obra; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 

obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 

7.1.5 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, 

sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados e 

aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis que atendam 

as seguintes exigências: 

a.1) Quando se tratar de empresas 5/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 

grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício - 

ORE (Lei n-° 6404176 e demais normas aplicáveis). 

a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e Demonstração 

do Resultado do Exercício - ORE acompanhados das cópias dos Termos de abertura e 

encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 52, § 22 do Decreto Lei n 2  486169), 

devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e/ou em 
outro órgão equivalente. 
a.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD 
(Decreto n2 6.02212007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 
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Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício - ORE, e 

Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED. 
a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída (ENTENDE-SE COMO RECÉM-
CONSTITUÍDA: AS EMPRESAS CONSTITUÍDAS DENTRO DO ANO VIGENTE), faz-se 
necessária a apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na 
Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com 
o Termo de Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante. 

b) Apresentação em folha separada e assinada pelo representante legal da empresa na 

qualidade de sócio, diretor ou procurador (quando o cálculo for retirado do próprio Livro 

Diário poderá ser carimbado e assinado), a comprovação da boa situação financeira da 

empresa será baseada na obtenção dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 

(LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, devidamente 

comprovados mediante o balanço patrimonial do último exercício social apresentado, 

devendo o resultado para os Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral 

cujo resultado deverá ser igual ou superior a 1 (um), apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 	 Onde: LG = Liquidez Geral 

Passivo Circulante 	 LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

1 	 b.1) A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá comprovar patrimônio 
líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
b.2) A empresa recém-constituída (constituída dentro do ano vigente) que não possua 
os índices exigidos, pois não possuem o balanço patrimonial, deverá apresentar, 
declaração do contador responsável com número do CRC e assinatura, atestando a boa 
situação financeira da empresa licitante. 

c) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, 

condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade ambiental e 

sustenta bilidade, ME OU EPP e elementos editalicios), conforme modelo Anexo VI 

7.1.6 - Regras específicas sobre a documentação de comprovação de regularidade jurídicg, 

fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas - ME ou 

Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com a Lei Complementar n. 2  
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123106, de 1411212006: 

a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 

licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme 

modelo constante no Anexo VI, diretamente a Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n 9  01. Poderá também ser 
enviada dentro do envelope n 2  01 (de Habilitação), ou ainda em um terceiro envelope. 
b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação já 

isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação da 
regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem 
prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 

facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no máximo, 

90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de prazo 

diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

7.3 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se 

o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal 
fato ser registrado em ata. 

7.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 

da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, deverão 

estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

7.5 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o presente 
certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem realizadas via 

Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

7.6 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 
feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 

documentação (Envelope n 9  01), e apresente o original até o momento da análise de seus 
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documentos. 

7.7 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 
n 2  01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 

inabilitação do licitante. 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

7.9 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 

dentro do Envelope n 2  01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra fase 

• 	

do certame. 

8- Proposta de Preço 

8.1 - A proposta de preços - Envelope n 2  02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 
representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada 

considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

a) Proposta Comercial, conforme anexo VII, a qual deverá conter: 
- preço global para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL 
ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAUS, conforme planilhas, projetos e memorial 
em anexo; considerando o preço máximo de R$ 701.066,51 (setecentos e um mil e 
sessenta e seis reais e cinquenta e um centavos), devendo o preço incluir todas as 
despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como 

despesas com materiais novos e de primeira qualidade, mão-de-obra, transportes, 

. ferramentas, equipamentos, taxas de administração, lucros e quaisquer outras 

despesas incidentes sobre o objeto do presente certame, exceto o que for de 

responsabilidade do CONTRATANTE, conforme especificado neste edital; 
a.1) O prazo de validade da proposta fica estabelecido como sendo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data do protocolo constante no envelope n 2  02. 
a.2) O Anexo VII acima, deverá ser apresentado obrigatoriamente, devendo constar, no 
mínimo, as informações constantes desta alínea (a) e outras julgadas necessárias. 

b) Orçamento discriminado, seus preços unitários, bem como seus totais e somatório, 
objeto desta licitação, de acordo com a planilha orçamentária, constante no Anexo IX e no 
projeto executivo. 

b.1) Na abertura da licitação, será conferida a planilha orçamentária. Se for constatado 
que a empresa errou nos respectivos cálculos, e desde que não seja possível o ajuste, a 
mesma será DESCLASSIFICADA, convocando-se assim a proponente classificada em 
segundo lugar. Será analisada a proposta de preços e a planilha orçamentária da 

empresa. Tal procedimento será efetuado até que se encontre uma proposta de preços 
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e planilha orçamentária correta. 

b.2) Será desclassificada ainda, a Proposta de Preços que apresentar em qualquer item 

da planilha orçamentária, valor acima do estabelecido no orçamento. 

b.3) A empresa não poderá alterar os quantitativos, unidades de medidas, bem como, as 

descrições dos itens da planilha orçamentária, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

c) Cronograma físico e financeiro, objeto desta licitação, contendo as etapas de execução, 

de acordo com o modelo constante no Anexo X e no projeto executivo, levando-se em 

consideração o prazo máximo de execução dos serviços será de 24 (vinte e quatro) meses, 

da ordem de execução. 

d) Planilha contendo o detalhamento do índice do BDI para a planilha de preço 

apresentada na licitação, conforme modelo constante do Anexo XI. 

* As planilhas solicitadas no item 8, subitem 8.1, alínea "b (planilha orçamentária)", alínea 
`c (crono grama físico e financeiro) e alínea "d (planilha do BOI)", apoiando-se nos 

julgamentos exarados nos Acórdãos 254612015, 1.81112014 e 18712014, TCU - Plenário, 
caso ocorra falha no preenchimento, poderão ser ajustadas, desde que, não ocorra a 

majoração do preço ofertado. 
DOS ACÓRDÃOS: 

* Acórdão 254612015-TCU-Plenário-Rel. Mm. André de Carvalho: A existência de erros 
materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes não ensejo a 

desclassificação antecipado das respectivas propostas, devendo a Administração 
contratante realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde 
que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar o ônus decorrente 

do seu erro, no caso de a Administração considerar exequível a proposta apresentada. 
* Acórdão 181112014-Plenário-Rei. Mm. Augusto Sherman: Não restando configurada a lesão 

à obtenção da melhor proposta, não se configura a nulidade do ato. Erro no preenchimento da 
planilha deformação de preço do licitante não constitui motivo suficiente para a 

S 	
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 

majoração do preço ofertado. 
* Acórdão 18712014-Plenário-Rei. Mm. Valmir Campe/o: É possível o aproveitamento de 

propostas com erros materiais sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que 
isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da 

razoabilidade. 

8.2 - A ausência de assinatura na proposta, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro ou BDI poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

9 - Procedimento 

9.1 - Serão abertos os envelopes n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 

proponentes e procedida a sua apreciação. 

9.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 
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exigidos no item 7 deste Edital, com exceção apenas de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, obedecidas as prerrogativas constantes do subitem 7.1.6, alínea "c", deste 

edital. 

9.3 - Os envelopes 01  02, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

9.4 - Serão abertos os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 8 

deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

9.6 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 deste 

edital. 

10 - Critério de Julgamento 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE", e será julgada 
dentro desse critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão 

classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se 

vencedor o proponente que apresentar o Menor Preço Global para o lote desta 
licitação, respeitado o critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 11.1 deste edital. 

10.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 

a) ultrapassar o valor fixado no item 11.1 e 11.2 deste edital; 

b) deixar de cotar qualquer dos itens da obra; 

c) alterar quantidade constante na planilha orçamentária; 

d) cotar valor global manifestamente inexeqüível; 

e) não atender as exigências contidas no presente edital. 

10.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 

crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 

atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

10.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada primeiramente a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

previsto na Lei Complementar n 2  123/2006, de 14/12/2006. Caso não ocorram as condições 

informadas na lei mencionada, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o 
qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o 

disposto no inciso II do § 2 2  do art. 32  da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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10.4.1 - A identificação do proponente como Microempresa - ME, ou Empresa de 

Pequeno Porte -EPP, deverá ser feita na forma do subitem 7.1.6 deste edital. 

10.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta de menor preço. 

10.6 - Para efeito do disposto no item 10.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá após a 
comunicação formal do Presidente da Comissão Permanente de Licitação e dentro do 

prazo máximo de 03 (três dias úteis), sob pena de preclusão do direito, protocolar nova 

proposta de preços inferior à primeira classificada, situação esta em que passará à 

condição de primeira classificada do certame. O envelope contendo a nova proposta de 

preços deverá estar devidamente fechado e rubricado no fecho externo, e deverá ser 

protocolado no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida Estado do 

Paraná - Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 013 - CEP 85550-000 - 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, em nome da Comissão Permanente de Licitação. 
b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 

alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

na hipótese do item 10.4 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; e 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 
de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.4 deste edital, 

será realizado sorteio entre estas, para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar a melhor oferta. 

10.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.4 deste edital, voltará 
à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 
originalmente apresentada. 

10.8 - O disposto nos itens 10.4, 10.5 e 10.6 deste edital, somente se aplicará quando a 

melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

11 - Critério de Aceitabilidade de Preços — VALOR MÁXIMO 

11.1 - Serão desclassificadas as propostas por ser considerado excessivo o preço global 

superior a R$ 701.066,51 (setecentos e um mil e sessenta e seis reais e cinquenta e um 

centavos), para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL ENTRE A 
BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAUS, conforme planilhas, projetos e memorial em anexo. 

11.2 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam 

inferiores a 70% (setenta) por cento do menor dos seguintes valores: 
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a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% 

(cinquenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 
b) Preço global orçado pelo licitador. 

11.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 

técnica e econômica do preço global proposta para a obra. A composição de preço deverá 

ser entregue por escrito, a presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela 
mesma, após o recebimento da licitação. A não apresentação da composição detalhada dos 

preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço. 

11.4 - Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 

cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 11.4, será exigida, para 

a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual a diferença entre o valor 
resultante do item 11.4 e o preço global analisado. 

11.5 — Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 

poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

12 - Recursos Administrativos 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 

artigo 109 da Lei n 2  8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 

b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento. 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso l do art. 79 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei n 2  8.883, de 1994). 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 1 2  A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas " a "  e "b", se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 

direta aos interessados e lavrada em ata. 

§ 2 2  O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, podendo a 

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 

ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 
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§ 32 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 
no prazo de 05(cinco) dias úteis. 

§ 42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão 

ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 

sob pena de responsabilidade. 

§ 59 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

12.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 
nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min. 

12.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido a Presidente da Comissão de 

Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-

símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 

endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhada 

através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

13 - Adjudicação, Homologação, Contratação e Prazos 

13.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

13.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4 - A autoridade competente: 

13.4.1 - Deverá anular a presente Tomada de Preços, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; 

ou 
13.4.2 - Poderá revogar a presente Tomada de Preços, a seu juízo, se for considerada 
inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 
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13.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

13.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o termo de 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

13.5.1 - O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 

para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 

13.5.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

13.5.3 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 
contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 
13.5.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que seja 

colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

13.6 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 115, convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o 

presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 

da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.7 - O prazo de que trata o item 13.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 1 2  e 2, da Lei Federal n 9  8.666/93. 

• 	13.8 - A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato: 

a) Declaração informando o CNAE que representa a atividade de maior receita da 

empresa. 

b) Ofício informando sobre a opção da garantia de execução, juntamente com os 
documentos no caso da caução não ser em dinheiro. 
c) Licença de Operação emitida pelo IAT - Instituto Água e Terra, em plena validade, para 

extração de basalto para a produção de pedras irregulares para calçamentos. Esta licença 

poderá ser em nome da empresa vencedora da licitação ou de terceiros. Caso a licença seja 

em nome de terceiros deverá ser apresentado, juntamente com a mesma, contrato 
firmado entre as partes, onde estejam previstas as condições para a retirada dos materiais 

necessários para a pavimentação. 

13.9 - Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, 
inscrita no CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO de origem, deverá apresentar, para assinatura 
do contrato, visto junto ao CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO do Estado licitante. 
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13.10 - Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue a Divisão de Estudos e Projetos 
com antecedência, sob pena de indeferimento. 

13.11 - Poderá ser solicitada a contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 

dos custos dos serviços contratados. 

13.12 - Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação e 

para a formulação do contrato. 

13.13 - O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 
mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não mencionados. 

13.14 - A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 

contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 2  8.666/93. 

13.15 - O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da presente 

licitação é de 24 (vinte e quatro) meses e será contado a partir da expedição da Ordem de 
Execução de Serviços. 

13.15.1 - O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 05 

(cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 

13.16 - O Contrato terá a vigência de 36 (trinta e seis) meses da data de assinatura. 

SO  
13.17 - Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

13.18 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

13.18.1 - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo 

aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% 

(dez) por cento do valor docontrato. 
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13.19 - A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 

13.20 - A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto e/ou serviço 

que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 

13.21 - O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2 8.666/93. 

14- Da Antucorrupço 

14.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

15— Reajuste de Preços e Reequilíbrio Econômico Financeiro 

15.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

15.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

15.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo do Município. 

15.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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16 - Medições e Condições de Pagamento 

16.1 - O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a partir da 

expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos serviços e o 

cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da 

medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitindo o 

boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

16.1.1 - Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além 

dos dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

16.2 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e financeiro 

executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o adimplemento de cada 

parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da obra. 

16.2.1 - Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

16.2.2 - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

16.3— Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a seguinte 

documentação: 

a) Alvará  de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

16.3.1 - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na 

obra com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 
previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

16.3.2 - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 
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substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

16.3.3 - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 

entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, 

e desde que aceita pela Administração. 

16.4 - Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida da 

contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS e 

c) Habite-se expedido pelo Município de Coronel Vivida. 

16.5 - A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados a partir do 

recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

16.6 - DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

16.6.1 - As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição 

correspondente, sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, 

conforme determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

16.6.1.1 - "Lei Complementar n 2  028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 
Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo lii tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 
5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - 

ALÍQUOTA: 5% 
16.6.1.2 - Considerando a Lei Complementar n 2  043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à 
Lei Complementar n-° 02812009: 

Art. 2 9, 5  10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subítens 7.02 e 7.05 da 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	 ( 

Página 23 de 49 



1 
	 oo 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 

11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

16.6.1.3 - Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a 
Lei Complementar ng 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - 
NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 

16.7 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão 
efetuados à conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Estruturação da 
00 07/01 949 1.041 Agropecuária 4431 4432 4.4.90.51.02.02 

08.001.20.606.0024.1.041  

16.8 - É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos do 

inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

16.9 - Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente 
licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da Certidão 
Negativa de Tributos Federais e FGTS. 

16.10 - Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura ou 

verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 
primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, 
notificará a Contratada do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) 
dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão 
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unilateral do contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, conforme previsto 

na legislação vigente. 

16.11 - Ultrapassado o prazo previsto no subitem acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 

apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 

efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, liberando-
se o saldo remanescente, se houver. 

17 - Subcontratação 

17.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

17.2 - Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

17.3 - Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

18 - Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das 
seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária. 

18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 

pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 

será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

18.3 - Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em dinheiro, 

a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do contrato, ao 
Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato 

devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

18.4 - Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco por 

cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela proponente 

vencedora: 
a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 
no subitem 18.2. Caso haja escolha de uma das modalidades do subitem 181, a prestação 
da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 
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comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração deste Município. 

18.5 - A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a 

boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

18.6 - A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, quando 

encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições 
previdenciá rias. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

18.7 - Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá ser 
prorrogado automaticamente. 

19 - Gestor e fiscal do contrato 

19.1 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

19.2 - A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 9  7.523 de 08 de 
fevereiro de 2021. 

19.3 - A administração indica como Fiscal do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. Euclides Luiz 
Weiss, CREA 18.913 D/PR. 

19.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

20 - Sanções 

20.1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

20.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 

as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

20.1.1.1 - Advertência. 

20.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste 

caso, as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 
natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 
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20.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

20.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará 

sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

20.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 20.2.1 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

20.2.3 - Das Particularidades da Multa: 

20.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 

diferente no contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

20.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

20.2.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

20.2.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-
mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
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20.2.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 
além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

21 - Rescisão Contratual 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22 - Recebimento do Objeto 

22.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso 1, 

alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 

execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

22.3 - Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da obra e suas adjacências em 

perfeito estado e em condições de utilização imediata. 

23 - Do Prazo e Condições de Garantia do Produto ou Serviço 

23.1 - Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto 

são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), 

em vigor. 

24 - Disposições Gerais 

24.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-mail e/ou Internet. 

24.2 - As empresas participantes poderão efetuar, por sua conta, visita ao local dos serviços, 

obtendo todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do disposto neste edital, 
não podendo alegar, durante a execução da obra, desconhecimentos ou falhas na planilha 
de serviços. Para efetuar a visita, as empresas deverão contatar a Divisão de Estudos e 

Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 

08:00hs às 12:00hs e das 13:30hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 

enenhariacoronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o recebimento 

do e-mail, caso o pedido se faça por este meio), o qual acompanhará os visitantes e prestará 

todos os esclarecimentos necessários. 
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24.3 - Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de competência 

do Município, se, a empresa optar pela conferencia através do agente administrativo, caberá 

a este: 
- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

o 	 Coronel Vivida, 25 de agosto de 2021. 

V. 

DINARAMAZ CATTO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

. 
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ANEXO 1 

TOMADA DE PREÇOS NQ 07/2021 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de 
Identidade sob n 2 	e CPF sob n , a participar do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n 2  07/2021, instaurado pelo Município 
de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 , outorga-se ao(à) acima 

credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem como 

para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao direito de 
interposição de Recurso. 

de 
	

de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 30 de 4 



(Fis 

'voo 	t) 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO II 

TOMADA DE PREÇOS N2  07/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de 
Preços n9 0712021, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 
impostas pela Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 
representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 
habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 

proponentes habilitados. 

de 	de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO III 

TOMADA DE PREÇOS N 2  07/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento do disposto no 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 2  07/2021, sob as penalidades da lei, que tem pleno 

conhecimento do local onde será executada a PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA — ESTRADA 
RURAL ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAUS, conforme planilhas, projetos e 
memorial em anexo, das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 

assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 

contratante, responsabilizando-se por sua execução e pela fiel observância da execução do 

objeto de acordo com os projetos, memoriais e especificações técnicas, quantitativos, 
detalhes, encargos e planilha orçamentária. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, 

tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 

execução. 

de 	de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 

CREA/CAU/CONSELHO XXX n 2  
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ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS N2  07/2021 

ATESTADO DE VISITA 

(L declaração formal de conhecimento do tocai da obra) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa  
CNPJ 	n 2  	 endereço 	completo 

através de seu responsável legal ao fim 
assinado, visitou o local onde será executada a PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA 
RURAL ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAUS, conforme planilhas, projetos e 
memorial em anexo. Declara também conhecer todas as informações relativas à execução 

dos serviços e todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 

(local). ............. de ..........................de 2021. 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELA DIVISÃO DE ESTUDOS E 
PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 
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ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N 2  0712021 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n 2  07/2021, instaurado pelo Município de 
Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerência de serviços, como 

Responsável Técnico o Sr................................., inscrito junto ao Conselho Regional de 
..................................... sob n  

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE 
EMAUS, conforme planilhas, projetos e memorial em anexo. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAUS, conforme 
planilhas, projetos e memorial em anexo. 

S 	
d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 
	

de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N2  07/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 79  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 
QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 
A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n 9  	com endereço 

na Rua _________, nQ, CEP: 	na cidade de 	Estado do 	 telefone () 
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 	portador do CPF n 2  

e RG n 9  _______, DECLARA para fins de licitação que: 

- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 2  8.666/93, acrescido pela Lei n 2  9.854/99. 

III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 
IV - Para os fins requeridos no artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 
em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 

pessoa física ou jurídica. 

(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 

técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

• 	responsável pela licitação. 

V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial com 

o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 

Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 

VII - Nos termos do art. 39,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 

contratuais constantes dos autos da Tomada de Preços n 2  07/2021, às condições físicas ora 

estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 

complementares. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 

de 	 de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VII 
TOMADA DE PREÇOS N 9  07/2021 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 
Razão Social: 

CN Pi: 

Endereço: 

E-mail: 	 Telefone: 
Agência: 	 Conta Bancária n 2 : 	 Banco: 

o A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 
modalidade Tomada de Preços, n 2  07/2021, que tem por objeto a contratação de 
empresa em regime de empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE 
EMAUS, conforme planilhas, projetos e memorial em anexo; nas seguintes condições: 

VALOR TOTAL 
LOTE DESCRIÇÃO 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL 

01 
ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAUS, CONFORME 
PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL EM ANEXO.  

a) Preço Global para a execução das obras é de R$ ................(por extenso). 

b) Prazo de execução dos serviços: 24 (vinte e quatro) meses, conforme descrito no Anexo X, 

. 	 contados da data da emissão da Ordem de Serviço. 

c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

a partir da data do protocolo constante no envelope n 2  02. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade Tomada de 

Preços n 2  07/2021. 

-J 	 de 
	

de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO NQ XX/2021 	 TOMADA DE PREÇOS N 2  07/2021 

Contrato de Execução de Obra (obra), que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 
Empresa................................................... 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n 2  
76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n2  967.311.099-91 e RG n2  5.228.761-8, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e a empresa..................................., pessoa jurídica de direito privado, 
situada 	na 	Rua/Av............., 	n.Q ......... , 	na 	cidade de.............., Estado.........., 	inscrita 	no 
CNPJ 	sob 	n 2 ....................................., 	representada 	neste 	ato 	pelo(a) 
Sr(a)..................................................., 	portador 	(a) 	do 	CPF 	n 2 	...........................e 	RG 	n 2  

, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Tomada de 

Preços n 2  07/2021, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - 

ESTRADA RURAL ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAUS, CONFORME PLANILHAS, 

PROJETOS E MEMORIAL EM ANEXO. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 

Tomada de Preços n 2  07/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$ ............... , conforme constante na proposta. 

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um dos 

itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 
Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 

abatidos das faturas aqueles não realizados. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 
Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 

EXECUTIVO, composto pelo: Projeto (pranchas), Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de Composição do BDI, Memória de Cálculo e demais 

elementos e planilhas, os quais fazem parte integrante deste Edital e Contrato. 

Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em 

um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 

a) Em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) Todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) Em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 
Parágrafo Terceiro: Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de 

responsabilidade da contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às 

especificações dos serviços e aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, 

antes de sua aquisição ou aplicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 
O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 24 (vinte e 

quatro) meses e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 
05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 
Parágrafo Segundo: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 73, 

inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quarto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 

artigo 57 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

Parágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo aditivo 

de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por 

cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá a vigência de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da assinatura 
deste, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que 

couber as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a 
partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 

S serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 
período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 

emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

a) Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além dos 
dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 

financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 
adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 

obra. 
1) Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 
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II) Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 
regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida 

a seguinte documentação: 

a) Alvará  de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 
execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município. 

- Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 

com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido Governo do Estado e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 
em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 
III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 

ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 

devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 

que aceita pela Administração. 
Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida 

da contratada: 
a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

. 	 b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

c) Habite-se expedido pelo Município de Coronel Vivida. 
Parágrafo Sexto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados 
a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 

sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, conforme 

determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

a.1) "Lei Complementar n 2  028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o Sistema 
Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes do Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 
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- Item 7, sub/tem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 
5% 

- Item 7, sub/tem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - 
ALÍQUOTA: 5% 

a.2) Considerando a Lei Complementar 0 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 
Complementar n 2  02812009: 

Art. 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos sub/tens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 
§ 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

a.3) Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 
Complementar n 2  02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS -
e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

- Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 

• 	 apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
li - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
III - As empresas sediados em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 
a que pertençam. 

Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, 

nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 
presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia 

da Certidão Negativa de Débitos CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 

Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura 
ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em 
ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 
05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de 
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rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, 
conforme previsto na legislação pertinente. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 

05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 

pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 
decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à 

conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Estruturação da 
00 07/01 949 1.041 Agropecuária 4431 4432 4.4.90.51.02.02 

08.001.20.606.0024.1.041  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 

b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas no presente contrato; 

c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do art. 

79 da Lei n° 8.666/93; 

e) fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 

prazo estabelecidos. 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 

executados, realizadas mensalmente; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
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Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 
b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 
c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 

mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 
todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 

d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 
Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 
f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 

financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 
referentes ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 

especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta de 

serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 
h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 

i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse 

do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 
justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo em 
perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros dispositivos 

necessários à vistoria da obra /serviço; 

k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 

das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 

1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se choques, 

pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que aqueles 
sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados em 

ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 

pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 

pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 

dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 

contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 

jardins danifica sua forma e condições originais; 

n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 

como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 

outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 

o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 
depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 

de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 
ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 

utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 
providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 

com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 
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p) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 
documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 
natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 

apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 
neste contrato; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 

presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 
presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 

condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 

Estadual n 2  6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 

produtos utilizados; 

b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 
ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 

d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 

procedendo-se à diluição no local de utilização; 

e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 

do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de substâncias 

•  que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA - Conselho 

Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os produtos e 

equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e equipamentos 

de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de equipamentos e sistemas 

de refrigeração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

Parágrafo Primeiro: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 
mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 
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Parágrafo Segundo: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 

assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Terceiro: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 
5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 
proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação da 

garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quarto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 

contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Parágrafo Quinto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 

INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 
a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

Parágrafo Sexto: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 

deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

• 	comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 
solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário Municipal 

de Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7.523 de 08 de 

fevereiro de 2021. 
Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. 

Euclides Luiz Weiss, CREA 18.913 D/PR. 
Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 
deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 
SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 
penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatória ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

• 	 a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: li c itacaocoronelvivida.pr.gOV.br  
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II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

o 	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  8.666/93, 
o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 

contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  8.429/1992), a 

Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

• equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 2  

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 9  8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 

Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em vigor. 

Praça Angelo Mezzomo, S1n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

Coronel Vivida, .... de ......................de 2021. 

Anderson Manique Barretop 

Prefeito 
CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 

li 

Praça Angelo Mezzomo, /n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gOv.br  
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ANEXO IX 

Tomada de Preços n 2  0712021 

ORÇAMENTO BÁSICO EM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(documento obrigatório) 

ANEXO X 

Tomada de Preços n 2  0712021 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

(documento obrigatório) 

ANEXO XI 

Tomada de Preços n 2  0712021 

MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI 

(documento obrigatório) 

ANEXO XII 

Tomada de Preços n 2  0712021 

PROJETO (PRANCHAS) 

ANEXO XIII 

Tomada de Preços n 2  07/2021 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO XIV 

Tomada de Preços n 2  07/2021 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Obs Os anexos IX,X, Xl, XII, XII! e XIV se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao 

edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser 

retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, 

telefones (46) 3232-8304 / (46) 3232-8361). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 0712021 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Tomada de Preços n° 07/2021, tipo 
menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: contratação de empresa em 
regime de empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - 
ESTRADA RURAL ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAUS, conforme planilhas, projetos e 
memorial. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 14 de setembro de 2021, na Sala de 
licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Àngelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo 
total R$ 701.066,51. Prazo de execução: 24 meses. O edital poderá ser retirado na sede do Município 
de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 25 de agosto de 2021. 
Dinara Mazzucatto - Presidente da CPL. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 . " 

EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 0712021 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  103/2021 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

OBJETO: contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para a 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL ENTRE A BR-158 E A 

- 	COMUNIDADE DE EMAUS, conforme planilhas, projetos e memorial. 

DATA DE ABERTURA: 14/09/2021 às 09h00min. 

LOCAL: Sala de Licitação do Município de Coronel Vivida - Praça Ângelo Mezzomo, s/n° - 
Coronel Vivida - PR. 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 701.066,51 (setecentos e um mil e sessenta e seis reais e 
cinquenta e um centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) meses 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente edital e seus anexos encontram-se à 
disposição para verificação e retirada por parte dos interessados junto a Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - 

Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 - Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda 

a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 

www.coronelvivida.pr.gov.br  

Coronel Vivida, 25 de agosto de 2021. 

Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Publicações Legàis 
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS ASSOCIADOS 

Assentbloio Gerei Ordinário 

O INSTITUTO DE SAÚDE SÀO LUCAS. p05509 jurldica do 
0(0540 Plo000. (00000000 CNPJ(MF sob n' 0V.002015(0001'OO, som Sodo os Rua 

Do. $4600 Vidal, 67, Pato Branco. ParenO. FAZ SABER aos associadas da retarde 

empresa que no dia 31 de obste 0.2021,60115155010, erro pr6,oire 0000000560 

com 213 doo a100oade, aptos a Actor , lShOOnr $0003 no, segundo con0000çOo 

000 O minimo do 10 membros associados aptos a votar O local da A.G.0. será 

presenciO na sala de reuniões do Hospital Suo 000051)0 Pato Branco 009InoArO par 
od0000006rA,ncia atreves 000011001100 ZAUrrt. ouros seguinte pauta: A) P00010560 
de contes ano 2020 8) Pansoor de Cooeotho Floco) C) Aprovação dos 040100 

de ano 2020. 

Dl João PotrO 

040101 Pr00000te 

ESPÉCIE: DetrIto do Cootr110 o' 01512021. CONTOA190TE: CAMARA MUNICIPAL 00 
CIIOPINZINIOO:PR CONTRATADA: INSTITUTO GPNMA DE ASSESSORIA A $040005 
PUBUCOS LODO - EPP (GANI, CNPJ 01 404 70UI000.39 OBJETO: 1000.IaçàO do 
0(700000009001(0000 0010 r00000n eloa(0,ação dolo, 0t,eoa 000000,040 Oog:011ll 

$000000 COoo,d M,niopaI lo ClIop,n80100PO VALOR TOTAL, 0126,000.00(1010010000 
reais) ORIGEM: (00.0901(0,40 de ~o' 006)2021. FUNDAMENTO LEGAL: alt 20, do 
10,11' 8106)93. ELEMENTOS DE DESPESA: 0.11, PRAZO SE EXECUÇÃO: 180000. DATA 
DA 35INATORk 2010812521. UsAram Enio Vala, Com, pela Canoarn. e 100 £0100040 
Ramos, pelo 0000080 

ESPÉCIE: ExtraIo 0. 5001001, 0' 015(202. CONTRATANTE: 00100110 MUNICIPAL 00 
CeOPIN2INVO:PR CONTRATADA: WILMSEN & WILUSEN LTDA. 0502 ri' 03a56,8700001- 
05. OBJETO: A0100çolA da )+no,4s 000rnoI(0050000bloo lo 0001 5000(000 VALOR TOTAL: 
RI 0053610,00,1054 000.03000000 100(50111110 050,8 10010005). ORIGEM: 0150,050 do 
LloIe02O 0,000(2020 FUNDAMENTO LEGAL: 00.20.11,00 tos T°  0666153 ELEMENTOS DE 
DESPESA 0.25. PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 001. DATA DA ASSINATURA: 191060020. 
Assoam 6,40 01010,1 COO, pele C0015,o, o W,g001 João W000r, pela troo-coa. 

CÂMARA MUNICIPAL DO CHOPIPIZI000' ESTADO DO PARARA 

ESPÉCIE' Extrato do Controlo 0' 01712021. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
C000ISZ/40l0:PR CONTRATADA: SALVADOR PRODUTOS ALIMENTICIOO 

1 
 D, CNPJ 

0' 02(111010011011.70 OBJETO', .Oq(((0(çno de 0,100(00 ,lOOr000(000 O 00000000 do o,o 
000,010 VALOR TOTAL 1$  200600 (00,5 o:::. lr004ntos e 5548 Isolo 06001010 o 000 
040(0405) 0010509: 0,00100, 00 L:doaçao 0' 00712021 FUNDAMENTO LEGAL: alt 20.11.00 
L. o' 8.600190 ELEMENTOS DE DESPESA, 9.25 PRAZO DE EXECUÇÃO: 00000. DATA 
DA ASSINATURA -  19106,2021, A050am 00100010,1 Cani, lela Canoro, o 0000000609001, 

CAMARA MUN8CPAL DC C140P40095140 -ESTADO DO PARAM 

ESPÉCIE: EcRAn dO Controle 0 °  011112021, CONTRATANTE. CÂMARA MUNICIPAL DE 
CIIOPINZIIIHO(000 CONTRATADA: ROTIIA IREORMATICA LTDA ' ME, 0091 n' 
03,100.1651000r'Tl OBJETO: —.ROA.do 7001000 00000l,01408 P400 000(1)000 e 
417000çOO 04 0000ça do o,o 00 8010005 77070 000001 001110(0(100 poro Son0000 000ronro 
P000ro,,' 15 IMO MIO. polo (040:odo do 02(0000):0010) 0910DM: 0:40.1,5544 LidIOmIXol:' 
00E12021 FUNDAMENTO LEGAL: ao 20.11.4, Lo 0 1 0 660192. ELEMENTOS DE DESPESA: 
6-50. PRAZO DE EXECUÇÃO: l2onosos DATADA ASSINATURA: 2040012021 011000 10,0 
000(0 Cor,, p010 0411010,4 40009500 00(040 0,0000, 0811 0001058 

500.40 de 1.004,00 1.1000 051600 0090600 IR Coeli050 0000312010.  de 31 de 050010 de 
2009 CONTRATANTE: CAMADA MUNICIPAL DE CVOPINZINI1O, CNPJ o' 77.7745110000. 
95. CONTRATADA, SADIO CIIOPINZINRO LTDA - EPP, CNPJ 0' 07.136 r52I0000.02. 
OBJETO: (onoalação do Empresa de Od:odOusSO pare diwIga008 dos Icto.rraçõna 101,101 (4, 
000 0(05, 05109010 49408 0,80:000,00 00)0 Pider (.691510000,10000,0*640050000050000 
,.,—o 000(011090 VALOR, Coso, roo(us00400 os valores, coro Soe. no 0011.900 do (PCA 
Iolah*.ndo 0041014090 43.95 M. VIGÉNCIA Prorrogo e. por 12 (doo.) n45500 0004(004 
0,090010, 000 00 30  SI 055010 do 202t. 0000404000 em 	dl 090510 dl 2T22. 0104  
0.00,00140,  co póna 044,00, 00 00100(5 1000009040 0001151005 035 080 0000aOom 
pte800Ie mit.—DATA DA ASSINATURA. 2410112021 0000i000: Enlo VOO), COO. pÃo 
Coroara, e El/oco OI0110nl do Lona. nela empolo 

CAMADA MUNICIPAL DE C8IOPINZINHO .ESTADO 00 PARANÁ 

Extrato do 1,100(00 termo odIoso relsIlso ao C000IIO 0' 02012013, 0. 31 de 400010 do 
2019. CONTRATANTE. CÂMARA MUNICIPAL SE 060PINZINUO, CNPJ o'TT 074.51119001. 
OS CONTRATADA. SADIO DIFUSORA AMÉRICA DE CHOPINZINHO LTDA - ME, COO/o' 
80.200 00000001.05 OBJETE: 000lloloçUo lx ,noo,oco lo a (0(100580 P104 C001009'do das 
(nblIr000500 tol0000ts ,o, atos, serorços o aç()0s d4000vrl1l11n paio Polo, (OTislaltAl. 
0001000* 648(0040 00004010 00 temio de 0(01000:9 VALOR: ficam roamol000s  
colo 90000404000)0 do IPCA, (0061050000)3100 50 0$ S0.069 74 VIGÉNCIA' 000090.00 
W 12 (doze)moNas o P~ de (199000.10010000 em 31 054905*0002021.000100,00,00 
300. MQosIo de 2022. 0000,00000cm piem 0980000800171050090550400000410,11030 
100000lralinn000l,000,I, edil— DATA DA ASSINATURA 24108(2021 Ao 10am: Coo 001* 
Cana, pela CU,r010 000000 Moloto. PÃO .mo'nOo 

EXTRATO DISPENSADO LICTAÇAD $0210020  P00700 MUNC)PIU DE 000JSiAPOIO E 0(190054 
1108150 lo 0000)01 a 7.000708, Coo todo no Rua 1000 p0pIo, n °  250, RoTo 906012901. CEP 
10.200.130, 0010010 do Cor.100. Esledo de P40016. 11150 00 «804 005 o' 34.029.3060020'7fl, 
:0.04990 0000.1(1 'Ano. 6004(40+ 0o.10000ada xao.040npróo CONTRATADA, OBJETO : A pnroortr 
0190000 U00003004 000010920 delA 014800.1105 805:000 do Coreto e TaAgrcOa coa p1156551 
00500.lços 0)506 DO PRAZO Oprorodo 0000uçio do p1000010 o(00460612 (doeo( 000m.00LUR O 
va10rnolooaoorpeg000i%009S200008IOoAnRtroIsI (000007do010im,000.d.0S24000,X0 

10+0."04 D 	 0 004 861 PAGAMENTO. O paqore 101 nll 9 oIoluoaO 000033(90001 do, 0000a 
005000 400 00000 DOTAÇÃO ORÇAE9EII'TAUA 03,01 - 510*04001010 do AdII1,nAEaÇdO - 50.01 
Dlo,eDolo Adnisonaçâr -04122.00032003,1100 - 601*0160 doe Sos,ços Adoáo0000oos-32 40 39 
- 00000 Sasos da To,oeto9 Plsxoa (1/00(1' 09  (000). D01p8s4 443 DO 0100600+ DE 
LICITAÇÃO  M. 24 00000561,1 a lotação 0000 VIII JUSTIFICATIVA: a) la Unp000ibdado 
oçanlotI000 ça00000aor, (00000ootr040 da CCT 0100(010 000itllso, 00109)0000 0000pÃo,0t 

0110001 posSe mo, (000 100601(0 1.0(0,51 004 000110800 0000)0 1 °  5001100601 10)0 603978: 1) 
14)9000,000000 p0560 (o,: Cana, dado.. AO.) 560 98:0(300, 0001 é,."., no.d:oo,00 
lrpei000001 000:99:0pais0106,00p10000(01 dvoa00000 00904:408.000160)0(0 PIIÇO 

0000,10, taguodl OvanI,n0 ,dO IMolado 6 compaf ai 0100 nili001 000IOadAS(0flK 00(0001 tOsOOIPOl 
0, 07950 en oA0000s 000*5*5 .N80r00005. 34 On 090010 te 2021 1015, 0000030 500gaRS - 
P,00xoe. 0, 00 Morde Oa,k,o%, - M.r*0 01,00100 0000040 650,0 -100000. 6000 Eduardo 
ltool Paul .00)dAIA3opU 

SeRosa do Estatuto do Anacl.cAo da ACUA DEPORTO VEL880. sem rira de reol0100: 

É orna ocaso. 100db. 0.00.110000800, conatltASde .oEe0000. do .0.00 000)0 sus fim 

100001100000 e0000ml000, III temos doe aflige. 130 .egAS,te., da Código CIVIl goe 

e. een.tiloi.eará regida p., seno E.l.lol0001fae diopoelçôoa legais .pIieáoeiz. A 

A400 PsP, aede0100 00 P00119600 da Comonldada Ole Rego., zona rtunl em, iot.rleo de 

tapado, D'Coate- PIO. A AAPII, tom por 06/00000 pdncIp.I, g000nela., lleoa(l000 00,0 

á. Um UIal.m. de A644teoim.oto de Água. 

Presidente: EME05010 LUIS REFINO 

Eod.r.çe' Zeea ao,.I a/o, Cemonld.de P.Im,(dOha, It.psçUra O 0.00. - CEP 85580400. 

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA 

ANA IVANILDA MARTINS MOVEIS - ME, torna público 
que ira requerer ao IAT a Licença Ambiental Simplificada 
para empreendimento Serraria Com Desdobramento de 
Madeira, instalada na Ruo Projetada E, n° 29, bairro Alto da 
Glória, no município de Palmas/PR. 

MONICIPIO DE CORONEL VIVIDA-ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇAD.RDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 01 *712021 

U stloIc:plo lo C0000l V:o,da, 18:000 do Paraná torne pútOoa 00,000000 POÇOS 007121127.00 

W P1000 1)oAaI 200 0)4 $51 IMOLO CONCORRÊNCIA 019010 1000aId900do 01110(000 409 
do eopro1)ods p01 pnaço 5800) pala 5 EXECUÇUO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDOICA - 

ESTRADA RURAL ENTRE A 80'158 E A COMUNIDADE DE EMAUS.000tUrnre $001000. 00(0105 O 
0505100 6,005000 dos 00000)01 AS 0000 ruas Os 00 04 do 50100)00 de 2021. na VOa do 

SSOç005 do lIOeIstpo 00 Colona Uooda P00000. 6(00 Poço /009010 *0100(0 5,0' 00010149400 

lote 6$ 701 .060.51. 0,000 do .000,900: 24 rIlasal 054401 p00009 000 rOlado o. lodo do Mu0090 

de 00,006 0900(0. dos 0030 a, 1200 o doo 13:00 as 11:30 'oo,es 01 anosAs do III, 

0001 oon0000roida.pl.gov  50. Irlornra000s (41) 3232.9400 C00r6 Vivida, 2500 0905(0 do 2001, 

000I4MOIAm$000' Prudente da CPL 

AVISO DE LICITAÇAO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N' 0012020 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. EXCLUSIVA ME E EPP SEDIADAS 6985108(00 

REGIONAL PURA OS LOTES 06,10,11,12 o 13 E AMPLO CONCORRÊNCIA PARA OS 
LOTES 01,02.03.04. 05. 07, 08 e 29. 

06(0*0: REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE POÇAS NOVAS DE 
REPOSIÇÃO, SEM dUO ANTERIOR, DEU COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE MÁQUINAS PESADAS DO 
MUNICIPIS DE CORONEL VIVIOA.PA. LOCAL E 80140)110 P— breio  M----sIn, 
,tade090nlnnto O 000894 doo sooniopeo etA as 03:000 do d:e ID do saloobIo do 3021 
Abertura dos 00(11)9000 a, 00:010 do dia 13  001000500002220 VALOR 91001140 TOTAL 

RI 1.950.930,00. P014000 CiçUlolE 12 0010., 00630) 000410 501 05300 1100010 
Morlolpo da Canon.) V8, 04$ 28.30 Ix 12.00 horssados 13.408517.40 noras 0400006506 
5:1, 0000.lor,0aduoMAOq,loo.bo, InSomI40000: (46)3232.031000130.11)000.25 do 090010 do 
2321 Oóo,a Maoou1010, PreNdenlo da CPL 

00600036 DO CORONEL VENDA -ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°452021 

DATA' 30107)21 	 ABERTURA: 13008)21 	 AORADIO 0620 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AXUIG)ÇAO DO CENTRAL TELEFÔNICA 
HIRRIDA, 	ATENDENDO AO 	NECESSIDADES DA ODA:Nt000AÇÀS 	PÚBLICA; 	10110,00 

ásOnOIraOO 10 001010 dc p0050110 00,10: 
TERMO DE H000L051tÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N* 40021 

DATA: 300021 	 ABERTURA. ISiOBOl 	 1006,4900:0901 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CENTRAL. TELEFÓNICA 
RIBAlDA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA ADMINUTRAÇAO PUBLICA, 00000000 
disa000l000n000$alo do p000ellAOdOA, 

A p0600900 na imegra doe alIo 0.604 etc0000-1. 06000,1W) 00 000003*5 05*00000 0(000000' 
lOp :0,00'a-0010r4çUcpl---010010 .oedtore or0000040 pelo L 	Mao,UpaI 00 30143,00000. 

eeo dia ãO2l, roqÃerlalaadop6op000to0I69I.do l000/0lINdl202I, 

MUNICIPIO DE CORONEL VIViDA- ESTADO 50 PARANÁ 
TRINO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N'02/2021 
DATA, 141010,21 	 ABERTURA. IAOTiUI 	 0006200:00,20 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA E PEDRA ARGAMASSADA, COM 
FORNECIMENTO DE PEDRA E SUO DE SARA. 
000000005 lodos moIos r01000nEos a C00001r000a P050000' 52(7020, IIOMOLOGO E ADJUDICO 
p0500dlnlorno I000IÃI8 ooaq 	 .~r. 

ITEM 	. FORNECEDOR 	NUMERO SOCI4PJ 	 VALOR VALOR TOTAL' 
UNITÁRIO OS CSTIMADO RI 

SI 	GERALDO CESARJANUO.055.l3ll000t.T2 	430,00 74,O6O,60 
Nos 00105000 da sua proposto e do sdEal, 00101 lota) 1*10000 09 (000900 O 0.055 74.000 OU 
(0,14(0. 004(10 mil mais), COVIl,) 010:00. 240000000  de 2021 

0100,son Moo'qmoo Ososlo 
0111010 

INS11TU7O MÉDICO NOSSA VIDA DE CORONEL VIVIDA - PR 

ADITIVO N'04 oU ('enSaIo 4  0112018 «Conçorritocio Pública 0001,12018 

Contratante: Instituto Médico Notas Vida de Coronel Vivida. Controlada: 

TALLENTO CONSTRUTORA Dk OBRAS LIDA, CNPJ n 
04.379.027'I0001.98. Solicita a adição ao contrato Ás diferença doo valores 

entre o contrato e a planilha Orçamentaria final. o valor de acrrioci.no das 
execuções das serviços á de RI 40.41)5,62 IqUa000ta mil, qlualamcoslos e 
seS900lo o cinco reais e sessenta e dois Eenl9000l p90900110 o valor solol do 

controlo o ser de RI 2.726.71091(Dois mIlhões setecentos 0 Vinte O SOiS mil 

setecentos e dez ruis e noventa com cenlavos). Ficam roanlidos e ralificallol 

as demais cláusulas e disposições do Contrato originário. Coronel Vivida, 25 

de OgUSTA de 202). Cássio Francisco Mozanet. PnesideTln. 

Resolução 5,  02712021 

NOMEIA 	COMISSÃO 
ELEITORAL PARA ELEIÇÃO DO 
DIRETOR CLINICO DO CIRUSPAR - 
SAMU 192. 

O Presidente do Consórcio IntarmUnicipal dl Rede do 
Urgências do Sudoeste do Paranó - CIRUSPAR. 00 uso dos SUOS 

atribuições legais, NOMEIA Comissão Eleitoral com Competência de 
organizar. digo e supervisionar todo o processo eleitoral para Diretor 
Clinico do CIRUSPAR - SAMU. Poro 101 finalidade, NOMEIA ESmO 

Integrantes do Comissão Eleitoral 00 SeQU1SIRR médicos: Dn. WiIliaro 
HoId+éed, como membro Presidente da Comissão Eleitoral e Dr. André, 
Ribeiro Morr eria, Como Secretário do Comissão Eleitoral, 

Esta resolução entoa em vigor 00 dota de soa publicação. 
Pato Branco, 25 da agosto de 2021 

Disse) Loqalni 
CIRUSPAR 
Presidente 
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VIVIDA-PR. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, 
credencianiento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 13 de 
setembro de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 13 de 
setembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
1.888.939,50. Prazo de vigência: 12 meses. O edital poderá ser obtido 
junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:00 às 17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . 
Informações: (46) 3232-8300, 

Coronel Vivida, 25 de agosto de 2021. 

DINARA MAZZUCA TTO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:FD1AA36 1 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
N° 07/2021 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a 
Tomada de Preços n° 07/2021, tipo menor preço global por lote para 
AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: contratação de empresa em 
egime de empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL ENTRE A 
BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAUS, conforme planilhas, 
projetos e memorial. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 14 
de setembro de 2021, na Sala de licitações do município de Coronel 
Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo 
total R$ 701,066,51. Prazo de execução: 24 meses. O edital poderá ser 
retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e 
das 13:00 as 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 25 de agosto de 2021. 

DINARA MAZZUCA TTO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:FODCBOI 3 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

•PARECER E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 4612021 

DATA: 30/07/21 ABERTURA: 13/08/21 HORÁRIO: 09:01 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE CENTRAL TELEFÔNICA HÍBRIDA, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
Expirado o prazo recursal e após análise da documentação, 
constatamos que a mesma está de acordo com o solicitado no edital, e 
adjudicamos o item a seguir ao licitante vencedor: 

ITEM IFORNECEDOR 	 VALOR 	UNITÁRIO R$ VALOR TOTAl 00 
01 	1 R. A. CATTUCI . EIRELI 	134.000,00 	134.000,00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR 	 NÚMERO DO CNPJ 	IVALORTOTALR5 
R. A. CATFUCI - EIRELI 	16.697.927/0001.62 	134.000.00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da licitação é de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais). 

Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai 
adiante assinado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Coronel Vivida, 13 de agosto de 2021. 

FERNANDO Q. ABA TTI, 
Pregoeiro; 

]ANA R. SCHMLD, 
Equipe de Apoio; 

LEILA MARCOLINA, 
Equipe de Apoio. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2021 

DATA: 30/07/21 ABERTURA: 13108/21 HORÁRIO: 09:01 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE CENTRAL TELEFÔNICA HÍBRIDA, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
Analisados todos os atos referentes ao Pregão Presencial n° 4612021, 
HOMOLOGO o item a seguir ao licitante vencedor: 

ITEM FORNECEDOR 	 1 VALOR 	UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$ 
01 	1 R- A. CArFUCI - EIRELI 	134.000,00 	134.000,00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR 	 NÚMERO DO CNPJ 	1 VALOR TOTAL R$ 
R. A. CATFUCI . EIRELI 	16.697.92710001.62 	134.000,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da licitação é de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais). 

Coronel Vivida, 24 de agosto de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:B29A1F8D 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 02/2021 
DATA: 14/06/21 ABERTURA: 16/07/21 HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA E PEDRA 
ARGAMASSADA, COM FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO 
DE OBRA. 
Analisados todos os atos referentes a Concorrência Pública n° 
0212021, HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento licitatório em 
epigrafe ao licitante: 

1 ITEM FORNECEDOR NÚMERO DO C0{I'J 1 VALOR 1 VALOR 	TOTALI f 

 29.805.83110001-12 I UNITÁRIO R$ 1 ESTIMADO R$ 	1 
101 GERALDO CESARJUNO 400,00 74000.00 

Nas condições de sua proposta e do edital. Valor total estimado da 
licitação é de R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais). 

Coronel Vivida, 24 de agosto de 2021. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:EC8FB675 
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Colombo E 
Prefeitura Municipal 

Aviso de Licitação 

Edital - Pregão Eletrônico N ° . 08712021 

Objeto: Contratação de entidade ou organização de 

Assistência 	Social pare execução do serviço de 

acolhimento em instituição de longa permanência para 10 

(dez) idosos, de ambos os sexos,conforme disposto no 

Estatuto do idoso ( Lei n° 10.7411203). 

Recebimento das Propostas: Das 09:00 horas do dia 26 de 

agosto de 2021 até às 08:00 horas do dia 10 de setembro 

de 2021. 

Inicio da sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas do 

dia 10 de setembro de 2021, (Horário de Brasília). 

Local do Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - 

Acesso Identificado no Iink (bllcompras.org.br ). 

Preço Máximo: Constante no edital. 

Critério de Julgamento: Menor Preço por item 

I

Informações Complementares poderão ser obtidas na 

reteria Municipal da Administração, sito à Rua XV de 

embro, 105. Centro, Colombo - Paraná, ou pelos fones: 

(041) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: 

www.colombo or.00v.br. 

Colombo, 24 de agosto de 2021. 

Helder Luiz Lazarotto- Prefeito Municipal 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

CONVITE N°0612021 .TIPO: MENOR PREÇO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E DEMAIS 
ELEMENTOS TÉCNICOS PARA OBRA DA NOVA COBERTURA 
DO BARRACÃO DACENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. 
Datada abertura: 13109/2021 às 14:00 horas 
Local de abertura: Auditório do Departamento do Patrimônio, 4 1  
andar, sito na Rua Álvaro Ramos, n° 157. Centro Cívico, Curitiba, 
CEP 80.530-190. 
Está vedada a participação presencial de interessados na sessão 
de abertura e julgamento do procedimento Ilcitatóno, em virtude da 
Pandemia de COVI0-19. 
A transmissão ao vivo da sessão realizar-se-á pelo portal httpsJí 
e1flJjpbr((enn, conforme data e horário 
definidos acima, sendo oportunizada a participação remota dos 

ressados, conforme regras previstas no edital. 
ntegra do edital estará á disposição das empresas Interessadas 

no endereço eletrônico frttosJ/www.tir.tus.br'/editais. Além disso, 
o edital poderá ser solicitado através do endereço de e-mail lo2ttt 
(p-tr. Os elementos técnicos do Convite n °  0612021 poderão 
ser obtidos, gratuitamente, efetuando-se o downlead no a/te www. 
tjprju.9.br/an,xos-dos-edutais ou através de link direto disponível 
na página do visualização do edital. Informações complementares 
serão fornecidas pela Divisão de Licitações do Departamento do 
Patrimônio, Rua Alvaro Ramos, n° 157, 40  andar, Curitiba PR, fone 

n° 1411 3250-6541 o 3250-6542. 

Curitiba, 25 de agosto de 2021. 

LEONEL JÚNIOR PEDRALLI 
Diretor do Departamento do Patrimônio 

MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 

Estado do Paraná - Palácio São José 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°008/2021 

A Prefeitura Municipal de Paranaguá-Pr toma público 

que fará realizar, às 14h00min do dia 27 (vinte e sete) 

de setembro de 2021, na Rua Júlia da Costa, n° 322, 

na sala de reuniões, 1 1  andar, Palácio São José, 

Concorrência Pública, menor preço global, sob a forma 

de execução indireta, no regime de empreitada por 

preço global do lote único, para: 'contratação de 

empresa especializada para a execução de obras 

ligadas à adequação de capacidade viária do trecho 

inicial de 485 metros da Rua José Cadilhe, localizado 

entre a Avenida Coronel Santa Rita e a Rua Presidente 

Getúlio Vargas, de acordo com projeto de sinalização 

viária, projeto geométrico, terraplenagem, drenagem, 

pavimentação, e também recapeamento asfáltico 

incluindo fresagem do trecho de 389,42 metros entre a 

Rua Presidente Getúlio Vargas e a Rua Arttrur 

Bemardes, localizada no bairro Vila Alboit, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos e nas especificações 

técnicas contidas nos Memoriais Descritivos, 

Cronograma Física - Financeiro, Planilha de 

Quantitativo, Projetos Técnicos e demais documentos 

técnicos que compõem o Edital, bem como as normas 

técnicas aplicáveis, 

Também compõe o objeto da licitação, a execução de 

calçadas em paralelepípedo (material a ser fornecido 

pela PREFEITURA DE PARANAGUÀ), com base de 15 

cm de brita graduada, nos acessos de veículos e, para 

acessos de veículos das empresas, foi utilizada a 

mesma estrutura usada no pavimento nos primeiros 1 5 

de extensão da via (intersecção entre a Rua José 

Cadilhe e a Avenida Coronel Santa Rita), contemplando 

revestimento, base, sub-base e reforço do subleito, 

conforme apresentado nos detalhes na prancha de 

Projeto de Pavimentação e Terraplenagem. 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 2,023.724,17 (dois 

milhões, e vinte e três mil, setecentos e vinte e quatro 

reais e dezessete centavos. 

O inteiro teor do edital e seus anexos, poderá ser 

retirada no seguinte endereço: Rua Júlia da Costa, 322. 

CEP 83.203-060 Paranaguá/Pr, telefone (41) 3420-6059, 

no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 18:00 

horas, ou através do sito: wwwparaasguaprgutLtlr - 
portal da transparência. Informações adicionais, dúvidas 

e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à 

Comissão Especial de Licitação no endereço acima 

mencionado, ou através do e-mail: 

çpiparanagla.prgov.br . 

PARANAGUÁ, 25 DE AGOSTO DE 2021 

NEUMA BEATRIZ BARCELLOS VALERA DA SILVA 
Comissão Especial de Licitação - C.E.L. 

EXPLORAÇÃO DE ÁGUA MINERAL MILAGRE LTDA - 

ME toma público que irá requerer ao IAT a Licença 

Ambiental Simplificada - LAS, para explotação e 

beneficiamento de ÁGUA MINERAL na localidade de Boa 

Vistinha, município de Tlbagi/PR, para o processo ANM rt° 

826.13412001. 

INEPAR S.A. INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES 
IoePor 	EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CNPJ/MF a' 76.627.504/0001-06 - NIRE n°41 3 0029559 0 
COMPANHIA ABERTA 	- 

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

Ficam convidados, em segunda convocação, os senhores acionistas da 
Inepar S.A. Indústria e ConstruçOes - Em Recuperação Judicial (ÇQmp± 
orne ou Ineparl, e comparecerem á Assembleia Geral Ordinária (AGOI. 
a realizar-se no dia 11 de sefomkro.úe 2O1..4s 09:00 horas, na sede 
social, localizada na Alameda Dr. Carlos de Carvalho n°373, Cito. 1101. 

11' andar, bairro Centra, CEP 80410-180, na Cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias constantes da 
Ordem do Dia: (1) Aprovar as Gorilas dos administradores e as Demonstra 
çfles Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 3111212020: e 
(2) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social encanado 
em 3111212020. In.s.tragõe.Ççrâia: Todos os documentos e informações 
pertinentes ás matérias da Ordem do Dia a serem examinadas e delibe-
radas pela AGO encontram-se à disposição dos senhores acionistas da 
Companhia, em sua sede social, na sua página na internei (owco.inepar. 
com.br), bem como ou página da CVM (ow,w.cvrrl.gon.br ), incluindo, sem 
limitação, a Proposta da Administração contendo as informações eco es-
clarecimentos exigidos, nos termos da Lei n° 6.40411976 e da Instrução 
CVM n°48112009 (1) A participação do Acionista na Assembleia poderá 
se dar presencialmente na AGO ou via boletim de noto a distancia, acoito 
que neste último caso as instruções devoto referentes à Ordem do dia da 
AGO recebidas pela Companhia por meio de boletim de voto a distância 
por ocasião da primeira convocação serão considerados normalmente na 
AGO a ser realizada em segunda convocação, nos termos da Instrução 
CVM 481. (2) Os boletins de 00108 distância enviados pelos Acionistas por 
ocasião da primeiro convocação da Assembleia Geral Ordinária realizada 
em 19/0812021 serão considerados válidos para a segunda convocação, 
nos termos do art. 21-X, parágrafo único, da Instrução CVM 481/07. (3) 
Os acionistas, seus representantes legais ou procuradores deverão com-
parecer á AGO munidos dos documentos hábeis de sus identidade siou 
representatividade, bem como de comprovante expedido pela instituição 
financeira depositária das ações de sua t'itularidade ou custódia com até 
5 (cinco) dias de antecedência da data da AGO, observado o disposto no 
art. 126 da Lei n°8.404/1976. Eventuais dúvidas sobre o presente Edital de 
Convocação poderão ser enviadas para o Departamento de Relações com 
Investidores da Inepar, por meio do correio eletrônico r'ninepar.com.br. 

Curitiba (Pr), 25 de agosto de 2021 
raiá Gol/isso Andrade - Presidente do Conselho de Administração 

André de Orna - Membro do Conselho de Administração 

MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÃ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°07/2021 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Tomada do Preços n° 0712021, tipo menor preço global por lote 
para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: contratação de empresa 
em regime de empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL ENTRE A BR-
158 E A COMUNIDADE DE EMALIS, conforme planilhas, projetos e 
memorial, Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 14 de 
setembro de 2021, na Sala de licitações do município de Coronel 
Vivida, Paraná, silo a Praça Angelo Mezzomo, em' Valor máximo 
total R$ 701.066.51. Prazo de execução: 24 meses. O edital poderá 
ser retirado na sede do Município de Coronel vivida, das 08:00 as 
12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através do sito 
www,cnrixlvrvinla,pt,gov.bi. Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida. 25 de agosto de 2021. 

Dlnara Mazzucatto 
Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIADO GOVERNO MUNICIPAL 	- 

OBJETO: Prestação dou serviços de manutenção da malha 
viária com espalhamento de agregados e insutnos fornecidos 
pela contratante na recuperação de base, revestimentos 
asfáltico e primário, com utilização de time motoniveladora 
com escariticador, em áreas de abrangência dos Distritos de 
Manutenção Urbana da Secretaria do Governo Municipal, 
pelo período de 12 (doze) meses, através de contrato, 
ENVIO DE PROPOSTAS: 14/09/2021 das 9h às 10h 
ENVIO DE LANCES: 1410912021 das 10h05 às 10h30. 
O EDITAL está à disposição dos interessados no site: 

==deverão 
e em caso de dúvidas os 

interessados deverão etitrar em contato pelo telefone (41) 
3350.8099. 
Curitiba, 26 de agosto de 2021. 

Edinéia De Fátima Lata Pereira 
Pregoeira - Portaria n°08/2021 

PROCLAMAS 

REGISTRO CIVIL 
SERVIÇO DISTRITAL DO TATUQIJARA - CURITIBA/PR 
BR 116 KM 115- CEASA/ CIC FONE (41) 3348 ISSO 

Faz saber que pretendem se casar: 

1. Luis Fernando de França Borges; e Janaine Lourenço de sacias 
2. José Asauste da Siba e Angela Aparecido lemas 
3. Aie550sdro Vicente cosas e Cibele Canoa Pires 
4. Oaniei Augusto Lima de Souza e Mimia Cristina Augusto Ferreira 
5.Aiessandro Ares e Erica Permita 'rerrez 
6. Pedra Gumes doa Santos e Leoni de Rocha 
7. Paulo Casar Gançalues de Lima e Alalde teci siquelra Rodrigues 

,conversão de união estável em Casamento) 

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei 

Curitiba, 25 de Agosto de 2021.- 
Carlos Dirceu de Masnolin Pacheco 

Oficial 
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Conselheiro Mairinck-Pr, 24 de Agosto de 2021 
Alce Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
12824712021 

1 Coronel Vivida 

Local do objeto Objeto 	Quantidade e 1 	Pr 	°5de 	1 
1 unidade de medida ex1 	1 Distrito de São Pavimentação em 	936,31 m° 90 '4e 	1 Silvestre CBUQ 1 	. 	i 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licisacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br . Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (44) 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste-PR, 13 de Agosto de 2021 

fl 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°07/2021 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a Tomada de 
Preços is°  0712021, tipo menor preço global por lote para AMPLA 
CONCORRÊNCIA. Objeto: contratação de empresa em regime de empreitada 
por preço global, para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - 
ESTRADA RURAL ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAUS, 
conforme planilhas, projetos e memorial. Abertura dos envelopes: às 09:00 
horas do dia 14 de setembro de 2021, eia Sala de licitações do município de 
Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total 
R$ 701.066,51. Prazo de execução: 24 meses. O edital poderá ser retirado na 
sede do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 
horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 25 de agosto de 2021. Dinara Mazzucatto - Presidente da 
CPL. 

12854712021 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°5412021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - EXCLUSIVA ME E EPP SEDIADAS 
EM ÂMBITO REGIONAL PARA OS LOTES 06, lO, 11, 12 e 13 E AMPLA 

CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 01, 02,03,04,05,07,08 e 09. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE 
PEÇAS NOVAS DE REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, BEM COMO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA A FROTA DE MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA-PR. LOCAL E HORÁRIO ,  Ângelo Mezzomo, 
a/is, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 13 de 
setembro de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 13 de setembro de 
2021. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 1.888.939,50. Prazo de 
vigência: 12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel 
Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.or.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 25 
de agosto de 2021. Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 

12852812021 

1 Cruzeiro do Iguaçu 

AVISO N° 01 - TOMADA DE PREÇOS N° 00312021. A Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Iguaçu/PR, toma público que fará realizar no local e data abaixo, 
licitação na modalidade de Tomada de Preços, de acordo com as condições 
particulares do Edital, da Lei is. °  8.666/93, suas alterações e demais normas em 
vigor que regem a matéria. OBJETO: contratação de empresa especializada para 
execução de 3.150,00 m de pavimentação poliédrica com pedras irregulares no 
interior do município, conforme planilha de execução e cronograma financeiro 
do convénio n° 18312021, firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e 
do Abastecimento - SEAB e o Município de Cruzeiro do Iguaçu - PR. DATA E 
HORA DE ABERTURA: 10 de setembro de 2021, às 14:00 (quatorze horas). 
ENTREGA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos podem ser 
retirados na sede da Prefeitura, nos dias úteis das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 
17:00 horas, ou através da webpage: http://www.cnszeirodoiguacu.pr.gov.br/ e 
demais informações através do telefone (0xx46) 3572-8018, fax (0xx46) 3572-
8001. Cruzeiro do Iguaçu/PR, em 24 de agosto de 2021. Presidente da Comissão 
de Licitação 

12827812021 

1 Cruzeiro do Oeste 

Marcos Gonçalves Ribeiro 
Presidente da Comissão de Licitação 

12786412021 

1 Cunúva 

AVISO DE LICITACÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°07/2021 

O MUNICÍPIO DE CURIUVA, Estado do Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitação de conformidade com as Leis Federais N° 8.666193 e 
8.883/94 e 14712014, toma público que se encontra a disposição doa interessados, 
a partir da data da publicação deste, até às 1 7h30min do dia 14/09/2021, o Edital 
de Tomada de Preços objetivando a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de engenharia para execução de pavimento poliédrico a 
ser realizado na estrada do Bairro Guajuvira. A abertura dos envelopes será às 
09h00m do dia 15109/2021 na sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Curiúvs. O edital completo encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.curiuva.or,gov.br e na Prefeitura Municipal de Curjúva à Avenida Antonio 
Cunha, 81 - Centro, Curiúva - PR, no horário comercial. 

Curiúva, 26 de agosto de 2021. 
VALDEMIR FERREIRA DE SOUZA 

Presidente da CPI, 
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS 

Presidente do CIAS 
12845112021 

1 Espigão Alto do Iguaçu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07112021/PMEAI 
EXCLUSIVO PARÁ ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares de siso único, com recursos do 
APSUS, para uso e distribuição no Centro Municipal de Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde de Espigão Alto do lguaçu, Estado do Paraná, conforme 
constante do anexo 1 do presente edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 1410912021. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo - Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na página 
eletrônica do Banco do Brasil, diaponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br , 
ou na Comissão de Licitações, localizada no Edificio Sede da Prefeitura 
Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, n°551, fone: (46) 
3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 25 de agosto de 2021. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

12841012021 

1 Faxinal 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão N°. 41/2021 
Processo Administrativo ei°  115/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITA I. DE. TOMADA DE PRECOS N° 13/2021 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, toma público que fará realizar. às 
09:00 horas do dia 13 de Setembro do ano de 2021, na Rua João Ormindo de 
Resende is°  686 em Cruzeiro do Oeste , Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) 

secuinte(s) obra(s): 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO UTILITÁRIO PARA 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, TIPO VAN 0KM, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE FAXINAL-PR CONFORME 
RESOLUÇÃO 98712020, conforme quantidades estimadas e 
especificações constantes nos Anexos, que integram o presente edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 08:00 horas do dia 10 de 
setembro de 2021 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:30 horas do dia 10 de setembro 
de 2021. 
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Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
TI'i*1ZONWOTSSTACOCC 'A 4N1. 

Detalhes processo licitatório 
Informações 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano' 2021 

N° licitação/dispensa/inexigibilidadet 7 

rsos provenientes oe organismos internacionaisimuitiiaterais cie 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

modalidade* Tomada de Preços 

Numero edital/processo* 10312021 

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para a 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL ENTRE A BR-158 

E A COMUNIDADE DE EMAUS, conforme planilhas, projetos e memorial. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0800012060600241041449051949 

Preço máximo/ Referência de preço 
- 701.066,51 

Data de Lançamento do Edital 25/0812021 

Data Abertura 14/09/2021 	Data Registro 	 26108/2021 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	' 	Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: bp://www.coronelvivida,pí,gQLE 
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MUNICÍPIO DE 

lo-rj CORONEL VIVIDA 	História Inicio Secretarias • Licitações 	Legisloçõo Recursos Hom000S Servidores Municipais 

Onde Estou: 	IN1CIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 15 

Ano: 	2021 

Modalidade: 	Concorri1cia 	Pregão 	Tomado de Preços 

~~~ E~ 
Tomada de Preços n° 0712021 
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